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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 292, de 27 de setembro de 2013, que 
autoriza a Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Curral de Dentro, Estado de Minas 
Gerais.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n!.l 2 l ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 ·524, de 6 de dezembro de 2011 ~Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta., no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três.Barras do Paraná- PR; 

6 - Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultwdl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
ComWlitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
DesenvoJvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ríbeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abri) de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nº- 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jaculzínho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR. no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no rnunícípio de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Draúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúrias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Terez~ no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria nQ 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulist~ no município de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. · 
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EM n2 00148/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de ção e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultura · Curraldentense de 
Radiodifusão, no Município de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
·comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apre{?entada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028227/2012-28, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 

. 5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 292, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

/ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028227/2012-28, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Curraldentense 
de Radiodifusão, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1057 A; Bairro Bom Jesus, Município 
de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15º 56' 12" S e longitude em 41 º 51' 28" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se z \e / 2Jl1}-\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 2011 , 14, 
15, 67, 243 , 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291 , 292, 293, 294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

IP R 1 rvtE1 i~A··:-·s-Jc-i:<"EIA"R"TA"--l 
Em 29 I 7)j' t=.rL 1 

De ordem, ao Ser.1or Secretário Gera! da Meu, oa ' - as dev idas 
prov idência . 

\li ' "· 
EUGEINIO e ~'08-B-A AMA RO 

Chefe c!e ~2bi n e~e '"----··-----· . . . . .. ·-· ·-- ··--· 

A '. J 
7 Lj ll~ jl_;~ -~ 
ALOI ;J,Q MERCADAN E 

MiniÍtro de ~stado Chefe da asa Civil 
Lda Presidência da Repúb~ica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO: 

53000. 028227/2012-28 

INTERESSADO: 

Associação Comunitária Cultural Curraldentense de 
Radiodifusão. 

ASSUNTO: 
Outorga de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO: RADCOM 
CURRAL DE DENTR(jf)G 
AVISO Nº 04/2012 4<,, 1 

' --- - - --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 
INTERESSADA: Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.028227/2012-28 
AVISO DE HABILITAÇÃO: Nº 04 de 12/04/2012 (Nº 46) 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 13/06/2012, eu, 
Fernando Duarte Linhares, Matrícula nº 1787584, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo _lL folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 2012. 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 2012. 

Delegado da Delegacia Regi nal do M1 istério das Comunicações 
em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo - (ECT) - Centro - BELO HORIZONTE-MG Cep: 30. 30-900 Telefo ne: (31) 321 3-3 39 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 
(ACCCR), inscrita no CNPJ sob o nº 15. 668. 637/0001-~ com sede na AV. AFONSO PENA N!! 
1057A NO BAIRRO= BOM JESUS , na cidade de CURRAL DE DENTRO, Estado MINAS 
GERAIS, CEP 39569-000 , Telefone OXX(ª1J) 9801-0059, correio eletrônico: 
radiocidadefmdecurraldedentro@qmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exº., em atendimento ao Aviso nº 04/ 2012, apresentar a documentação 

' ) de que trata o item 8 da Norma n!! 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo 

ano. 

( ,) 

CURRAL DE DENTRO, 08 de junho de 20.11. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: MARILENE DOS SANTOS SOUZA 

CPF: 340. 175.668-04 

~ RECONHEÇO A(S) FIRMA(S) POR SEMELHANÇA DE ~ U) 

~ .Chft.fL7>.l-.~1" .€. ... ~1H~.~---~".{\l::\~.S: ... ... o! · 
a. .. ~.Q\l.~.E'l. ... ..... iõl ...... ..... ~ .......... -rt ..... ~ Cl'.'. 

o ...... l'rl .............. .;;i. ........... i=i ......... ;7. ..... ~ 
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J2lÍan Pôrto Silva 
SUBSTITUTO 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sim Não 
klo Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. X 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Sim Não 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

X 
3 -.Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Sim Não 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
X 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de Sim Não 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 

X número do CNPJ , número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

X 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 

todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem Sim Não 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência , conforme Parágrafo 

X único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

)( 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão , inclusive comunitária , ou Sim Não 
de qua lquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 

X pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal , constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora , se houver. 

X 
SERVIÇO PÚBUCC ·7tDrRA1 
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1 O - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do Sim Não 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros , em que tanto os 

X segundos (SS") da latitude quanto os da long itude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de Sim Não 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padron ização GPS WGS84, na K forma GGº MM' SS" , com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da lonqitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59" . 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade apresentará 
Sim Não 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. X 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa re lativa às despesas de Sim Não 
cadastramento; e 

X 
14 - Declaração assinada pelo representante lega l da entidade atestando que a 

Associação não mantém víncu los que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à Sim Não 
admin istração, ao domínio , ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações finance iras, relig iosas , familiares, político-

X partidárias ou comerciais. 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou Sim Não 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias , 
legalmen.te constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal , acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a Sim 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal , acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Ili -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço , a Sim 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei , como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo re lativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsab ilidade. 

PRESIDENTE 

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência : Av: Afonso Pena nº 1057 no bairro: Bom Jesus, na cidade de CURRAL DE 
DENTRO, Estado MINAS GERIAS, CEP 39569-000, 

Telefone para contato: OXX-38- 9801-0059; 

Correio eletrônico (e-mail) radiocidadefmdecurraldedentro@qmail.com, 

Não 

Não 



) 

REQU ERIM ENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENES DE RADIODIFUSÃO 
(ACCCR}, Inscrita no CNPJ sob o nº 15.668.637/0001-~ com sede na Çtr,'fl.f:IA. fOIV$(j) 
R.itN~ t)'Q. · O~'üA'JNO B~lBR@'-'-'80M JESUS, na cidade de CURRAL DE DENTRO, Estado 

- = - 5 -- J:ZS . 

MINAS GERAIS, CEP 39569-000 , telefone OXX-_38 - 9801-0059 , correio 
eletrônico radiocidadefmdecurra ldeden tro@qmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exº., nos termos de que trata o item 4 da Norma 
nº 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na AV. 
AFONSOS PENA Nº 1057A NO BAIRRO= BOM JESUS, de coordenadas geográficas i5--~ 

9::S6' U.'91 de latitude e 4.l ~ YW.~ '.51',~~·'de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

·registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na município informado, não gerando qualquer 

direito referente à autorização para essa execução. 

CURRAL DE DENTRO _Q]_ de junho de 20.ll. 
(local e data) 

Nome do representante da enti dade: MARILENE DOS SANTOS SOUZA 
CPF: 340.175 .668-04 

Endereço para correspondência: ~~Pisó!:Een (J n ~ 10.'B 'kn~ bairro: ,Bom Je~usça cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado MINAS GERAIS, CEP 39569-000 

Te lefone para con tato: OXX- 38 - 9801-0059; 

Correio eletrônico (e-m a i 1) : radiocidadefmdecurraldedentro@qmaíl.com, 
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ASSOCIAÇÃO~ COMUNITÁRIÀ CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057 A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: 39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

ESTATUTO SOCIAL 
1 -;DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO, doravante denominada ACCCR, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social , de gestão comunitária , composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Curral de 
Dentro, Estado Minas Gerais, com sede, na Av. Afonso Pena, nº 1057 A, Bairro: 
Bom Jesus. · 

Parágrafo Único - A ACCCR utilizara como denominação fantasia RÁDIO 
CIDADE FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura , tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cutlura e o convívio social ; 
c) prestar seíViços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil , sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família , 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: -39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

d) Não discriminação de raça , religião , sexo, preferências sexuais , 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias ; não discriminação de raça , religião , sexo, preferências 
sexuais , convic.ção político-ideológico-partidário e condição social nas 
relações comunitárias ; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza , assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa , sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão , de forma simultânea 
em matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§0 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações , 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art.3° - Os dirigentes e associados não responderão , nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art.4° A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO será utilizada, un1ca e 
exclusivamente , para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art.5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° - A ACCCR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
li - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreverem após o encerramento do 
Livro da Rádio e mantenham suas contribuições e participações em dia. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP:-39569-000 - Cl:JRRAl- DE DENTRO- MG 

Ili- Honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à 
Sociedade. 

Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art.8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2º do art.12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia 
Geral ; 

c) Podem se associar às pessoas físicas residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade residente em toda a área do município de CURRAL DE 
DENTRO - MG sem limitação de numero por família , por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião , raça ou ideologia político 
partidária ; 

d) Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condições deste Estatuto , assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições , podendo qualquer cidadão da comunidade 
beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados a diretoria; 

Art.9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social , havendo justa causa , os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja , ind icada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, devera submetê-la 
à Assembléia Geral , convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada , assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

Ili - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.10° - São órgãos da ACCCR: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal. 

Art.11° - A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da ACCCR, será 
'composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057 A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: -39569-000 - CLJRRAL DE DENTRO- MG 

22 do mês de Maio para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão de planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, 
ocorrer a cada 4 (quatro) ano(s) para eleição da Diretoria e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatuária , 
respeitando-se o dispo,sto no § 1 º. 

§1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordi_nariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo , 
um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos) , para discussão ou 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatuaria será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 

(\ para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

( . 
1 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na seda da ACCCR e estúdio , bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitas as disposições do §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou moveis ou extinção da entidade, deverá se convocada com trinta 
dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições do §1°. 

Art.12º - A Diretoria da ACCCR, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral , um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida a reeleição . 

§ 1° - A Diretoria da ACCCR poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte , mediante decisão em Assembléia Geral , 
respeitadas as disposições no §1 º. 

§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº.1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: "39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuiçõ~s : 

1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais ; 
c) Representar a ACCCR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCCR . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca . do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao fina l de cada exercício financeiro . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral ; 

11) De cada dirigente: / 
a) Ao Presidente compete: representar a ACCCR, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos , ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancaria conjunta da entidade com os demais responsáveis , votar 
e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presid ir 
às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativcrfumpete: gerir as atividades administrativas da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e 
assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida 
financeira da ACCCR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros , atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria , dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria , orgc,1nizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da ·entidade; 

c) Ao Diretor de Operaçõe~compete : implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária , relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocín io sob forma 
de apoio cultural , bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: ·39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

Art. 14 - A entidade, caso venha a ser contemplada com uma outorga para 
executar o Serviço de .Radiodifusão Comunitária , deverá instituir um Conselho 
Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local , tais como associações de classe , beneméritas , 
religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executara do serviço, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei nº 9.612, de 
fevereiro , de 1998. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§2° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

Art. 15 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares e 2 (dois) 
membro suplente, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - Não poderá compor o Conselho Fiscal o sócio que faça 
parte dos demais órgãos integrantes da Diretoria Executiva. 

Art. 16- Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - fiscalizar todo o movimento financeiro da Presidência, que seja de 
despesa, quer de receita; 

li - Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 
específica estão sendo utilizados com zelo, e se bem guardados; 

Ili - Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a 
efeito, encaminhando-o ao Presidente do Conselho Consultivo , com cópia 
para o Presidente da Rádio. · 

Parágrafo úníco - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
simples. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: -39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

Art. 17 - Ordinariamente, o Conselho Fiscal reunir-se-á uma vez por ano, para 
examinar as contas da Rádio _ 

Art. 18 - Extraordinar.iamente, o Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que se 
fizer necessário, para conhecer e dar parecer sobre irregularidades financeiras 
ocorridas na Administração. 

IV - DAS ELEIÇOES 

Art. - 19 O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura 
administrativa e deliberativa da entidade deverá observar o princípio da 
alternância de poder, respeitando o disposto no subitem 3_3 da Norma 
Complementar 1/2011 . 

§1° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar_ 

§2º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumu lativo ou por procuração. 

§3°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 

l V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 20 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas disposta na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes , excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: 39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

Art.21 - O Patrimônio e Receita da ACCCR será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas de depósitos bancários e 
aplicação financeira, . pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Art. 22 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação , para o bom 
desempenho de suas atividades. 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Diretoria Administrativa e a Diretoria 
Operacional a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 24 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo unico - As alterações nos atos constitutivos e modificação da 
composição da diretoria da entidade detentora de autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária , observadas as disposições da Norma 
Complementar 1/2011 , deverão ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição 
competente , no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua realização. 

Art. 25- A extinção da(o) ACCCR ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e a destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas 
nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: ·39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a Assembléia Geral , pelos associados que se achar prejudicado. 

Art. 27 - São merr\bros instituidores da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO, as pessoas 
relacionadas abaixo: 

a) Marilene Dos Santos Souza , brasileira, solteira, doméstica; 

b) Anair Ferreira Lucas, brasileira, solteira, costureira; 

c) Maria lrley Fernandes Ferreira, brasileira, casada, instrutora de artes 
manuais; 

d) Maria Olivia Cardoso, brasileira , casada, trabalhadora rural; 

e) Cleudes Reny Leal De Sá, brasileira, casada, costureira ; 

f) Elisene Moreira Dos Santos, brasileira , solteira , doméstica; 

g) Carlos Roberto De Souza, brasileiro , solteiro, serralheiro; 

h) Adelaide Rufino Da Silva, brasileiro , casado, trabalhador rural ; 

i) Osmar Pereira Dias Júnior, brasileiro , casado, técnico agrícola; 

j) Valdeir Moreira Magalhães, brasileiro, casado, cabelereiro ; 

k) Edson Luiz Chaves Dos Santos, brasileiro, solteiro , lanterneiro; 

1) Luiz Carlos Dos Anjos , brasileiro , solteiro , mecânico; 

m) Danilo Ricardo Santos Oliveira , brasileiro, casado, marceneiro; 

n) Willans Andrade Batista, brasileiro, solteiro, marceneiro; 

o) Adimilsa Rodriguês Santos, brasileiro, solteira , trabàlhadora rural ; 

p) Generi Da Silva, brasileiro , solteiro , motorista; 

Art. 28 -A primeira Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO fica composta pelas 
seguintes pessoas: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057A, Bairro: BOM JESUS. 
CEP: 39569-000 - CURRAL DE DENTRO- MG 

a) Diretor Geral (Presidente): Marilene Dos Santos Souza, brasileira, solteira, 
doméstica, portadora de cédula de identidade numero 38.261.856-7 e do CPF 
nwnero 340.175.668-04, residente e domiciliada a Rua Sete de Setembro 
numero 228, bairr? Cenh·o, Curral De Dentro - Minas Gerais; 

b) Diretor Administrativo: Ana.ir Ferreira Lucas, brasileira, solteira, costureira, 
portadora de cédula de identidade nwnero M 3.186.949 e do CPF nwnero 
821.979.206-00, residente e domiciliada a Rua Belo Horizonte numero 209, 
bairro Centro, Curral De Dentro - Minas Gerais; 

c) Diretor De Operações: Maria lrley Fernandes Ferreira, brasileira, casada, 
instrutora de aites manuais, po1tadora de cédula de identidade numero M-
9.147 .366 e do CPF nw11ero 893.550.246-49, residente e domiciliada a Ay. 
Afonso Pena numero 1057, bairro' Bom Jesus, Curral De Dentro - Minas Gerais; 

Art. 29 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 22 de Maio 
de 2012 e entra em vigor na data da inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

CURRAL DE DENTRO, 22 , de MAIO de 20012 

; ~ o -(-, J<Ja oU6 vt>i :iff)}Jfil):J;~»õ Q 

MARILENE DOS SANTOS SOUZA 

PRESIDENTE 

José Messias Pereira Mota 
Adv. OAB/MG Nº 136.161 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE CRIAÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, 
ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E SUPLENTES DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO DE CURRAL DE DENTRO. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano de 2012 (dois mil e doze), as 19:00 (dezenove 
horas), na Av. Afonso Pena numero 1057A, no Bairro: Bom Jesus no Município de Curral De 
Dentro - Minas Gerais, reuniram-se em assembléia geral extraordinária as presentes 16 
(dezesseis) pessoas instituidoras, conforme seguem as assinatura no final , todas do município de 
Curral De Dentro - Minas Gerais com o propósito de instituir a Associação Comunitária Cultural 
Curraldentense De Radiodifusão, aprovar o Estatuto Social, eleger e dar posse a primeira 
diretoria, conselho fiscal e suplentes para o Quadriênio de (2012) dois mil de doze a (2016) dois 
mil e dezesseis. Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados as senhoras Marilene Dos 
Santos Souza e Ana ir Ferrefra Lucas, respectivamente. A Senhora Presidente da Sessão ao tomar a 
palavra, deu por iniciada os trabalhos, fazendo a chamada dos presentes e oficializando a 
instalação da Assembléia Geral, com a leitura da ordem do dia, onde constava como item, o 
propósito de formalizar a criação da Associação Comunitária Cultural Curraldentese De 
Radiodifusão, aprovar o Estatuto, eleger e dar posse à primeira diretoria, conselho fiscal e 
suplentes para o Quadriênio de (2012) dois mil e doze a (2016) dois mil e dezesseis. Na sequência, 
falou aos presentes da importância da criação da Associação. Após explanações, os presentes 
aprovaram unanimente a criação da Entidade. Em seguida a Presidente solicitou a Senhora 
Secretária da sessão Anair Ferreira Lucas que fizesse a leitura das propostas de Estatuto Social e o 
submeteu à apreciação da Assembléia Geral, tendo recebido à aprovação unânime e 

integralmente, visto não haver nenhuma modificação no teor do texto original, a Senhora 
Presidente passou então a coordenar o processo de eleição da primeira diretoria, conselho fiscal 
e suplentes da associação, abrindo à inscrição de chapas concorrentes a eleição. Foi apresentada 

pelos presentes e unicamente uma chapa de consenso, indicada para compor á primeira 
administração e os cargos da diretoria, conselho fiscal e suplentes para o Quadriênio de (2012) 
dois mil e doze a (:2016) dois mil de dezesseis. As seguintes pessoas foram aclamadas para compor 
os cargos conforme segue: Diretoria Executiva: Diretor Geral (Presidente): Marilene Dos Santos 
Souza, brasileira, solteira, doméstica, portadora de cédula de identidade numero 38.261.856-7 e 
do CPF numero 340.175.668-04, residente e domiciliada a Rua Sete de Setembro numero 228, 
bairro Centro, Curral De Dentrü - Minas Gerais; Diretor Administrativo: Ao_filr Ferreira Lucas, 
b~,__solteira, costureira, portadora de cédula de identidade numero M 3.186.949 e do CPF 
numero 821.979.206-00, residente e domiciliada a Rua Belo Horizonte numero 209, bairro Centro, 

Curral De- Dentro - Minas Gerais; Diretor de Operações: Ma_~JL1IRY-1ernartdes_ Fe_rre i_i:a, 
brasileira, casada, instrutora de artes manuais, portadora de cédula de identidade numero M-
9.147.366 e do CPF numero 893.550.246-49, residente e domiciliada a Av. Afonso Pena numero 
1057, bairro Bom Jesus, Curral De Dentro - Minas Gerais; Conselho Fiscal Efetivo: Maria Olivia 
Cardoso, brasileira, casada, trabalhadora rural, portadora da cédula de identidade numero M-
8.995.729 e do CPF numero 887.915.486-91, residente e domiciliada a Rua Sete de Setembro 
numero 224, bairro Centro, Curral De Dentro - Minas Gerias, Cleudes Reny Leal De Sá, brasileira, 

casada, costureira, portadora da cédula de identidade numero M-9.147.376 e do CPF numero 
843.479.536-15, residente e domiciliada na Rua Paracatu numero 115, bairro Centro, Curral De 
Dentro - Minas Gerais, Elisene Moreira Dos Santos, brasileira, solteira, domestica, portadora da 
cédula de identidade numero MG-14.056.523 e do CPF numero 124.447.136.-48, residente e 

domiciliada a Rua Governador Valadares numero 272, bairro Bom Jesus, Curral De Dentro - Minas 
Gerais; Conselho Fiscal Suplentes: Carlos Roberto De Souza, brasileiro, solteiro, serralheiro, 
portador da carteira de identidade numero 45.623.453-6, residente e domiciliado a Rua Getulio 
Vargas numero 525, bairro Centro, Curral De Dentro - Minas Gerais, Adelaido Rufino Da Silva, 

brasileiro, casado, trabalhador rural , portador da carteira de identidade numero 17.669.185 e do 
CPF numero 027 .801.918.80, residente e domiciliado a Rua Uba numero 240, bairro Boa 
Esperança, Curral De Dentro - Minas Gerais. Após aclamação por unanimidade por parte dos 
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presentes, a Secretária propôs a Senhora Presidente da sessão que se procedesse à posse dos ·--.::5111
""' 

aclamados para a primeira administração da Associação, a Senhora Presidente acolhendo a 
proposta chamou para a mesa os eleitos, e diante de todos os presentes deu como empossados 
nos seus respectivos cargos a primeira administração da Associação Comunitária Cultural 
Curraldentese De Radiodifusão para um mandato de 4 (quatro) anos, ou seja, de 22 (vinte e dois) 
do mês de maio de 2012 {dois mil e doze) a 22 (vinte e dois) do mês de maio de 2016 {dois mi l de 
dezesseis). A Presidente colocou a palavra franca e como ninguém quis fazer uso da mesma 
encerrou a reunião da Assembléia Geral Extraordinária agradecendo a presença de todos. Nada 
mais havendo a ser tratado, eu, Ana ir Ferreira Lucas, que funcionei como secretária desta sessão, 
que presenciei tudo lavro a presente ata que será assinada por mim pela Presidente e por todos 
os sócios fundadores. Curra l De Dentro/MG, 22 (vinte e dois) de maio de 2012 (dois mil e doze) as 
20h30m (vinte horas e trirjta minutos). Marilene Dos Santos Souza, Anair Ferreira Lucas, Maria 
lrley Fernandes Ferreira, Maria Olivia Cardoso, Cleudes Reny Leal De Sá, Elisene Moreira Dos 
Santos, Carlos Roberto de Souza, Adelaido Rufino Da Silva, Osmar Pereira Dias Júnior, Vadeir 
Moreira Magalhães, Edson Luiz Chaves Dos Santos, Luiz Carlos Dos Anjos, Danilo Ricardo Santos 

Oliveira, Willans Andrade Batista, Adimilsa Rodriguês Santos, Generi Da Silva. 

Declaro que esta trasncrição da Ata da Assembléia Geral Extraordinária para criaçao, 
aprovação de Estatuto, eleição e posse da primeira diretoria, conselho fiscal e suplentes, confere 
com a original lavrada às folhas 1 a 2 do livro de ata numero 1 (um) da Associação Comunitária 

Cultural Curraldentense De Radiodifusão de Curral De Dentro/MG. 

Associação Comunitária Cultural Curraldentese De Radiodifusão - Currar De 

Dentro/MG, 22 de maio de 2012. 

Mari\ene Dos Santos Souza - Presidente 
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RELAÇÃO DOS SOCIOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO. 

MARILENE DOS SANTOS SOUZA: CPF: 340.175 .668-04, CI : 38 .261.856-7, RUA SETE DE SETEMBRO Nº 228 

ANAIR FERREIRA LUCAS: CPF: 821.979 .206-00, CI : M 3.186.949, RUA BELO HORIZONTE Nº 209 

MARIA IRLEY FERNADES FERREIRA: CPF: 893.550.246-49, CI: M-9.147.366, AV. AFONSO PENA Nº1057 

MARIA OUVIA CARDOSO: CPF :887.915.486-91, CI : M-8.995 .729, RUA SETE DE SETEMBRO Nº224 

CLEUDES RENY LEAL DE SÁ: CPF: 843.479.536-15, CI: M-9.147 .376, RUA PARACATU Nº 115 

ELISENE MOREIRA DOS SANTOS: CPF : 124.447.136.-48, CI : MG-14.056.523, RUA GOVERNADOR 

VALADARES Nº 272 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA: CI: 45.623.453-6, RUA GETULIO VARGAS Nº 525, 

ADELAIDO RUFINO DA SILVA: CPF : 027.801.918.80, CI: 17.669.185, RUA UBA Nº 240, 

OSMAR PEREIRA DIAS JÚNIOR: CI: 12.236.534 SSPMG, RUA JOÃO AVES AGUILAR Nº 314 

VALDEIR MOREIRA MAGALHÃES: CPF: 045.259.896-61, CI : MG-11.758.504, RUA TAIOBEIRAS Nº 301 

EDSON LUIZ CHAVES DOS SANTOS: CPF: 075 .606.066-44, CI: MG-14.039 .605, AV. JOÃO ALVES GOMES Nº 

164A 

LUIZ CARLOS DOS ANJOS: CPF : 006.043.366-52, CI: MG-5 .203 .187,RUA SETE DE SETEMBRO Nº 97 

DANILO RICARDO SANTOS OLIVEIRA: CPF : 108.426.236-39, CI : MG-16.718.102, AV. AFONSO PENA Nº 

546 

WILLANS ANDRADE BATISTA: CPF : 131.846.116-20, CI : MG-19 .646.983, RUA SANTA CATARINA Nº 80 

ADIMILSA RODRIGUÊS SANTOS: CPF: 073.440.766-16 CI : 16.828.829, AV. JOÃO ALVES TEIXEIRA Nº301 

GENERI DA SILVA: CPF : 057.626.126-27, CI: MG-13.160.883, RUA PARANÁ Nº 66 

~ 
u~ 1 (/ , 

MARILENE DOS SANTOS SOUZA 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.. Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
~ ~ CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , declaramos, para os devidos 
:?>-0~ fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 

~C'a 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
~ Comunitária. 

~ 

Dirigente: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
CPF: 893.550.246-49 

Endereço para correspondência : Av. Afonso Pena nº 1057 bairro: Bom Jesus, na cidade 

de CURRAL DE DENTRO, Estado MINAS GERAIS, CEP 39569-000, 

Telefone para contato: OXX-38- 9801-0059; 

Correio eletrônico (e-mail): radiocidadefmdecurraldedentro@qmail.com, 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil ; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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'21.251.608/0001-691 
Ct11ral !le Oantro Cart. io Reg. Civil e TaMlionato 

Av. Joào Alves Gomes, 41 
CEP: 39669-000 

\_ Curral de Dentro-MG _J 

001-69' 

_J 



- .. 

~ TAIOBEIAAS,..!±_ / ~_!_ 62. O \O. 

~ 
.fi'Úan Pôrto Silva 

SUBSTITUTO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

GE6f3.EOA4.27EB.C1 F7 
MlNISTERIO DA FAZEHDA 

~Receita Federal 
~ Cadastro de P1ssoas F isicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
A autentk:ldad'e dnte comprovante deverá 

ser co~da na Internet, no endereço 

Número 
821.979.206-00 

Nomo 
ANAIR FERREIRA LUCAS 

Nascimento 
26/0i/1954 

www:recelta. fazenda.gov.br 

Comprovante emltkf9 pola 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 09:29:19 do dia 2810312012 (hora e data de Brasília) 

dfgito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO SERVIÇO rúeuco i:i:DFR>1 

º Á PRÊsêN - ~'ffeor.HfõRíMW ~ ~ 
~ QUE ME FOI APRSSDNTAOO. DOU FE. 0 ~ 
~ TAIOSEIAAS,.J.1... / ...Q.G_ / ~OJ').. ~ ~~ 
-O ~ ~-o 

~ ~-- .:;~ ;~~ 
.9lían Pôrto Silva 

SUBSTITUTO 

Mlnist ., ~ ..... 

013 



) ... _ ..... _ 

'. ·. ·.· -·· 

,_) 

" •'' . . . . 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada !""'-....;-~ 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

CLEANE PEREIRA DOS SANTOS 
RUA BELO HORIZONTE 209 CS 
CENTRO 
39569-000 CURRAL DE DENTRO, MG 
CPF 062.693 .536-96 

Referente a 

JAN/2012 
Código de Dé_bito Automático: 

000046176582 

N~·ÔÓ 2.1:-i~r>ri:e · ::,__ · 
7000.599.121 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2 004465873 - PTA N216.000114527 .70 
Clas sifi c ação Mediçã o 

ABN969024592 

Da tas de Le itura Datas da Nota Fisca l Nº DA INS"J:ALAÇAO 
ANTERIOO 

Res idenc ia l 
Monofásico 16/12 

Tipo de Medição 

Energia 
Leitu ra Anterior 

13.370 

Informações Gerais 

\~c iso DE QUITAÇÃO DE DÉ BITOS N' 01/201 2 
_ _faemig , em atendimento à Lei n' 12.007, de 29/07/09, 

1 ooclara quitados os débitos do cliente em referência 
(contrato 5004348503), relativos ao fornecimento de 
energia elétrica a esta unidade consumidora, referente 
aos vencimentos de 01 /01 /2009 a 31 /12/2011, excetuando 
eventuais débitos que sejam posteriormente 
apurados diante de posslvel verificação de 
irregularidades ou de revisão de fatu ramento, 
que abranjam o período em questão. 
Tartta vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05/04/11 
Faturamento pela tarifa socia l desconto de R$ 23 ,39 

Indicadores de Qua lidade de Fornecimento 
Ta iobei ras 
Mês: 11/2011 

Apurado Mensal Mensal 

DIC 1, 73 6,03 
FIC 1,00 3, 73 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

12,06 
7. 47 

Anual 

24' 12 
14,95 

j üM!C i , 73 3,5~ 
Tensão: Nomina1=220/127 V Min.=20 1/1 16 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sisl. Distribuição: R$27, 40 

Informaçõ es de Fa tura mento 

P:trcelas V:tlorRS % _P arc&las Valor RS % 

ATUA.:.. PRÓXIMA 

16/01 14/02 

Informações Tér.ni cas 
Leitura Atual 

13.537 

Desc r ição 

EMISSÃO 

18/01 

Energia até 30 kWh 
Energia de 31 a 100 kl'itl 

Energia de· 101 a 180 k\\ti 

APRESENTAÇÃO 

24/01 3004617658 

Constante d e Multiplicação 

1 
ConsumokWh 

' 167 

Valores Fat u rados 

Quantidade Preço 

30 0,20210740 
70 o. 34645645 
67 0,5 1977833 

Valor (RS) 

6,05 
24,21 
34,81 

Encargos I Cobrança 
Multa 2% conta de 1212011 sobre R$ 62. 10 1,24 

0,07 Juros mora 1% '1m• IGPM: 4 d ia(s) sobre R$62, 10 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energ a até 30 Kv.ll 

Energ a de 31 a 100 kl'itl 
Energ a de 101 a 180 kWh 

º· 12947000 
0,22194000 
0,33297000 -----· +------

13 ,61 20 ,92 Enc. Setoriais 3, 71 5,70 VENCI MENTO [ VALOR A PAGAR l 22,55 34,65 Tribulos 23 ,37 35,92 
1,83 2,81 Total 65,07 100,00 08/02/2012 R$66,38 
Hist ó r ico do Cons umo Reservado ao Fisco 

Consumo MOdl• Oils de G· .. kWh k'lv'h /Oia F:rturamento A6C9.2501 .2B46.20B5.D2FC. 7356.6DC2. F3C5 
AN/12 167 5,39 

1 DEZ/ 11 165 5,69 

NOV/11 170 5,67 

OUT/1 1 ãlllll 140 4,38 

S~T/11 173 5, 77 

AG0/11 156 4 . 73 

JUL/ 11 165 5,50 

JUN/ 11 138 4, 76 

MAl/11 155 4,84 

ABR/ 11 135 4,66 

MAR/ 11 ftil 176 5,87 

FEV / 11 E mm 125 4 ,31 

JAN/ 11 S i~i li~ 115 3,48 

31 

29 

30 

32 

30 

33 

30 

29 

32 

29 

30 

29 

33 

Base de cálculo(RS) 

65,07 

ICMS 
Alíquota(%) 

30 

TAIOBé\RA61_lL/ QG /2,.D4l 

Ç_jf~ 
.9lfan Pôrto Silva 

SUBSTITUTO 

Valor(R$) 

19,52 

PASEP (R$) 

0,68 

COFINS (R$) 

3, 17 



"A tiusca-ao <lesaparecillo deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência:' ig 01-Mudou-se 05-Desconhecido 

...,,,. ~06-Recusado 
JOSÉ SOUZA DE PAIVA 

47 anos . 
Desaparecido em 

, Senhora de Oliveira/MG 
_-;..'. desde 15/08/2011 

ROBERTO VIANA DE 
REZENDE 

36 anos. 
Desaparecido em 
Contagem/MG 
desde 03/10/fOOl 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 ' 

üi 
o: 
o: o 
() 

ig 
e 
o 
(/) 

. :::> 

~ 
ti: 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o nº indicado 

04-Falecido 

,· .. 
Responsável: ·-, · · · · 

',\ 

·. 07-Ausente 

· ·os-Não procurado 

09-0utros 

Endereço para 
devolução: 

DEVOLUCAO ELETRONICA ~CEDO . 
RUADOLDMITA 120 CC CAMMIGOS 
30!)20/ ,120 .BELQ'HQR[ZONTE ,' MG ·, '. · · 

www.cemig.corn.br/atendimento 
Fale com a, Cemig 116 

Caso este número não esteja disponlvel na sua cidade, ligue·: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

iiiiiiiiiiiiiiiN 

1C 
-== ~ 
= a:i ------

CLEANE PEREIRA DOS SANTOS 

RUA BELO HORIZONTE 209 CS 

CENTRO 

39569-ÜOO CURRAL DE DENTRO; MG 

SM l: 18-MG-O 1-10-18402532- 033627 

Atualize os dados da sua unidade .. . 
consumidora e receba Vià e ~~aif fn~ormações 
e Mcomuriicados da Cemig, como por exemplo · 
Comunicado de Desligamento Programado. 

Pa r a isto, basta enviar ~m e-mail para 
ater\d i mento@cemig . com.br , assunto : 
Atualização Cadastral a inserir no corpo do 
e- mail ·o Número ~o Cliente, CPF , RG , 
telefones (fixô e móvel) e e-mail. 

Glescriçâo dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de Interrupções; 
OMIC; Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos Indicadores DIC, FIC: e DMIG a qualquer tempo . 
ê direito do consumidor receber compensação quando ocorrer vJolaçao dos padrões de continuidade Individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: ' 

http:I/ W\'•'\1v.cemlg.com.br 
O valor desla Nota Fiscal eStá sujeito a penatldades legais vigentes (multas) e/ou atuaiização financeira Ouros), 

após o vencimento. 
O pagamento desta Nota Fiscal não .quita débitos anteriores 

Instalação: 3004617658 

NOtA F!$ÇAL i cémtA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: OS/02/2012 

. 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
07100239 1 7190 1 1245664123300~6 1 7658 

Janeiro é ·mês de quUar o , IPYA" io.12. o prazo 
par à pagameÍito à vi stà -cq1Íi desconto ou da :, 
prim~i rà parcela é' de 16 · a· 27 '. de " jahefro -de . 
acordo" com o -f inal .da placa .. Pagu e nos'-_bancàs 
con veniados informando O liúmero ._do RENAVAM. 

Mais Informações; _ www.faze_nd_a .ing : gov.br ou 
ligue 155 . "IPVA -2012: 'tem sempre um .- retorno 
para O Cidadão''. · 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo corn o 
tipo de medidor: Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro cfrculo em branco. 

D D D D 

MISTO 

~':f'r~~~!~dr~~,g~n~f::i~r 
. FSC• C 102206 

1 .,, 

(_) 

1
,. 

( j 



·--- - - - ----
.~~~:; .. 

. ~ -. 

d'<Sl ... 
l!'ªlf'··~'~V~ALJ~:~D~À:]EM~_ ~'f~O~OOQ;.o~-- ]IERR~~!ID;Q. ~ioofüj:NA~Cl~oNEA!l~~~~-
~:'?tlj~) ~Sf~ · s.s&~7 ~~-á;t_j'f-l~ . 

i :~; 

Ci\f:L.#. mçr /SLS. 274V/N. 0L~667 ~ 
. ~' - f• ( .. "- . . . ' 

·'~ Jfi:i' ...... ~' ~- ,,,_ .. ~~'}~ . ' 
_ ~~ ~.., . . .~ ~!~~- .;.~. ~r~..> ... ?·'J~ :1~~;-~ ~ . 

. LEf·N•7 116 OE 29\'.lBl8!l . 

-~-=~-~~:--'-"~~-~~------------~_c"~+r~"'"'·~~Dtnf'H,-'11~t;&.~-:--~.;.c1vne rabt~~µ~--'--===------..,·~--~---~~....-. ... ~ 
li.v. Jo~oJtl ~ome~i - - - · --- --· 

CEP: 39569-ooe 
L Curral de O.ntro-MG _J 

f'1.1 •. 251.608/0001 ~691 
• 1;1 tlflltnU.O Cart. lo ~g. CNil e TabQhonato 

Cil! ' A Jota Alv.s Gomes, 41 
•, .cE.f;,\\i9669·ººe _J 

CurfaT <!,• ~nuo-~G ,_ , .. ' 

Cartório do ReQlsVo Civil e~· Clml de Dentro • MG 
Comarca de Talobelraa · MG 

Confere com o ong1nal a que me f01 apresentado. Dou Fé. 
m te -1:...da verdade. C. Dentro-MG~J:::U'/,!Z.ó/oZ' 

SERV. R$ (;'_ & ~ 
FISC.R$ e4 <'Y 
TOTAL R$ .9, O e2'. 

' '. -
. ~l' !• 

í21.251.608/0001-69'1 
CU1ral ie OQJ\tro Cart. lo R•g. Civil e TabaliMalo 1 

Av. João Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-00D 

1_ Curral de Dentro-MG _J 

SERVIÇO PÚBLICO ~F.DF~' 

~-~OIJ 

Cmio oo R0!lislm CM! t ~ • CUt1'll de DanOI) • MG 
Comarca de Talobelra • MG 

Confere com o ong1nal a que me f01 apresentado. Dou Fé. 
m t t° ""'- da verdade. C. Dentro-M~~~O/o2 

_ 1 
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Cemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-18 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Sarbaceoa, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

0

ANA PJlÔLA êARDOso· 
RUA SETE DE SETEMBRO 228 ex 1 
CENTRO ·. . . 
39569-COO GURRAL DE DENTRO, M~ -­
CPF 067.581 .536-30 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE fol crtada pela 
Lei nº 10.438, de 26 de abrtl de 2002 

~~-~~:-~~:·-;·~-~~~Q~~~~~~~· .. -.· 
. ·:· :.7002239Jl'4.1 • . 

: . ·' . . :-. · .. ' ·. :·'' .· . 
·.· ·'· ., 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 004586741 • PTA N216.000114527.70 

Classificação 

Residencial 
Monofásico 

Tipo de Medição 
Energ ia 

Medição 

ABA068007671 

Datas de Leitura 
ANTERIOO 

15/02 

Leitura Anterior 

4.392 

ATUAL • PRÓXIMA 

19/03 19/04 

Informações Técnicas 
Leitura Aluai 

4.477 

Datas da Nota Fiscal Nº [)A INSTALAÇAO 
EMISSÃO 

21/03 

APRESENTAÇÃO 

27/03 3007533709 

Constante de Multiplicação 
1 

Consumo kWh 

85 

) 
Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11. 
isenção ICMS: Decre to N• 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 

Descrição 

Valores Faturados 
Quantidade Preço Valor (R.$} 

35 , 17 

.. ~ 

O pagamento desta conta não quita débitos anteriores . 
• Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 

1 
(multas) e/ou atualização financeira üuros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

! 

l j 
Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

Mês: 01/2012 Yalores Permitidos: 

1 

Taiobeiras 

. Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 

I
OIC 2,39 6,03 12,06 24, 12 
FIC 3,00 3,67 7,35 14, 70 

• ~ ~ .. ~ iC 2., 15 3.5~ 
j Tonsão: Nomina1•220/127 V Mín . •201 / 116 V Máx. •231/ 133 V l 
~lar Encargo Uso Slst. Olstribul~o: R$32, 15 

Informações de Faturamento 

Parcelas V<1lorR$ % Parcelas Valor RS % 

En.....,.gi.a 10,80 30, 71 Enc. SatOl'iais 3,00 8,53 

I Distnbuiç>o 17,87 50,81 Tributos 2,04 5,80 

e ansmissão 1,46 ' 4, 15 Total 35 , 17 100,00 

j Histórico do Consurnc 

! r,,~t,,no 

1 

MM/12 Blilll!lilll!11!1i§( 
m112 Ili li BIHI 

·:.:··· ··.· : •'. ·:··::--:_?:: ·:;..:. JllN/12 

DEZ/11llllHIH 

NOV/ 11 IH H •• 
Wí/11 liiiil 111111111111 

Consumo 
kWh 

85 

76 

125 

92 

87 

90 

Midia Diu:d1 
kWh/Dla Foturlmonto 

2,58 33 

2,62 29 

4,31 29 

2,97 31 

2,90 30 

3,00 30 

SET/11 86 2,69 32 

AG0/11. RI Ili f 96 3,10 31 

JLJL/11 ~I 1 li 1 Hí 92 2, 88 32 

JUW11111111 li 00 l 84 2,90 29 

p.l/\ 11 11 1 Ili 94 3, 13 30 

I ABl-l/11 llJl!i Ili i 72 2,32 31 

Energia Elétrica k\\h 85 0,41395497 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétricâ kWh 0 .38978000 

,, fAIM~IRAA~ / ,.2.§_ I & Q.l 1 

~ ç ---#.PiS? 
JZúan Pôrto Siíva 

SUBSTITUlO 

EA58.101F.462F.05AF.48E3.467B.9F12.F005 

COFINS (R$) PASEP (R$) ICMS 
Base de cálcula(R$) Aliquota(% ) Valor{R$) 

0,36 1,68 

SERVIÇO PÚBLICO l=F.DF~' 
M" 

e,:1 11 1 Ili 67 2, 23 30 

Agêa :ia Nacional de En ergia Elétrica - A N EEL - 167 - Ligação gratuita d ~e T.:te:i":1 e:f.1 o:;;n;;;e;s fir.x;;;o;:;s-;:e:fta;;nii'· f a;;;di;;a:-;n;:;a~o:rir t.~b:tátlfi~(";-;:::i;;i;;.;::;-'n;;;;;d'!;-;,i:;acc~e'MMiií1G;.: 7'(3M1l) 3:;;5UioR's .J::isA-3tfs 



28 anos. 
Desaparecido em 
Rio Casca/MG 
desde 11/01/2012 

33 anos. 
· Desaparecido em 

Santa Luzia/MG 
desde 29/07 /2011 

lnfürmações sabre pessoas desaparecfdas: ligue para• a Poffcfa Civif (IJív, Refetêrrcía 
da Pessoa Desaparecida} Te!: 0800 28 28' 197 

05-0eseor:ilrecid<J· 

~ec\1Qd'o 
07-Ausetrte 

OS.Não piaoor-ado 
! .-- Q9-0mros; 

www.c:emíg.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig-116 

CMO fft9 númef'o não nf.eja dlsponlve« na sua Cid~, lígu.e; OUO 1i1.0 11fl 
Para sollcitar HrViçolJ tenba em~ a .ua e.mta dl! enP~ 

AN/\ P/\ULA CJ\HffOSO 

f-\UA SETE DE SETEMBRO 228 ex 1 

CENTRO 

39569-000 CURRAL DE DENTRO, MG 

SMI: 2HAG -- 01--10--21290120--0320% 

Agora ficou mais fácil ganl1a1· prêmios. tühi ó 
TORPEDO MINAS LEGAL você ganha e Minas 
Gerais ganha também. Nas suas comp~a~. exija 
o Cupom Fiscal e concorra a p~êmlos de até 
meio milhão de Reais. Mande u~ torpedo para 
o nümern 97531 com os ela dos: CNP J DATA E 
VALOR, s~parado~ pôr espaço. Assim a 
arrecadação. da Mi rias cr·esce e você 8Xe;~c0 a 
CIDADANIÀ, contribuindo para que os )ributos 
se convertam em obras e serviços püblicos. 

Descrição dos Indicadores de Quaiidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de Interrupções; 
DMIC: Durai;ão Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulla, nas agências de atendimento e no site: 
http://www.cemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legals vigentes (multas) e/ou atualização financeira Uuros), 
após o vencimento. 
O pagamento desta Nota Fiscal não qui!a débitos anteriores 

NOTA. r1scÁL / co~ri·.1\ DE ENrnGIA ELtn~1c1\ 

VENCIMENTO: O!J/0<1,!2012 

'.• -

~ l li l li Ili Ili l l l llll Ili li llll l!llllll llll ll llill li lll llil 111 ·· 
. . o-} 10023~i 172?.03 i 24 29Ü2!}33300'/~,:i:ftC;!) 

~ô~~~1~~~~cg.óÚ~~~bG~~~gM~6~1o~A~; D14 11iUlJ1r:r~. 
COMBATE Ad .J~ru~1E .. -- . 

· OE~mt~CIE [JS .CASOS oi:: VA_CI .. Apf:ll: At.l~'/Cll\ ' DclMÊé1TIC.~. 
·DISQUE 180 'f 'ALIUDE A , · .-
_COM A ~MPUH IDill:iE . 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

D D D D D 

1ct 

~1,;:zeJ'{~-,,:r~~~.lt~lVlMlU.1'~-~- ~m 
Instalação: 300'1533709 

MfSiO 

~:rrilí~r:.~~~r:: . 
FSO- Cf0~206 

0 ) 



,_ 

') 

-cnrooo RQsiro ™ • ~- CUn'll da Dentro. MG 1. 
Comarca de Talobelrat - M~tado Dou Fé 

Confere com 0 ongtnal a que me f04 apresa Q.3./a:iJ;;Z..ô/oít 
m est" ..i,_da verdade. C. Dentro-MG 

e 

SERV. R$ 6: ?JS' 
FISC. R$ oi; /$1 
TOTAL R$ .'J, ÔK 

}•·-. . ~· . 
~ .. . ! "-

'21 .251.608/0001 ~69'1 
Comi !e Otntro Cart. lo !«!g. Civil e Tabelionato 

l Av. João Alv<>• Gomas, 41 
CEP: 39569-000 

Curral de Dentro-MG 

Cartório do Rdlii> CMI t Ttblb1lto • Clrraf de Dentro • MG 
Comarca do Talobelraa • MG ' . 

Confere com o original a que me fet apresentado. Dou Fé. 
m t t" _j;_da verdade. C. Dentro-MG~~_s.2'0/o7 

SERVIÇO PIJBUCO ;::F.DF~ 1 

• ' • i 

·-.: 
··N._ ' .. ·.t .. 

_, 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbaceoa, 1.200 - 11" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Enef1lia 8étrlca-TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

MARIA IRLEY FERNANDES FERREIRA 
AV AFONSO PENA 1057 CS 
·BOMJESOS 
39569-000 CURRAL DE DENTRO, MG 
CPF 893.550.246-49 

.. ~· .... ,. 
Refer.enle a : 

ABR/2012 . · ·' --.~ 
. . .. . . ·. . . -- ~· 

Código qe,9~q!t9 Auto(Ti~t1ço: · 

00004·8913768: 
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NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U NQ 004622197- PTA Nº16 000114527 70 
Classificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Residencial ABP859009433 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO 3004891376 

Monofás ico 19/03 19/04 17/05 20/04 26!04 

'" 
Informações Técnicas 

Tipo de Medição Leitura Anterior 
Ener gia 37. 887 

)------
Informações Gerais 

Reajuste Tarifário: percentual médio de 3,85%, conforme 
Resolução n' 1 .269 de 03/04/12. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 11 ,61 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Taiobeiras 
Mês: 02/2012 

Apurado Mensal Mensal 
DIC 7,93 6,03 
FIC 2,00 3,67 
DMIC 2,68 3,54 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

12,06 
7,35 

Anual 
24, 12 
14, 70 

DICRI 0,00 12 ,22 _ 
Tensão: Nom1nal=220/127 V Mín.=201/116 V Máx.z231/133 V 
Valor Enca rgo Uso Slst. Distribuição: .RS4 ,48 

Leitura Atual Constante de MuHlpticação Consumo kWh 
37. 939 

Descrição 

Energia até 30 kl'ttl 
Energ1a de 31 a 80 k\lrn 

1 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

30 0 ,.14041885 
22 0,24070423 

Encargos / Cobrança 
Compensação DIC mensal 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 k~n 
Energia de 31 a 80 k\\n 

TAlôeEIRAS,..,U_ / OG I .2 9 .t+ 

.9Lían Pôrto Silva 
SUBSTITUTO 

º· 13221839 
0,22664710 

52 

Valor (R$) 

4,20 
5,28 

º· 17-

') Informações de Faturamento 

Parcelas Valor RS % Parcelas V:llor R$ % 

30,80 0,79 8,33 

[~~~~VA-~-~-R-~_7_;_;_R~~___,] 
VENCIMENTO E~rgia 2,92 Eno. Setorla~ 

Distribuiçao 4,84 51,06 Tribl..(os 0,54 5 , 70 

Transmissao 0,39 4, 11 Total 9 , 48 100,00 

Histórico do Consumo 

MtsJAno 

ABR/12 

MAR/12 !liii[ 

FEV / 12 llill's'íllJ!llli!lllililJllilJlllJlli! 
JAN/ 12 flj 1111Jllillllll!lllfs1!illl 
DEZ/ 11 li illllllllillillllllllilllJ 
NOv 111 11 maammm• 
OOT/11 

SET/11 ::::::: 
AG0/ 11 

JUL/ 11 imBBBB!illl 
llll~ ll!ll!ll!ll!ll!i'l~lll~ ~ JUN/ 11 llJ 3$ii 

MA!/ 11 llilll 'j 
ABR/ 11 iii\TIJilfililfi!5imihidl! :i:Si68 

Consumo 
kWh 

52 

46 

44 

44 

42 

46 

53 

40 

37 

48 

49 

24 

43 

M&llo Dias dt 
kWh/Dlo Fatur.1mtnto 

1,68 31 

1, 39 33 

1,52 29 

1,52 29 

1,35 31 

1,53 30 

1, 77 30 

1,25 32 

1, 19 31 

1,50 32 

1,69 29 

0,80 30 

1,39 31 

09/05/2012 
Reservado ao Fisco 

4578. 7FF2.14A3.3EB6.A 170.9CBF .61 C3.08EC 

PASEP (R$) COFINS (R$) ICMS 
Base de câlculo(R$) Alíquota(%) Valor(R$) 

0,09 0,45 

SERVIÇO PÚeuco ~F.OFIV 1 

. ~ ""..,. 

, Agência Nacional de Energia Elétrica -AN EEL -1 67 - Ligação gratuita de tel f telefones celulares. Ouvldorla CEMIG: (31) 3506-3838 



. '!A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência:' :g 01-Mudou-se 

. 02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o nº indicado 

04-Falecido 

OS-Desconhecido 

.. , 06-Recusado 
ADEMILSON DE SOUZA 
CRUZ SILVA. 

JOSÉ GERALDO 
. : RODRIGUES 
. DE ALMEIDA 

21 anos. 55 anos. 
Desaparecido em Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG ·• Betim/MG 
desde 12/11/1993 !efÁ~' -~ · desde 1995 

Informações sobre pessoas des<iparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecidá) Te!: 0800 28 28 197 

iü 
a: 

~ ·" ~ ll7-Ãusente 

08-Não procurado 

· · · . 09-0utros 

o 
1/) 
o e 
g 
::> 

~ 
~ 

. .. DEVOLÜCÂO ÉL.ÉÍ'RONÍCA. ~~GEÕO~'> ·~ 
Endereço para r Rú~' DGLbMIT.!\ 120 GC 'OAMARGOS: 
devolução: • 30520' 120 BEL.O HORIZONTE; MG' · : 

• i < • l • • • rh '· '-• ""'~' , •i 

Promotoria de Justiça 
de Combate à Vlolêncla 

Doméstica contra a .Mulher 

A MPMG 
Ministério Público 
do Estado dC!. Minas Cu.:1is 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja dispbnível na sua cidade, ligue: 0800 721 O 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a ·sua conta de energia 

- N ---.,, ==::tn ---o ---tn 
~ 

-

MARIA IRLEY FERNANDES FERREIRA 

AV AFONSO PENA 1057 CS 

BOM JESUS 

39569-000 CURRÁL DE DENTRO,' MG . 

SMI: 20-MG-01-10-2.0150552c033284 

É importante; que a instalação elétrica dó 
padrão de entrada seja projetada e . . · 
executada por um t écn 1 co capac 1 t ado e -de· · 

.acordo com as normas da Cerni g. · · 

O Cliente deve manter livre o acesso ao 
. medidor de energia elétrica para os 
empregados e representantes da Empresa. 

oeScrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FlC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de Interrupções; 
DM!Ç!: Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
DICRI ·Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Critico· por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as Interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos Indicadores OIC, FIC, DMIC e OICRI a quatquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padtôes de continuidade individuais. 
Jnlormações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram a disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http://www.cemig.com.br 

b valor desta Nota Flscal estã sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros), 
após o vencimento. O pagamento de~ta Nota Fiscal n~C? quita débitos anteriores. 

. NóT A FISCAL j .CONT ~ P,E ENERGIA .ELÉTRICA 

VE~Clfli1EN,TO : o9/05/2Ó12 ·· 
-~· ' 

111111111111111111111111111111111~ 1 !1111111111m11~1111 
" 071_00239172ió41244.9~1,1J33004891376 . 

i. ATENCAO ' ÉLEÚÔf~: TERMINANÔ ÚIA .9 .DE MAIO .o 
.... ~ PRAZO 'PÀRA UR..AR ~ r .RANsi=ERIR ,OU . REGULARIZAR 

à TÍTULO PARÁ '. VÕTAR NAS ''E[EICÕES DE .2012. ' 
PROCURE O QUA~TO ANTES o · SEU C~RTÓRIO .. :. ,· 
ELE i TORAL E .EVITÉ .. FILAS 1 
PARÀ ' MAIS , IN~ORMAÇÕES ; 'ACESSE O.SITE DO l. · 
TREÍMG: ·wwvf:r RE-'MG .' JUS : BR ·'.. · . - . . ' - ...... ' . . ~ : ...... 

Anóte a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrin~os , de acordo com o 
tipo de medidor: Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MARILENE DOS SANTOS SOUZA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR), declaro 
para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é no (a) AV. AFONSO PENA Nº 1057A NO 
BAIRRO== BOM JESUS NA CIDADE DE CURRAL DE DENTRO MINAS GERAIS cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 12º S 56' 12.8" de latitude e ±1.º 
W 21. ' 28.8" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO CIDADE FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na( o) A V. AFONSO PENA Nº 
1057 A BAIRRO==BOM JESUS cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 
84, são: 12º S 56' 12.9" de latitude e ±1.ºW 21.' 28.6" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as di sposições da Norma nº 1/2011 , 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011 , e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer víncu lo de subordinação ou outro 
que suj e ite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, fami li ar, político-partidária ou 
comercial , em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº 9 .612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veicu lará publicidad S 
podendo veicu lar apenas apo io cultural nos termos da regulamentação. Mirn:;tf>. 

CURRAL DE DENTRO, 08 de junho de 2012. 
(local e data) 

u~ MARILEN E1ôõSSÃNTOS'SõUZA 
PRESIDENTE 

Endereço para correspondência : Av: Afonso Pena nS! 1057 no bairro: Bom Jesus, na cidade de 

CURRAL DE DENTRO, Estado MINAS GERAIS, CEP 39569-000 
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08/06/2012 
270514236 

- BANCO DO BRASIL - 13: 43; í_8 
0261 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONlA CORRENIE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
-····--------------·--·-·-··· ··- ------- -· - --··-··-----·----·-------- - -·---- ----- - --·-·-· ··. 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

08/06/201? 
20,00 
20,0fJ 

NOME DO DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOR 1: 

AA SOC IACAO COMUNITARIA C. 
4.100.030.000,118.822 l 

15. 668. 637 /0001 2,1 IDENTIFICADOR 2: 

NR.AUTENTICACAO D.414.5E6.A0E. 224. 104 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRl OUTRAS INFORMACOES. 

Saldos, pagamentos, extrato 
cartões, transferênci 
e outras operações 

4004 0001 e O 

5?úan Pôrto Silva 
SUBSTITUTO 

SERVIÇO Púeuco l=F.DFQ>' 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, MARILENE DOS SANTOS SOUZA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

(X) Caso h~ja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, NAO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas 

CURRAL DE DENTRO , 08 de junho de 2012. 
(local e data) 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Av: Afonso Pena n9 1057 no bairro: Bom Jesus, na 

cidade de CURRAL DE DENTRO , Estado MINAS GERAIS, CEP 39569-000, 

Telefone para contato: OXX-38 - 9801-0059 ; 

Correio eletrônico (e-mail): radiocidadefmdecurraldedentro@qmail.com, 

SERVIÇO ?úeuco l=F.OF~I 
Minist~ 

T Z013 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO · ·~:, / 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo SERVIÇO PÚBLICO S:F.DF~' 
M' téMli .. .,. 

' 
.Número: 53000.028227/12 Localidade/UF: Curral de Dentro/MG 

/ _; j 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃ 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 11/06/2012 Canal: 200 ZU13 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S5612 15S5615 Distância A:B 1.43 
( IBGE) 

Longitude 41W5128 41W5040 

Processo 

. ·- 1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

AV. AFONSO PENA, 1057A 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4 . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV. AFONSO PENA, 1057A 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Fase 01- O processo encontra-se Apto. 
Sem Concorrente . 

28/06/2012 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9086 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão na localidade de Curral de Dentro / 
MG, processo nº 53000.028227/2012-28, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº46, 
publicado no DOU de 12/04/2012, com prazo final em 11/06/2012, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Belo Horizonte, 18 de julho de 2012. 

FE 

• h """ ... e 

FLF/DRMC-03-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DERA 1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ DE 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028227/12 Localidade/UF: Curral de Dentro/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 11/06/2012 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social: Fls. 08 a 17 (devidamente registrado) 
Ata de Constituição: Fls. 18 e 19 (devidamente registrada) 
Ata de Eleição: Fls. 18 e 19 (devidamente reaistrada) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestaÇão do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Não 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 29 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 29 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiod ifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 29 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 07 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 22/05/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Marilene dos Santos Souza 
001.111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Anair Ferreira Lucas 
002.222.222-22 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Maria lrley Fernandes Ferreira 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Lista contendo o nome dos associados: Fls. 20 
Comprovante de paqamento de taxa: Fls. 29 

18/07/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028227/12 Localidade/UF: Curral de Dentro/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 11/06/2012 Canal: 200 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/2011, solicita-se da 
entidade: 
a) comprovante de residência do Presidente e do Diretor Administrativo. 
b) cópia do CPF do Diretor de Operações. -
c) manifestações de apoio. 

É o relatório. 
A Consideracão Suoerior. 

//) 

w fl'UdULdif 
' 

Fernanda Lellis Fernandes 
"-..../ (Analista) 

18/07/2012 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270-Térreo- (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte--MG 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 506/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 30 de Ju}fur de 2012. 

Á Senhora 
MARILENE DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão 
Avenida Afonso Pena, nº 1057, Bairro Bom Jesus 
39569-000 Curral de Minas - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.028227/2012-28 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028227/2012-28, na 
localidade de Curral de Minas/ MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 482 que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente 

Delegado Regional do Ministério das C municações em Minas Gerais 
Substituto 

FLF/53000.028227/2012-28/DRMC-03-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 482/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028227/2012-28 

SERVIÇO riúeuco l=F.OFQ~I 
~inistf!M ~·~ ,.,...., 

~1013 
SUMÁRIOE CUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Curraldentense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Curral de Dentro/ MG, protocolizado em 19/06/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na 
localidade, deverá encaminhar manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por 
entidades associativas ou comunitárias, por outras pessoas jurídicas e fisicas sediadas ou 
residentes na área pretendida para a execução do serviço, conforme disposto no subitem 8.1, 
alínea "h", da Norma nº 1/2011. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas 
de acordo com as determinações dos subitens 8.5, alíneas "a" e "b", 8.5.l e 8.5.2 da Norma nº 
1/2011. 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
"j" da Norma nº 1/2011. 

III. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma nº 1/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 

FLF/DRMC-03-MC 



sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

,.· .. 
À consideração superior. 

Belo Horizonte, 30 de)vihr:; de 2012. 

L~ 
FERNANJ)A LELLIS FERNANDES 

Anà.l.ist'a Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 482/2012/DRMC-03 -MC. 

Belo Horizonte, 30 de J viho de 2012. 

LU NO/ÃLVES C RGOSINHO 
Delegado Regional do MiniMt:ério das C municações em Minas Gerais 

Substituto 

FLF/53000.028227/2012-28/DRMC-03-MC 
2 de2 



J 

_) 

ô 
~ 
Q) 
> 
o 
e 

"' o 
u 
Q) 
-o 

"' Q) 

-~ 

CORREIO< 
DESTINATÁRIO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

ASSOC. COM . CUL T. CURRALDENTENSE RADIODIF. 
A/C REPRESENTANTE LEGAL 
AV. AFONSO PENA 1057 .r 
BOM JESUS 
39569-000 CURRAL DE DENTRO-MG 

RQ 20668451 ~ 
ENDERE._;u PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REG. MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
AVENIDA AFONSO PENA, 1270 1270 
CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _/_)__ 

2' _J_J__ 

3' _J_J__ 
-- :--h 

1 Mudou·se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

-- ·--h 3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecida 8 Falecido 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

$E:RVIÇC Púeuco l=F.DF~· 
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Conforme foi solicitado no OFÍCIO NQ 506/2012 
482/2012/DRMC-03/MC o saneamento de pendências 

SERVIÇO PÚBLICO l=F.OFR>1 

ir~st~ 

,4fllaoTA ' cNICA NQ ~~e ' o 
nviando a 

documentação solicitada, conforme descrição a seguir: 
/~.: 3~~ <.;>~ 

(f, Piibrlca: fif 
~ " 

1: estamos enviando manifestações de total apoio de 7 (sete) associações e 1 (uma) fundação t:t"ev!un\.Uº') 
todas com sede em Curral De Dentro; ~ 

1.2: estamos enviando manifestações de apoio individual de 33 (trinta e três) moradores com 
residência na área pretendida para execução do serviço de radiodifusão pela entidade 
(ACCCR). 

2: Cópia autenticada de CPF de todos dirigentes; Diretor Geral (Presidente)= Marilene dos 
Santos Souza; Diretor Administrativo= Ana ir Ferreira Lucas e Diretor de Operações= Maria 
lrley Fernandes Ferreira; Todos moradores da cidade de Curral De Dentro-MG. 

3: Cópia autenticada de comprovante de residência de todos os dirigentes; Diretor Geral 
(Presidente)= Ma ri Iene dos Santos Souza; Diretor Administrativo= Ana ir Ferreira Lucas e 
Diretor de Operações= Maria lrley Fernandes Ferreira; Todos moradores da cidade de Curral 
De Dentro-MG. 

OBS: E também estamos enviando cópia autenticada de CPF, Identidade e comprovante de 
residência de todos do Conselho Fiscal Efetivo e Suplente da associação (ACCCR); Conselho 
Fiscal Efetivo= Maria Olivia Cardoso, Cleudes Reny Leal De Sá e Elisene Moreira dos Santos; 
Conselho Fiscal Suplente= Carlos Roberto de Souza e Adelaide Rufino da Silva. Todos 
moradores da cidade de Curral De Dentro-MG. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
solicitada no OFÍCIO NQ 506/2012/DRMC-03-MC, E NOTA TÉCNICA NQ 482/2012/DRMC-03/MC 
para saneamento de pendências pela entidade, está sendo apresentada no original ou em 
cópia autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

Cu,..,°' 1 ck,. 2) e..., h - mG , 3 0 / 08).;l..O10 

PRESIDENTE (ACCCR) 

Endereço para correspondência: Av: Afonso Pena n!! 1057 no bairro: Bom Jesus, na cidade de CURRAL DE 

DENTRO, Estado MINAS GERIAS, CEP 39569-000, 

Telefone para contato: OXX-38 - 9801-0059; OU OXX-38 - 9136-1045 

Correio eletrônico (e-mail} radiocidadefmdecurraldedentro@gmail.com, 

PORFAVOR ALEM DE ENVIAR POR CORREIO OS OFlCIOS MANDE POR E-MAIL TAMBEM OU 

LIGUE. Para não perdermos data de envio de documentos. OBRIGADO PELA ATENÇÃO. 

c/Í 

g füºNHE9'0 A(S) FIRMAjS) POR SEMElt;;NÇA DE <t;;; 
M !t·H BT~R !O C:.f.i, B G Ot.~ U!·.l L: .. ú. ç :~~ ::-:. 

BR.U. 8ÍL!.Li. - DF 

OC!'. ·s··· A:.!'.J.~':'\.~ .... QQ~ ... s....-~ ~ oi-' -i' (J v e:; . .,.,-.;.1... ........ W 
a.. .. .. ~ ..................... /,, ~ 

~ :::::::::::::: ·············2·· .. :::::::::::::::::::::: ~ 
O TAiOBEIRAS 'Yo··-........ OJ .............. .. .. . EDOUFE. ~~g 
l- '"~ .. de~ de ...-.. t -2.. "' ~ O:: EM TEs1·0 • . • ' · · ••• ..?.:>.< •••••• • ... ""'~0 

<i: ' -~···· .. •••• .. ..... .... ...... DAVERDADE .O:lm 
ü õ~oc 

....... ......... • ... .... ............ ilj l-+-

Karolíne Pôrto Cruz 'Muiar 
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SERVIÇO PÚ8UCO ~F.OFQJ ' 
Minist~ ri~ """' 
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'DELEGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MINAS' GERAIS 

Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo-(Ecn - Centro 30.130-900 
Belo Horizonte-MG 

(31) 3222-9051 

Oficio nº 506/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 30 de julfie-- de 2012. 

Á Senhora 
MARILENE DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão 
Avenida Afonso Pena, nº 1057, Bairro Bom Jesus 
39569-000 Curral de Minas - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.028227/2012-28 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028227 /2012-28, na 
localidade de Curral de Minas/ MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 482 que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

J 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente 

2 de2 
FLF/53000.028227/2012-28/DRMC-03-MC 
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~-lRVIÇO ~'Úeuco l=F.OF~· 
o.~il'list . · " ..... 

ISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 482/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028227/2012-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
) Curraldentense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Curral de Dentro/ MG, protocolizado em 19/06/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na 
localidade, deverá encaminhar manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por 
entidades associativas ou comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou 
residentes na área pretendida· para a execução do serviço, conforme disposto no subitem 8.1, 
alínea "h", da Norma nº 1/2011. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas 
de acordo com as determinações dos subitens 8.5, alíneas "a" e "b'', 8.5. l e 8.5.2 da Norma nº 
1/2011. 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
'T' da Norma nº 1/2011. 

III. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma nº 1/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 

FLF/DRMC-03-MC 



sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 30 de)vlho de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 482/2012/DRMC-03 -MC. 

FLF/53000.028227/2012-28/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 30 de JVlho de 2012. 

ério das municações em Minas Gerais 
Substituto 
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l cu111i lie l)tntro Cirt. la Reg. CMI e T•~;ionato 
, '-" Jolo Alvff GomH, 

. CEP: 39569-000 _1 
L Curral de O.ntro-MG -

·' ' 

'21 251 60810001-691 
i, lie Dontro 'eart. lt Reg. CM\ e 'T'abelionato 

CU!T Av. Joio AlvK Gomes, 41 
CEP: 39669-001 'I 

Curral de O.ntro-MG -' 

'g. Civil e Tabellonato 
omes, 41 

9-000 
! · ·ntro-MG _J 

~~~~%.~/!! 

SERV. R$ 3 , :zt<f 
FISC. R$ / O L 
·ro·rAL R$ ~:Z:z.::5~/ __ _ 

r"21.251.608/0001-69l 
Curral lle Otntro Clrt. lt Reg. Civil e Tabelionato 

Av. J oio Alvff Gomes, 41 
CEP: 39669-000 

L Curral de 0.ntro-MG _ J 
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SERVIÇO PÚBLICO l=EOFR>' 
~inist~ 

Cemlg DfstrlbulÇáo S..A. GHPJ oe.s81.1ei.Woot-1ii J 1nsc. Estadunl 002.3221a&ooe7 
Av. Barbacena. 1.200-- 17" ·tlndar - Ala A1 - CEP 30190-1~ - ·&lo Horm>nte ~ MG-

ANA.PÂULA CAROOsO 
RlJKSETE DE SETEMBRO 228 ex 1 CÉNTRo'·· ".,' . · ·... . . 
~9569.-ooó ÇURAAb. {)E DBfTRO;.MG 
CP.F 067.58t,!)36;-:30. 

: · ~erentea 

.JUN/2012 
Códi99 .• . DAAào Ai.item~ . -- · 

Oopó75337097 .::.~ . -,.~ · 

Hº ·l)A.ltf$T~LAÇAO : . 

30ó1533709 
· ... 

Tipo de Mediçio 
Energia 

Informações TéCnícas 
Leilur.LÂÍual 

4 .~-

• > 

ConsDnta de'Mu~!Caçãi> CànSumD kWh 
1 . • 88 

. . lrlf'or!Mç~ ,Gerais 
Tarifa '!!gente êootorine Res-ki~f n« 1.269, de 03/04/12 
lsençãÕ ICMS: Deaéto Nº 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
O pagamento deSúi ci>nta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estlio sujeitas penalidades leg;!is vigentes 
(multas) e/ou atualizaçao financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Ta lctJelras 
Mes: 04/2012 

Apl.noo Mensal Mensal 
DIC 0, 19 6,03 
AC 2,00 3,67 

IC 0, 10 3 ,5-4 

Valoots Ptimilldos: 
Trimeslral 

12,00 
7,35. 

ICRI O";W ·--- 'IZ;2Z -

Anual 
24, 12 
14 , 70 

Tenaão: Nollllnal • 220/127 V Mín. • 201/116 V Mãx. • 231/133 V 
vato,r Encargo Uso Sisl O" . o: R$23. « 

lnfonnaÇões de Faturatne'nto 
Valo< RS % ."-- . . 

11,59 30,82 Erc.~ 
19,20 51,07 T-
.1,56 4, 15 Total 

V•lo<'RS % 

3 ;zi 8,56 
2,03 5 ; 40 . 

37,60 100,00 

HistJ)rico do Consumo 
Ws/Ano e-- - Dfnde 

. IMlh kY<hlOia -JUN/12 88 2,75 32 

MAI/12. , 83 2 ,96 za 
ABR/12 90 2,90 31 

IAAR/12 85 2,58 33 

FEV/12 76 2,62 29 

JAN/12. 125 4,31 29 
.... '· ~ r- .,.,. -." 

DEZ/11 li ~ 92 2,97 31 

t-DV111 E 1 l 87 2,90 30 

OOT/11 & ••• 90 3,00 30 

SET/11 li •• 86 2,69 32. 

AG0/11. .. 96 3, 10 31 

JUL/11 92 2,88 32 

JUN/1111 J 84 2,90 29 

Descrição 

Energia Elétrica lcWh 

Valores Faturados 
Quanüdolde 

88 

·Encargos I Cobrança 
l&Jlta 2X cmta de 00/20.12 sare R$ 30,28 
Juros mora lt iw•IGPll: 4 dla(s) sdJre R$33,06 
Bônus l talpu 

Preço 

0,42739480 

Tarifa$ aplicadas (sem impostos) 
Energla'E.létr lca k"1 0,404~ 

VENCIMENTO'• 

.. .. 09/0712012:: . 

Vlllor (R$) 

37,60 

0,61 
0,08 

2,29-

Resetv..cloao·fisco 

6591.5EF6.A041.31B6.0D39.02SB.3CFD.D945 

ICMS 
Base de cálàiÍo(R$) Afiquota(%) Va!or(RS) 

PASEP(R$) COFINS (R$) 

1,67 

.. 

Agência Nacional de Energia Elétrica . AN~_j_&Z_. I Inacão aratnit:a detJ>!dooes ftXos e tarifada.na·orlqern para telefones celulares. Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 
:._..:...:----



CHAFIQUE REIS 
OLIVEIRA· 

35 anos~ 
Desapcirecido em 
aelo ljoiizonte/MG 

· :ciesde 30/07/2.0il 

45 anos. 
Desaparecido em 
Divinópolis/MG ' 
desde ·1s/02/ió11 

InfO~ 5obre: pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia CMI (Div; Rererencia 

da Pessoa Desapa~) Tel: 0800 2S 28197 
: .- -- .··-··,, .. -- · - ·-~-·-""i : · - - - - - .·~-;;~-.-...,..~-~:'."~:-r. 

01 "Mudou-se OS-Desconhecido 
· ,., 06-Recusado 

·· '.' 1*l:.Nãt; procurado 
·.~os . 

·- - ....;; -.:: 

YiWw.cemig.com.br/atendimlt_nto 
F~le com a Çemig 116 

Ca&o este número não esteja disponi'vel n:l· sÜa cidade; ilgue: OS00.7210 116 
Para solicitar serviç~ ~nha em ~ãos à sua conta de energia .. 

ÁNAPAULA CARDOSO . . 
RUA SETÉ'DE slftEMBRÔ :i28:éx{ J''. /. '' 

, - .. ;t.:, .- ·. -~ · ,_ ... ' . ;- > ]:. ' : ::,.: .... . -··. ~ . 

CENTRO ., -,; -:x··· t •<b::.i. ,,. ,;.•::-,.,.·:· ;_ ;,>-.·•. 

Ações simples ajudam manter a dengue longe 
dà ·sua ·càs·a; · do seu bairr,0 e até da sua 
ç:J c:la.de, . Faça sua parte, n&o ·de tXe .água , 
acumulada. · A Cemtg está Jüntô cóin_'.\iócê na · 
guerra contra o mosquito ' da dengue. 

·-;'\. 

~ara informações sÔbre o materfal dà 
Çamp~mha : .acesse ó ' eridérei;ô eJ ettôrii cô: 
htfp://viww.cómbateadengtie: Goin !br · 

·, .;, 

. ª'$$!~~?~~~'.; 
D!CR! • IJunição da lntamJP(;ão lndMduol bComda em Dià CriticO pOi Unidade eonsu-... - em horas, 
Consideradas as intairupÇilês.acima de 3 miootos. 
É di!eitD do consúmídor sOlk:lbii a ajiufaÇão dOo lndicadonls DIC, AC; DM!Ó e DICRI a qualquer tempo. 
É direito do consumidor ,ec-oompoc"8Çiáu quando ocomirviolação- padro<!s de~ ind~, 
!nf9rmaçôeo sobre as CondiçõOs Gerais da Fomocimanto. Tarifa,-. sar.,;ços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição <!Os COOSU11idores, para cons..ita, nas agências de alandimenlo e no ,.;te: 
hUpt /-.cemig.combf: 
O valor desta NoCa. RscaJ eslá 9U;eito a penalidados !egois >igoolas (roo lias) a/oo atual!zação financeira (juros), 

após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscallláo quia débitos .-os . 

. Instalação: 3007533709 

. ~OT~ FISCAL/ C(jNTA DE ENERGIA ÊLihF.UCA. 
VENCIMENTO: Ó91ói12012 . 

com à chegada das festi:ls Junfnas, ·· aüiún~ ·•· 
cuidados' prêcisain , j;er ·f~dqs: ·.Ef!féit~s · de·:· 
ruas, ·coliló as típiéàs :bàridêirolà$, faixas . ·· 
e outró$ aq~recos deveni :ser· féifos coin ' . 

·matertaj~ Jsôlantes <thifi:icadós Jonge da rede 
eT~trtcci. : ~- · · ' :· · ·.•·. . · · ·· · · 
Este mes!TIP ·a 1.érta· \tal e :para . quem ~egue a 
tradíção Çle ·soltai'"' (ogós~':de ·arttf.Tció :: · . : - .. : '~ - , -·. -. . .. . . . , __ . - - . . 

. ':-., .... '• ~ . 

Anotà _~ posição dot> ponteiros ou coP;e"" números nos~; d~~ com o 
tipo de,madidoc Se o medklàrfilr de quatro ponteô'os, deixe o primeiri>Cúculó em branco. 

D 

.. ~--- - -=: 



) 

.. ·----~ 
SERVIÇO PÚBUCO l=F.DFR.6 1 

Minist~ ,..,. ,..., ... 

~013 

DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das 
Comunicações, que, EU, Marilene dos Santos Souza, brasileira, solteira, domestica, 
portadora da CI. RG . nº 38.261.856-7 e CPF nº 340.175.668-04, estou residindo no 
endereço situado à Rua Sete de Setembro nº 228, bairro: Centro - Curral de Dentro -
MG, desde o ano de 2011. 

Por ser verdade e para um documento, firmo a presente. 

Curral de Dentro - MG, 29 de Agosto de 2012. 

fht6'1w d«;;, Í.()01 ~ /,o 1~ 
V Marilene do; Santos Sou~a 

Cartóoo do R~tro Civil e T~Uonato • Curral de Der:tro - MG 
Comarca de Tai0"be1~s · MG 

Reconh"eço a(s) Firma(s) por .,,2e.nz(-,/bg>?ç-c. eh.. 
P'?gy.J/crz~ dQS .5aY1io.s- ..§cuz:Q. 
_,..._ -r-- -.-= Dou fé 

~ro-M~de Jt:J05Co de 20Lsíf...._ 

12.1.251 .608/0001-69' 
1 t;ufral tie 09nlro Cart io Rei· Civil e Tabelionato 

Av. Joto Alve<> Gomes , 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dentro-MG 

SERV. RS -3~,..:.4'-..J.7'..__ __ _ 
FISC. R$ /ç o z 
TOTAL R$J,~,.::..5~(---

001-891 

f21.251.608/0001-69' 
> Curral tie OQntro Cart. ~o Rej). Civil e Tabelionato 

Av. Joio Alve<> Gomes, 41 
CEP; 39669·000 

L Curral de Dontro-MG 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, ANA PAULA CARDOSO, brasileiro (a), maior, solteiro (a), do 
Lar, inscrito (a) no CPF nº 067.581.536-30 e RG MG-12.908.272 SSP/MG,; 
DECLARO. para os devidos fins de provas onde for necessário. que, 
llARLENEDOSSANTOSSOUZA, brasileiro(a), maior, soltei.-o(a), Doméstica, 
inscrito (a) no CPF nº 340.175.668-04 e RG 38.261.856-7 SSP/SP, reside em 
minha propriedade no seguinte ender-eço na Rua Sete de Selembr"o, nº 228. 
Centro,_ Ctn'al de Dentro, Minas Gerais, desde do ano de 2011 . 

Firmo o presente para um documento. 

CURRAL OE DENTRO - MG, 27 OE AGOSTO OE 2012. 

~p~~ 
ANA PAULA CARDOSO. 



'21.251.608/0001-6~ 
! Culnldt.Oontro Cart. io 11eQ, COO! e TabalioootL ---'"· =--=~~~~=~-~~ 

· ~v. Joio AIVK Gome~. 41 

UI . STERla DA FAZENDA· 

~~Federal 

CEP: 39669--000 
1_ Curro! de O.ritr<>-MG _J 

CÓDIGO DE CONTRoLE 

CE6B.EOA4.27EB.C1F1 

. ~--- Càda$~Ué P1$$0i$ Fislc:as 
. COMPROVANTê DE lNScRIÇÃO 

A autenticida(fe deste comprovante devera 
ser confintlilda na Internet, no endereço 

Número 
821 .979.2()6.;()0 

NOme 
ANAJR FERREIRA LUCAS 

NasdinentO 
2610711954 

VÁUOO SOMENTE COM COIWPRO'MTE DE IDENTIFICAÇÃO 

) 

·--------·-· ----·- . 

rz1 .2s1.sos10001 ~s91 
, Cuml ie o.ntro CVl it Aeg. Ci'ffl e Tabel~UI 

\_ 

Av. Joio !.lvff Gomes, 41 
CEP: 39569--000 1 

Curr•I de Dontro-MG .....1 

1"21 251.608/0001 ~qfl 
cunai de [)9ntTO Cart ie Reg. CNil •Tabelionato 

"" Jo~o !.lvK Gomes, 41 
. CEP: 39669-000 t 

1 _ curral de Dontro-MG -' 

wwwreceita.faz~nda.gov .br 

B/0001-691 
;Reg. Ci';il e Tabelionato 

· Gomes, 41 
69-000 
ntro-MG _I 

f'21.251.608/0001-691 
Curral de Dentro Cart. io Reg. Ci'lil t Tabelionato 

Av. Joio AIV9& Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

Curro! de O.ntro-MG -' 
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Cemf9- D~lção SA. ~J IJ8.981 ~'18CJC\001-16 11nse. Estadual otrz.322136~ 
lw. ~ ·1400 -: 1~ .ancfllr :;. Ala A1 .;. CEP 30190-131 - Belo Hcrir.onte - MG 

CLEANE PEREIRÁ DOS SANTOS . 
RtiA;BÉtó.HORIZONTE 209 CS 
c~o · -. ·_ · 
3~9-0® CU.ARAL DE m;:NTRO,.MG 
Cf?EOOZ.~.536-% 

:· : ' 
- "<.:· 

. N"'OOCLiENTE: . 

76?~~~~~1 .• 
NOTA RSCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N!l'oÓ.f~~ -PTA Wt6.000114s21.10 

Classificação 

Residencial 
•llCl'lOl'áS f có 

··· .M_edi~o 

ABN96902459Z 

Datas. de Leitura ··natas da Nota Fiscal ,;:.tf.~DA'ltfSl'IU:AÇAO · 
~ _l'JUM, PRÓlÇIMÁ EMISSÃO ~N;)o . 300~61:7658 15106 1·6/07 16/08 18107 24107 

. :~ • .:. ~· ."! .... 't' 
•"".: ·· 

lnfonnações Téc!J!~ · 
-constantlt dff .iu;icaçJo 

1 

........ '# ... - ·' "~. 

. céKÍ~kWh 
. T4~ . 

1,J!!tura An-r 
14. 277 

. . . ,, t_nfo~ções Gerais 

Tarita v~te 0001~ ses ~í·ni 1:269. cte 03/04112 
Faturamento pelá t3rifa -sOciat desconto-de R$ 22,56 
O pagame11tiJ-desta conta:não quita'<iébitos anteriores. 
P.àra estes, estão sujeitas:penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atuafaaçãa-!iÍlallCeira {íuros)baseadas no 
vencimento-das mesmas. -<~ .. · .. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Talobeiras 
Mês: Cli/2012. 

Apurado Mensal Mensal 
OIC 2.,58 6,03 
AC 1,00 3,67 
OMIC 2.58 3,54 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

12,06 
7,35 

OICRI O;OO _12, 22 _ _ ... 

Anual 
24, l2 
14, 70 

Tensão: Nolllina1=220/127 V Mín.=201/116 V Mãx . =231/133 V 
Valor Encargo Uso Sisl. Oi&lribuição: R$21 . 13 

Informações de Faturamento 
Valor" RS % Parceln 

ri.. 3o 20. 99 Em. SeloOois 

20.,36 34, 74 T-
1,00 2,63 T-

Histórico do Consumo 

Wo<RS % 

3,35 5,72 
2.0,93 35, 72 
58.so 100.ao 

Ws/Ano 
~ ..... Diasdo 

JUL/12 •••••• 

JUN/12111••••• 

MAl/121111•••• 

ABR/12····­

MAR/12······ 
FEV/12 ...... . 

J#l112BRl•llllllllllll 
OEZ/11 •••••• 

f<()Vfl ! · --• .. lil .. ,•,~•,,, 1.,.1,íi,i .11_ ... il,_ 111 ... 
OOT/i1 

, Sl;T( l 1 . · ....... ··~ · ··· .. ·.:-:-. .. -:·:-.. -:/ .. -:-: .. 
Aá:Jtfr 
JUL/11 A 

. - IÍWhlDQ . -
149 . 4,8f 31 

154 5, 13 . 30 

135 4.82 .ZB, . 
141 4 , 27 33 

159 5, 13 31 

151 5,21 29 

167 5 . 39 31 

165 5,69 29 

.170 5,67 30 

140 4,38 32 

173 -5,77 30' 

156 4,73 . 33 

165 5,50 30 

lelluraAb"'I . 
' 14·_425 

~ 
Energia até 30 kYt1 
Energia de 31 a too t"1 
Energia de 10 f a 160 kYfl 

Valores Faturados 
Quanl~ 

30 
70 
49 

Encargos I Cobrança 
~ llOra .1x ID"lfi'M: 28 dia(s) sobre R$50,82 

Praço 

O~ZlZ.49417 o: 315424459 
0 ,:54636689 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30· k"1 
B:iergfa de 31 a 100 l.:Yt1 
Energia de 101 a 180 kllti 

VEl'JCIMEN1Q 

08/08/2012 

O, 13657000 
0,23410000 
0,35115000 

SERV. R$.-.;.,....c....LJ \....,~'\l'l' 

F!SC. R$·-'.,;;;;.-'-~''mol:li 
TôJAL ~$-

~ :' -; -· -:;~~~~i'À~ 

. R$ -~9,38 
. , ~aôFISCO .· 

Valor(R$} 

6,36 
25,48 
2B,76 

0,78 

4BEF .6B46.937C.21 E7 .97 42.8F50.0770.022B 

Base de cilculo(R$) 

58,60 

ICMS 
Aliquota('J(o) 

30 

Valor{RS) _ 

17;5a· 

C0f_1N_S (R$} 

2,.76 

F.DFi:tb 

. • 

Agência Náclonal de Energia Elétrica -ANEEL -167 -U~ gratuita de telefones fixos é tarifada na origem para telefones ceiu1ares. Ouvldoifa CEMIG; 0800 _1ZfS 3a3a . 



JOÃO BATISTA 
GONmO 

./6áanos. 
"': p~sapare(:ido ~-m 

. ·~QmJ>e;Spêlçh.5)/MG . 
. deSdé 06/0ti/2011 

17 -anos~ 
. De~ap~rec:ido em 
'sê10 ttoiizõni:e/MG 
·desde 06/09/2001 

~ sobre peSSoêi~ ·ae5aPaÍecidas: Ugue para a Policia Ovil (Ôiv. Referência 
da Pessoa Desaparecida) Te!: 0800 28 2à 197 

05-Des=nhecldo 
06-R$CUS8dO . 

01~ 

; ~s·· · 

www.cemig.eom.br/atendimento 
FaÍ~ cóm a Cel11ig116 

Caso elite númerQ não esteja dlsponlvel na,sua ddiidé, ligue: 08()0721,Ó 116 
Para aolfcltar serviços ténha em mã~ a s11a ~ntlt ele. energia 

CLEANE PEREIRA DOS SANTOS . 

SMJ: 't8~.-'lb\0;,!~N?5J:.~~~:,) .. 
: -; ~·- ' ~;.~}-;;. '' -" .. . ' 

...... ;.._., - ---- ·:.---,.., "-: ,.-.. :~· 

F_aça $eu c,aci~stro n·;t .A9:ência v:irtual Cemig 
e tenha · infor.ma:eões soõre se~V.iços para. sua 
' resréiêll.éta ·.oú. ç01Dérdi;L --: ~- · . --·~'. ; .~ · ·· > 

. ~~-$tá '·acessar:;ca · sffé . ·w~w.Çemtg.-Côm.br 
:t;:l-i~Çar emx pàd?strar logfo de apessa:~ aos ' . 

· seryscqs". tht:Q,fm_at o · ~úm~ro qo Cliente e o 
Çf>·f,'' c'tlar ..Se1,r:1ogtn e sµa ser;\ha, .digitar o 
·e--mai l que receberã as• informações e o · 
n~\ii~r.o 99 J~ i~fone. · -- · .~- .· ·· ·: , _ . 
. Mantenha -'OS seV (!!~dos , atua.Uzados. 
~;,.,,.~~-ô~~~t;:;J::·;::<.~ ':- ··.· 
DfC: Dunição de 1ri1errupção por Unidade cOnsumidota. _...em horas; 

§~~~~~~~--
É dirl!ilD do c:OnSumidOr 90licilar a áptKaçio dos lndicailores lllC, FIC, DMIC e D!CRI a qualquer tampo. 
É dlnlito do. consumidor-compensaçio quando -~.do<ipadtóev de continoidode indMduais. 
lnloonações sol>ru as C<X1diçõos Ge!iilo de Fomeàínonto, Tari!O, Piod.Aos. ~ ProstadoS e Impostos 
se encootram à dloposiÇão dos CCJn$UITlidoras para cOnsúla, n8s Ogãnciàs de-.climento e no site: 
htÍp;t ..Z-.e<>mlg.ccm.br . . 

Ovalar- Nota f'l3COI eslásujoito a penalidades legaisviganles (mullas} e/ooatualizaçâolfnanceita (loros), 
apósowncimento.O~-NolaFosc:alnãoquàdébilosantario!es. 

fnsfafàção: 3004617658 

NOTA i=rscAL r coNtÃ. ne eNesérA ásRÍcA 
. . . . 

. VENC.IMENT0:08/08/20J2 
.,." . . :;_, ,. 

··lml~lllllllHll~Hl~I~ 
. 0110023frt7t9071239454543a'oo4817658 ·. 

· · -~- ~ 
No per iodo de est 1~agem; · a '.Cefrlig • a Hwta p(lra . 
a ocoAC.-êlic.ia de .. QUetma.dªs. c:iue além oi:! causar 

·. danos aô:' riu:Ho amt1lerite>.ii&fem pr•ovocar · ·~ · 
i nterrµti'cões no forneÇiijiento· de energj~ . 
Éproib'icio o liso de fogó" em área$ de i-.eservas 
ecblÇ?gtÇa5.~ pres:etryaçãq permanente e ' . 
pàrques florestais:. · · 
Denuncie~ Q8óó ~83 ; 2323 , 

Anot&a posiçãc> dos ponteiros 0u çopi8 o5 números-nos ~-~àrort!o'aJIYlo 
tipo c1e medidoé se o medidor tor de qua110 pónteiroS, ~ i>Pi.~ círcuk>_ em bràneo. 

1º 

Curral de Dentro Cart io fle e· .1 -
Av. Joio AI. g. l!J e Tabelionato 

1_ 
V"6 Gomes 41 . 

CEP: 39669-0l'lO ' 
Curral de O.ntro-MG 



_) 

DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das 
Comunicações, que, EU, Anair Ferreira Lucas, brasileira, solteira, costureira, portadora 
da CI. RG. n!! M-3.186.949 e CPF n!! 821.979.206-00, estou residindo no endereço 
situado à Rua Belo Horizonte n!! 209, bairro: Centro - Curral de Dentro - MG, desde o 
mês de janeiro de 2012. 

Por ser verdade e para um documento, firmo a presente. 

Curral de Dentro - MG, 29 de Agosto de 2012. 

Anair Ferreira Lucas 

Cartóno do ~ CMI e Ta!Gronato • Curral de Der:w. MG 
Comarca de Tarobe1!'9S - M0 

Recontieçoa(s) Fírme(s)_por S V??â hon-r;o. c.U- ~ 
flOD )r é tZ. ·v'~ TR> .1. c.1. <9· 1" -~-

. t- ___ ,.,. _ Dou fé 

rO:M~..;..de 8 ;JWo oe 2~ 

Í21.251.608!0001-6fl 
· CUrral de Dentro C1rt. lo Jlei. Civil e Tabelionato 

Av. Joto "'v~ Gomes, 41 
CEP: 39669-000 

L Curral de D•ntro-MG _J 

SERV. R$ ~ 4ftf 
FISC. R$ / o 7 
TOTAL R$ ~;'[/ 

- 1-éf'I 
Tabelion.ito 
' 41 _, 

í21 .251.608/0001 -691 
I _ Culral de 0.mro C1rt. lo Jlei. Civil e Tabelionato 

Av. Joio AlveG Gomes, 41 
CEP: 39S69-000 

L Curral de O.ntro-MG 



e 

()q.MC , 
0 

l r:;,;+íj>~ 
C/I ;;,,!).~ ' " 
0 · ~ iit' 
'~ ~ 

,.. ..- -~Jum.uo0 : 

DECLARAÇAO DE RESIDENCIA ~ 

Eu, CLEANE PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro (a), maior, casado 
(a), do Lar, inscrito (a) no CPF nº 062.693.536-96; DECLARO, para os devidos 
fins de provas onde for- necessário. que, ANIR FERREIRA LUCAS, brasileiro 
(a), maior, solteiro (a). Costureira, inscrito (a) no CPF nº 821.979.206-00 e RG 
M-3.186.949 SSP/MG, reside em minha propriedade no seguinte endereço na 
Rua Belo Hor-izonte. rf> 209. Cenh-o. Curral de Denb"o. Minas Ger-ais, desde de 
Janeiro ano de 2012. 

Firmo o presente para um documento. 

CURRAL DE DENTRO - MG, 29 DE AGOSTO DE 2012. 

~ ~~ fM1Ji) 
CLEANE PEREIRA DOS SANTOS. 

SERVIÇO PÚBLICO ~F-:Dfq}' 
Mínist4rii' 11 



51.608/0001-
Cart. it Rtg. CÍ'jji e Tabe • 

olo AlvM Gomes, 41 . 
CEP: 39569--000 

""' de O.ntrO-MG 

~1.251 .608/0001-691 
CllfTal de Olnlro Cart. io Rtg. Civil 1 T1bellonata 

Av. Joio Alvff Gomes, 41 
CEP: 39569--000 

Curral do O.ntro-MG _J 

'21.251.60810901-691 
curral de Oentro cart i• ~ Ci'ill e Tabelionato •• 

Av. Jolo Alveti Gomes, 41 
CEP: 39669-000 

Curral de Oentro-MG _l 

/0001-691 
. CIYil e Tabeliooata 

Gomes, 41 
9 69--000 

1g••t -' 

'21.251.608/0001-6§1 
-~ Curral de Oontro Cart. i• Rtg. CM! e Tabelionato 
,: Av. Joio AlvK Gomes 41 

1 
CEP: 39569-000 ' 

Curro! de 0.ntro-MG _I 

.. 
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cerntsf~9út9'P~SW ·i#J,~sã~:~:;js:(~ ~~36iJ!jirr 
Av: Basbacena. 1.200· - 1?9'-.!lllifiit - AJa A1· ·- .êEfo 30100:-131 - Be!C Hcdzónte - · .MG 

--~.'4~~~: .. :~~ :~,,:~~ ~:.·~~.--:~~ .. : .. ~-~~:~:~ :-<: .< r· . , ~- .::~~:: - ,::. , -- -
MARlk.IRt:Fl-FERNANEES FERREIRA''' ·• . . .. • 
AVAroNSoP~NÀ t057.'êS .. 
BQM::JJ:[$cl$ .:,::,-.. . .-.. ·. ·•-
395~ffe9- ._qµ.· Rff"!:: i!>i;'DEWRO. M. G 
CP!i~3:550.2.~:::.t9'f"-. i; " .. . : . 

~'lo: ..'. - ~. . 

llpo de Medlçia 

Energ1a 

lnformaç6es Técnicas· 
L.àlwdl.,._ . . . 

38.0Tt 

,-,~:· ~~_,.~~~-,:-,"'""".,....,...,_,,_.....-..~..,-----,-~--.. 
.. ·· · . · tntonna~Gáráis. · .· ·_ · . 

1 -<~igente Contõ":ié ~~~t~~Je-03fuím2 · ." > · · ~riçaó::~ 
· ,.:::: :Y.ir~~ Fàiunid'o;i · 

, Quantldàde 

30 

;-~ '-'" -' • . • .-t~ • 

\Wor(R$) 
1--~../a;tien10 pela lanfa social tiE{$corifiiiféH$ 8,54 
Isenção ICMS: Decieió ~ 43.oSóio~.:AneXo 1. lfem 79A. 
O pagamento desta conta rião q!Jita débitos ariteriores. 
Para estes,-estão sujeitas penafldades legais vigentes 
(multas) e/ou atuaffzação financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Taiobeiras · · 
Mis: C5/201Z 

Apurádo Me,_j .....,_, 

DtC o,oo 6,03 
FIC 0,00 3,67 . 
DMIC o.ao 3,54 

- Permlidos: 
Trbnestnll 

12,06 
7,35 

OICR! ---0-,00----. - -U..-22-- · -- · 

""""' 24, 12 
14,70 

Tomlo: Nomina l=ZZ0/1Z7 V Mín.=201/116 V Máx.•231/133 V 
Valor Encargo u.... Sisl Dislribuiçào: R$5. 50 

Informações de Faturamento 

Energia até--30 klll 
Energia ~ 31 11 80 klll 3 

º· 14487111 
0,Z48329l7 

.... Tarifas aplicadas (sem Impostos) 
Energia atá -~ klll o.136$700o 
Energia de a1 a 80 klll o,234.1oóoo 

4,34 
0,73 

--(~ 
-AS 'li. ...,_ 

t, 56 30, 17 Enc. Seiorta;o 

2,59 51, 09 Trib.-
0!21 . 4, 14. ,._ 

-AS 'li. 

0,43 8,48 
0 ,28 5,52 . 
5 , 07 100,00 [ .... 

----VA-·. _L.,.O_R_A_·..,PA_,G_· _AR_._· _....,. _ _,:J-... · _ R$ 5;01 ·· . 
:t- ~ .-

VENCIMENTO 

09/08/2012 
H'1Stórico do Consümo ·~ ... Flsca · -· ,;·. 

~l/lZ~ 
JUN/12: 

-consumo - - .,.. .. --· 546E:3CEA.DAEO.Et6g.so90.F~,1 ;84EE.3A51 
33 1, 14 . Z9 

u..\111z·~· 1, -T·&m -. 
ABR/12 

11AR112 21 dlíitiM 
FEV/12~·­
J»l/lZ &#iW T'W 

56 

49 

52 

46 

44 

44 

l ; 'P,i . 32 

1;75 28 

1,68 31 

l,39 .33 

ICMS 
Ali~) ..-1 .... - -.p_.;~_: .... ~=---(R$-._) ,,_. ,_C_O_:_:_S_(_R$_)_,, 

. DEZ/11 i Mtüi11113 
~/11 ifü$1if#. . hSi 
0.JT/ll 

SETfll 
AG0111 mm:: n u 
JJLfil mt\Í L rm 

--,- -·--4Z 

46 

.53 
. 40 

37 
48 

1,52 29 

1,52 29 

- ~-- -- 1, 35, . 31· 

1,53 30 

1,n . .. 30 

i,2.5 32 

1, 19 31 

1,50 32 

.. - .~ :, '~.:!--:_:~~~ ~ .. : _~:~·~}~- -~+-~ 
. ~ . -· ": "'\.- : 

-(: 

~- · 

Agência Nacional de Enorgla Elétrica - ANEEL -167 - Ligação grilMta de telefones ~·e ta.rlfadil na origem para telefones c:élulanis. 

------------------------------------------
Dlstribulçto SA 

~~U-n-id_a_d_e_d_e_L_e_i-tu_ra~__, ·f ... ~~º_:._n_!:..._º_º_"_tra_. _-'_º~__,] - 12195349 . . 

Vencimento 

**/**!**** 

******ATENÇÃO: ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO PARA PAGAMENTO"***** 
Este mês você está recebendo sua cont~ apenas para demonstr~o. O valor 
acima será somado ao da sua próxima conta, sem multa ou acréscimo. 

To1al a Pagar 

R$ ***:**.** 



. .. ,_ -

ªAbuscaao~deveserimediata.NãoEspeie48~parafazeraOCDl'J'ênQa." .UJ 01-Mudou-se 

. i \ e JOA~ BAUSTA . - . 'li ,- ,: O -~EGINALDO:~É~~rro~ . ·:'.~ ~-Endereçoí";Suf!cl~-~ 
·· c:;oNTuó · . · . · · · ~ - : , c,>S;Não existe·o n"·indicado • 

, ,_, . . ·.~- · / ··04::-Falecido 

~~aryos~ < . . ·.· , · 17 anos.. g · · . 
·o~aparécido em D.éiaparedcfo ~m 0 · 
j ac)fo Despàchg/MG · J3el() Horizonte/MG ~ Responsãvet: · 
(Jesde Op/()8/zOU deséle 06/09/2001 ;~ . . . 

Ili~ Sol:>re ~desapàreddas: Ligue jxi'rà à Prllíâà OViÜDiv.· ~àa ·f. ~~ 
da Pessc>a ~redda)Te1: -0800 28 28 197 · . · · .·. '°' .. · ... uc;a<! 

... . _.•.· . . •- . . · . ·~ . - .'·: · ~ 

~-

,,,, ' .. -
OS-Desconhecido 

· 0&.;Reé:uSà<ic> 
oi._~ •· 

oi'.NãÓ ~Í'ÔCurado 
~· ·. 

.- . . Falé'cóm a Cemig 116 
Caso estf? ~úmero não esteja disponivel na sua çi~. Rgue: asoo 1210 116 

•< _ ~ ' . . Pafii ~llc:itar serviços tenha em mãos a sua c:onta de energia ... www.cemig.com.liJr/~~~im_ento 
-;; OÍJ.~;~ ,~ ·•~rj'j!'.,· ' t· ,;--' ·- •· ';- · _ . _:, . 

4c.,.J . ,(."'"·"' , •. . , .. . , . . . ··•· NoTAFISCAt1com:A..oEENERGfAELÉ'llÍICA 
=6:~;~:~~ri~~~~Q~l~A··.-· ''' ... 

Fa~a ; seü 'cadastro na Agência v1rtual .Cemlg ­
' e t~.!lha.·fnfc)r:maÇQes soqre senrt~os 'para sua 
r~sldên9fa p,~ ÇQÍllé'r-~lc:)~ .· · > : - ·· :. 
Basta acessàr :osite -· www.cemig.c()m.br 

·. ê(1car . em •'Cacia$tràr :' lº91n de.acesso aos 
• servictj,s~. tnfOhriíar o · Núníero do _ Cl lente é ·o 
GPF/ ériar ~eu 1ogin .e ;'súa 0 senha, dlgitar o .. 
e.,:mà; i i:lué reéetierã iis Hif.ormaêõ~s . • e o · 
nyníéro ifq~ ~~:lE!f~r:ie .H . _ ,,. .· < , · ·· 
Mant E!rtn,a os ~s~üS..;dados , a,~ IJa 1 i ~a,éios. 

~~~~~~ia.~~~~.~; ·. . 
' DIC: Dutaçio_ de.~ Í>o<.Unidade 'cônSumldcxa, mcprosoa em háas; 

. ·· Ac:.~de.~porUrudade~""IJl9SS8omnúmerodeÍ1'1181NflÇÕ6S; 
))MJC: Duiação.W.~de ~ cOnifnua por~ Conoumldola, expressa em horas. 
' ,DlCRlCDuraÇiio·dá liltémJPÇio-.;i Ocorrida em Dia Crilico'por~ Consumidool, - em horao-
Coiisi<f«adasàs ~-de3 miooQ. . . . 
Édkeilo do . ..,...._,__,.apuraçloo _ in<icadotes ote.FIC, DM1Ce DICRI a qua1quoriempo. 
É.direito .de>~- cxx1ipetl5ação QU8f!do ~Wl!açAD.dÓs~ de coolinOOadeindíviOOais. 
~Solxe_os~GilrliSde~;Tariia, PmdUtOS,~l'nJsladosel"1pootos 

~i~~~~~~~'7~de·ld0···~·"';~ . ·. 
· o ·va1or desta Nota Fiscal está sujeito a penelidados 1ogai$ vigentes (multas) eJou alUoJização linancein( (juros), 

após o-· o --deSla Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

Instalação: 3004891376 

, ·-· ; 

·· · ---·-- -~-~ 

~~~~i~â1:~~:~~í;~;~:~:,~· .. >~~;;.~~~~~1:~~~ . 
~nos ao 'meio ámbf ente, · poêfem'provoc~ar . . 
triterràpç~e~ n!:) f.Or~eéi~nt~.t:te. goe:rsià ;, .. ·. r 
Epro1b1do o uso de. fogo em areas de reserva 

· etolõgtcàs, preservação pérnianénte e · · ·. · • ' 
i>âr.ques fior:estais. . . . ·· · ... · · 
tiénuncte: oàoo -28a 23.23 

Anota a posiçãO doo ponteiros ou copie os números~ quadrinhos, de acoi'do com o 
tipo de medida: Se o medidor for de quatro ponteims, deixe o primeiro circulo em branco . 

D D D D D 

NOME DO BANCO: 

Autorização paraDébito J,\ute>m.ãtico 
Nº DA AGÊNCIA: C/C: 

CÓDIGO P/ DÉBITO AUTOMÁTICO: 

~~~~~~~~~~~~ 
8 Instalação: 3004891376 

L 



tiOM( :.'.::..;'.1P.:.El'Ú 

Jti~AR_lA ·-O::ttv.r~~ c~af) 
J 

Carl6iio do Aealaào CMI t ~ · Clllral de Cri'o · MG 
Comarca de Talobeln1& • MG , 

Coofere com o ongtnal a que me"fOI apresirilâdo Dou Fé 

'-

'21.2s1.soe10001-efl 

,_ 

Curral <e Dentro Cart. lo Reg. Civil e Tab1li011ato 
Av. Jo~o Alves Gomes, 41 

CEP: 39569-000 
Curral de Dentro-MG 

:•f'·. 

sr -1:..da verdade. e Dentro-MG~&2/.d'OA~. 

SERV. R$ 6; $ & 
FISC. R$ <Ç / 7' 
TOTAL R$ :;J, 0 S 

í21.251.608/0001-69' 
Curral ie Dantr~ Cart. io Reg. Civil e T~b1 li011ato · J 

Av. Joao Alves Gomes 41 '-
CEP: 39669-00ê ' 

L Curral de Dentro-Má • _J 

REPÚBLICA FEDERA nv A op.eRASIV 

SERVIÇO PÚBLICO ~EOFQ>• 

- fl,J 

;. 
: 

.,í143<'( # W%4 i}fifiA4j 

Cartório do RDlro CMI e Tabelionato· Curral de Dentro • MC 
Comarca de Taiobeiras . MG 

Confere com o ongtnal a que me.foi apresentado. Dou fé. 
m te ..:f:..da verdade. C. Dentro-MGO.....:i/~~ô.Ã.Z 

. ·~ ::1 

.1-69' 
TabiiiOlllto 

s, 41 



•. : · . 

. , . • 

··•·i•h .. 

•"'":·j ·!. 

:.r ~ .. 

• •• 1_ •• \ 



·lmon1iaçõe~lécnicàs 
,; .. - ~AtWll ~~M.;~ 

1~_fÔ~çiS'esperals 
Tarifa vigente conf~'Ei~ ~ n• ·f:269, de 0311Wl 2 
Faturamento pela tarifa Social desconto _de R$ 1 o,93 
Isenção ICMS:-DecretoNº 43:080JOZ Anexo 1, item 79A. 
O pagamento desta conta não quita qébitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/oo atuaUzação financeira Guros)baseadas no 
vencimento daS·mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fomecunento 
TaiObelras · 
Mês: 05/2012 vaJCll'es Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral An""I 
DIC o.ao 6,03 12,06 24, 12 
FJC 0,00 3,67 7 ,35 14,70 

_J . g~, - - - ~;~ -- ------i~:~ . -~ . -~ = -
Tenolo: Nolllina1"'220/J27 V Mín . 2 201/116 V Mâx. 2 231/133 V 
va!oi-Enc:ergo Uso"Sisl Dôstiib - : RS7, 01 

!nformaçé>Q de Faturamr;m~o -­°*~· 
- 11$ - li. Pwcelos -11$ li. 

.Z,63 30,80 Enc.- O, 72 8,43 

Dillrit>t.éçeo 4;36 51 , 06 Tr- 0,48 5,6Z 
Tn1m:rissao 0,35 4, 10 ToCsf 8,54 100,-0Q 

Histórico do Consumo 

MAl{lZ i'iiãi~iiilill5 ABR/12 i) j id 
llAR/ 12 ilmü 
FEV/12 igi iíiJ 
Jf!Jo4/12 

DU/11 Mil! tbdi 
r>CN111 ülllm•W 
CllT/1 1 ·= ili êMI 
SET/11 Üs . :d . 
AG0/11 , . ·-
JUL/11~ 

Consumo 
~...,, 

47 

57 

59 

65 

62 

62 

84 

63 

63 
62 

50 

53 

55 

-kWhlDla 

1,152 

1,78 

2, 11 

2, 10 

1,88 

2, 14 

2,90 

2,03 

2, 10 

2 ,07 

1,56 

1, 71 

1,72 

l>Õl$do --29 
32 . 

Z8 

31 

33 

29 

29 

31 

30 

30 

32 

31 

32 

10:327 

'·"· • • #':!. 

---. DesCrfção 

~ia .até 30 kltt 
Energia da 31 a 80 kltt 

T 

Valores Fatur:aaos 
~ 

30 
T7 

Encargos I Cobrança 
. llJlta 2X àlnta de 06/ZOlZ sobre R$ 9,58 

.1!JrOS aora l~ aa+ IS'M: · ~ d ta(s) sobre RS9 ,58 

Preço 

O, 1«87111 
0,24832927 

Tarifas aplicadas (sem impostos} 
Energia até 30 kltl o, 13657000 
Energia de ."31 a 80 kltl 0,23410000 

-SERll.-R$.-..z...;z..i~~~·~ 

Yalor(RS) 

4,33 
4,21 

0.19 
0,02 

~~~~~:;t~~~~~~li!~ 
VENCIMENTO 

09/08/2012 R.$ 8;75 
---Asco 

038E.3D70.8504.DCFF .1 D40.DD57.6893.BFA2 

[_ .... _ • . _cte_·_dlc: _ _._ulo{RS) ___ ·C_Alíqvo_M_S_~_l __ Yalo_· _r!RS> _ __ . __ ][ ~:V'$) ) CORNS(R$) 

0,40 

Agência Naelonal da Energia Elêtri= -ANEEL -167 -L~ gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celula --· ----· ··-·---~-- -- --- ----·· -~ ____..-_ .... -_____ ...._ _ ---~ .......... ~- --- ._ __ ....... ___ ·--· - ·-· ---~- -



"A~aQ~dMserimediata. Não~48~parafazeraoamêncra: l3 
. • . JOÃO °éAhSTA . ~ REGINA. LÓO BENEDÍTo_ .. ··•··• a:jj! ç;orrruo · · · · · · º 

. . · .· ·O 

01-Mudou-se . 

02-Endereço imiuficiente· 

< 6..~Hi.ríos : 17 anos.. ·lS 
·'Désapàr~ido em Óesaparecido em •· ~ . . 
soín .bespacho/MG ·selo Horizônte/MG · ~ Responsável: 

,,.. desdéo61os1.2011 desde 0610912001 . : ~- · ... ··.·para: 
Informa~ SOl)rê ~ desaparecidas: Ugi:.Éi p~ia a Polída Qvil (DiV. Referência . ~ --....... 
da ~ DeSé!P.iréãcJâ) Tel: ósoo 28 28 191 · devolução: 

·Os-Desconhecido 

~~º 
,. 'i>f-~ 

• o3"t{ão ~c:<urado 
: ·;\ óli-óíitróá ..• 

llll~~llllllllllHllllllllft[B ... 
. 0710023917Z00712434g01233CX)Q99421'3 . 

Faça ~eu cadastro na Agênc1aV1rtual Cem1g 
e tenha 1 nfórmaÇões . -S.obre servrcos para sµa. · 
resl.dência ou-comércio . . . 
Bastâ aéêssar o site www.cem'ig~·tom~ br .. 
clicar .em 'Cªda'strar fog1n ~e aÇes5o aos · · 
ser:vtço~;, tnJ'or:'mar o NúméfQ oo cl1 .~nte~·ia.: o 
P'F.., : criar·',seu )<>9i!1 . ~ s.uá ~enha, digitàr· "(; 
·e-mail que :recebérã .as informai;ões e ·o 
númer:o qo telefon~ > · . ...... · .·. · 

. Mantehhá ,os . seus . dados àt_üaJ fzados; 

Do9criçlo - lndlÓadins de~ de Fón>ecll '"""°· 
DIC: llufaç6o dO ~por Unidade Conlumódora. 8"pl'ess&em honls; 

-l.J--
~ perfodo ·de esÜaQem; a Cem19 ·af eria para 
.a ocorrência de -4Jefmad~s. que .além, ge':::c;ausar 
· danos ao meloâmbientê; podem provocar ; 
. fri~errupções no fornecimento .de ·energiêL· .·· . _·. 
· É Pi:'é>Hl1do O ·USO de foQO em -~reas de reservas 
· ecólógh:as, preservacão permane11te e ~ ., 
pàr gues• florestais. .· · 
Der)vn'f:: fe ç QSO() 2&~ . 2323 : · 

· .. \-

Anote aposição dos pontelios Ou coPie os númelOs ~ quadrinhos,·di.-a00roocom o 
tipo de medídoc Se o medidor for de quatro ponteiros;'deixe o pj;me;ro Clri:úid em branco • 

. Ai:::~ do~ por.~Consumódora, expressaem número de in1emJpc;óes; 
DMIC: ~-Máxima de k1lemJpçio C..-por ll11idade Consumidota. expressa em horas. 
DICRI -·ouniç&, da~ lncividtJal Oconida em Dia Cltico por Unidade Ccniumidora, - em horas. D D D D D 
ConsidonMlas as inloiruj>çõos acima do 3 rriinUti>s. . . . · · 
é: dlttlilO do consumidor solicitar a apuração dOs indicadom DIC, AC. OMIC e DICRI a qualquer tampo. 

é: - do consumidor - axnpensação quando oc:orrer violaçáo dos padrões de - inciYidJais. 
lnlonnações sobre as Condições Getais de Fomecimenlo, 1àrifa. """*-· serviços Pn!s!ados e lmposlÓs 
se encon1n1m à disposição- const.rnidon!s, pata~. nas agilncias de aloodimemo e oo sile: 
hUptl www.cemig.oom.br 
O valor deSta Nola Fiscal estàsujeilD a penalidades legais Yigeotes (!111Jlas) e/ou atualiulÇão financeira (juros), 

8P.ÓS o --o pOgamento desta Nóta Fiscal nOO quita - antsnores. 

JJ,~~~ 
~ ~ ~~~ 

- --:2.MS-1·;668-/(}0ttt:õg""'T---· ---~------ ----·-
Curral de il9ntr~ C•rt. llo Reg. Ciyil e Tabilionato 

Av. Joao Alves Gomes 41 
f GEP: 39669-000 ' 
- Curral de O.ntro-MG 



.. ~ . ' ' 

~~~~~--~·-•, ·- -~ /0001 -....'-..,....'-----------....;;,_------"'"---S•friomtnreJ!t-íõo Reg.CMI e Tabil 

CaraíOO do Reoialro CMl e Tabelonlto • eurr.I de Dentro • MG 
Comarca de Talobeiras - MG 

L 
Av. Joio Alvff Gomes, 41 

CEP: 39569--000 
Curral de Dentro-MG 

Confere com o ong1nal a que me !01 apresentado. Dou Fé. 
es da verdade. C. Dentro-MG Q:J./~../.:2 

SERV. R$ 6°: <f 8 
FISC. R$ K ./G< 
TOTALR$~9 ....... 0.._o2--~~-

f11.2s1.sos1~e,~rl7!;1 
cuml ie ()911\To Carl. i• atQ. 41 

A J~o A\ve& Gomes, 
v. CEP: 39569--009 _j 

Curral de Oentro-MG ,_ 

;_. '=-~ .. ,,-: -· - -< :~: 

- llAi.ID,o\-Ei'!~TOOO l.J TERRITÓfllON O~ ·' 

-?~E '?.:-":-' tl~~~-T- 1;1~~ -~?~i,: : __ ~~;-~~1--. : 
:·;·íitJEUDES :R"ENY: LE=ÁL l'.tE -,, ~f : ~ .···• . . . . -
,. FlLlAGAO . ,, _., - .-

~: ALinr.it:s · NE"t~E:s LE;A~,:­
: :r'.l.JANILDt ~l::i'ff MlL-11)40 
,,:~m~É ---~. 

·:AALI NAs..:.i1:G 
·. ~_PB\~a; ._ •. - . ·. ; 
_--~:'.L14~:~· ~:i-i c 

Cal1ólio oo Reoislro CMI e~- OMl1I dt Orio · M<:: 
Corríarca de Talobelraa - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Doü Fé. 
E st" .:f::.da verdade. C. Dentro--MGº-'.2~/o2 

eT-abilioDalo ~ 
s , 41 -

l 

. ~ 

·;. .. """' -



-, 

( ) 



Tipo de MediçlD . 

Ener.gia 

~~. .·. 

.. ··: 

... ; ···: 

·,,.·:"· 

Leil;;... Alit,eriDr 
9.614 _: . 

,,.__ · . · riltonna~6&ii"Gera1s · 
iíarila vigentei;onfomié·~-~-;,;. t.269 deo:W4fl2 
aturameôío peta 1aritâ:.5ódí!l.d9scõilto: dEi À$ 13,31 · 

sanção léMS; DecietP';.Ni'43.ó:@lo?, Anexo 1, Hem 79À . 
o · · nto desta coírtallãci · · 'lá débit6s anteriores. ·· ei::= 9si:ã0 SUjêíiis~t'adeS ~s ' entes •. · 
(!nu!tâs} ~~~ l~ra {itlrÓs)~ no 
Véncimenfo das mesmáS. · . · . 
Hâ débitos anteriores. · · · · 

Indicadores de Qualidad4' de Fornecimento 
Taiobeiras 
Mk: 05/2012 Yalores.Permltidos: 

Aptndo Mel)sal · M'ensal Trirneslnil An&.91 
Dlc o:·oo a 03 12,·oo. 24 12 
AC o:()() 3:87 .. 7,35 14:70 
D~IC 0,00 3,54 
orcRr o.ocr - oz~zz-
rensao: Nolinal·ZZ0/127 V Mín.=201/116 V Máx.•231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Dêstribuição: ~,07 

lnfórmações de Fàturamento 

, ~t . :i•" _·, ~ ' ., .. tnfcirinâÇõeSTéCnicas 
í:dür.!Mva 

·· s.675 
eaj,-lWh·;· . 

.:.,-.. . 

.. 
·'·~ 

· .• ·. Enerllf_4 irté 30 ktlh 

·Energtá de 31 a 80 ktlh 

' ... -:. .~· . 

-'Vâlores Faturados 
0.....-

30 
31 

Encargos I Cobrança 
llllta ZX ccnta de 00/2012. sClbr'e Rs 14,97 

..... 
o. 14487111 
0,Z<48329z7 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 

··a:f . 

ValOI'~ 
4'~~ 
1,~ 

o.ao 

Energia até 30 k"1 ' -· · o, 13657000 ( · 
Energia de'.31 a 80 kllh 0,23410000 

SERVIÇO PÚBUCO S::F.OF~' 
MiriiSt • ,. ..... -

~As , '1. •. ,..._ -RS 'I. 
. 3;70· 30,78 Enc.S-iM 1,01 . 8,40 

6 , 13 51,00 ·u .. .- Q,.68 5,66 · 
0,50 4, 16 T.b. 12,02, l(X},00 

~· ~ 

----------• [......_. ··--V.-~_$_R_;_;_~GA-ª_;._..' ··-· __ ._,,[ t\~ 
-----------....,_--. ________ .....__...,_ __ e C'l º•a ..b 

Histórico do Consumo ~-ao-Fisco ~ ~ o n êJ, 
0035.B587.0EF9.0F5F~~~F.8.4564.8F4B.642C \;" ·~ ~; ~ - Dõndo -·-· 2, 10 29 - Cansumo -.All/12 61 ~$'-i'~ 

.»l/12 80 2,50 32 . 

2,36 28 f .... -__ de_cã_~_. "°_IRS_,_•c_,:_,quo_s_lal'l'_I_ .. _· ... ~ ....... --·._.·· .... ••-·.;.Jl "":~: (R$) 

:> ~G'l'P o 
COFINS'(R$) ã g % ~ O 

~~!~~ MAf/12 66 

ABR/12 9.4 

llAR/12 98 

FEV/12 90 

JAN,112 104 

DE2/11 79 

I0//11 79 

WT/11 92 

SET/11 . 77 : 
. • . • ~..., ... _ . ,.,., :. '"'º·' · ' . • 

A00/11 18 . 
JUL/11 . 61 

3,03 31 

2,97 

3, 10 

33 

29 
3,59 29 

Z,55 ~I 

2,63 30 

3,07 ·. 30 
2,41 :32 . 

2,52 31 

1,91 32 

o,sa 

. :-~- . 

A religaçãQ es)ará condicionaiia à inéiístêncla de 
débitos. vencídos na unidadé.coilsumidora.. . · 

Agência Nac:tomil dé Enervlôl Bétrica • ANEEL -1i7 - Ligação gmuita d• telefones fixos • ar1fada na origém pani"teletone5' éelulares. Ouvkioria CEMIG: 11100 728 3834 

------------------------------------------~--------

<T-*\IG . Unidade de Leitura 

12195350 
Conta Contrato 
008001165243 

Vencimento 
09/08/2012 

Total a f>agar 
R$12,32 

1 JUltió/2012 
83640000000-3 12320138003-7 20401430611-0 08001165243-7 

11111111111111 Hll 11 Hll mi ~llH 111 

) 

•'i" 
-, ês> 

L ":! 



www.cemig.eom.br/atendimento 

CL~UpES-~~,!-~~J?~~~-- . _ ,, 
RUA PARACATU ,1156$ '""·•e.,z':·· 

~~~~ó :;~~~~:-~~~6~~G ;", ' 
SMI :1$~1MH>1~ to-l9:~~~~-~~;~ii:'~;~'~'.~:·,, 

·-()5-DesconhE ' ' 

· O!&-Recusado 

- 07•AuSente 
t,8..Nã4~~ur: 
c&.c:)~s . 

- -··· . :. -·.-:-:- . ·z";· 

Fale c0m a Cel11ig 116 
Caso este númêro.não esteja disponfvel na sua cidade, ligue: 08007210116 

Para si>lícftar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

NQTA FISCAL / cot_frA-DE ENERGIAELltrfflCA 
- - -

VENCIMENTO~ 09/08/2012 
. ~· -

b 

--- ---- - ·- --·- -- ---- -- -- .- - · --·· -- -- .---.:... ·--.- -- -- ----.:_ ..;_ - -- .- .-.,.-. ·~-----:-.---4. 

r Faça ·seu cadást ro na Agênc1 a Vlrtua 1 temi g 
-.e tentia triformações sobre · serviços ·para sua 
~ resid~ri:c:fa 9uJ- · '19_, _ ---~-" " _ · " 
''Basta acessa.r ; .1111ww.cem1g.çom.br 
:c:Hcâr em '-'êa:d ....• . . 1ogfn de açe',sso aqs 
-iservfoos1 ;)rífoririar:. çf:Nümerô .do cHente ,e o 
. 'Cf:>E ••. crJar s.eu Jogtn .é sua -$.enl!a; .. di~ftar e · 

e..,..iílaH ,- qüe receberá as ff'lf_or,Jn?êõés; e • ó · 
.riQmer_a . ç!q,~tetefqn~b •.. . .. _ , .. _ ·:: .; 
-Mantermá:;os -seu·s ,_ttaaos 'atúan záàos:. 
,~ __ ç; .... :, .. ::~· ~:~-: __ .} ,";' ..... "'! .>· ·. '-.0 - 1~_. _._ .. · ct~ · '-<e-' •' . . "-: ·~· ···"' • 

Daoaiçio dOs lndicadonls de Qualidáde dlJ Rineáme<ito: 
DIC: D..-aç6ode~por~~-emhoras; 
AC: Frequencia de lnl8rrupção por IJnidad8 Corisurmdora, expressa em. número de inlamlpções; 
~: Duração-.dt lnl8mipção Coriliiuapor ~ Ccnsumidora, expressa em toaras. 
OICfU • D..-aç6odaklierrupção-~em Ilia Qtico por unidade eons..nidora; expressa em horas. 
Conoklermu .. inblrrupç6os acima de 3 rtilrÍÍilós· 
É- do cons<.wnidotsolcllar aapooiÇêÕdéls ~ DIC, RC,DMIC e.DIClll aqilalguedompo. 
É-do-Í1icebor c0mp.i..s8çic>(iuind0-viÕlaçlo dÕs padrPes de.~indMduals. 
~sobre as Condições Geraís dó~ lida, ProdoAÓs, ..,..;çc$ PrestadOS a lrnPoslos 
..; __,_,,à disposlÇãc)_-~ para COnsÜtla, nas agências de alendimenlo eno site: • 
hlt!>~fwww.cGmlg.com.br' . . . . ' 
o*deSla Ncta Fiscàl eS!àoiJjeito a~ 1ego1svlgeoites(m<*u} e/ou~1j00nce;ra. (juros}, 
op<\s õ wwlCim'"*'- O _.,.rio-Nota F1SC81 ni!>q..;...~onlarioieS_ . . 

Instalação: 3006269705 

·No per lodo -de est1_a9em.-. a .iemig .ater.la para 
a pcorrênc1 â de. ciuêlmadas. ' .t:iíiE{;~ l~ cje caus~r _ 
danos ao meio amtriente, podem:;pr()"()car -- ;,,-
,i ntefrupcões no fol'necjii\efito~:de ~nêrgia. . ..... 
.·É ProH:H-Éfó o uso de fogo em áreas .de reserva 
eco1Ógicas, preservação 'permanent~~· e - - -·" 
partiUes f lore_sfa.i s: · '' · · - · 

· Denuncte: ·oaoo 283 2323 

Anotaa~ dos ponteilosou copie os números nos~ d...~"!"" o 
1ipo de moididoc Se o medidOr for de quatro ponteirOs, deixe o primeiro clrculo ~. brànco. 

D : D D r-::i. 
L-21 

NOME DO BANCO: 

Autorização para Débito Automático 
Nº DA AGÊNCIA: C/C: 

f11.251.608/0001-Sf1 
Curral de .Déntro Cart. d~·flei. CM! e TabiÍklnato 

Av:Joio Alvas ~ol))és, ,4f 
CÓDIGO P/ DÉBITO AUTOMÃTICO: 

~~~~-·~·illllitll~iii~~iiliiifil ~ ~ 
u lnstalaçM: 3ci0Gl69705 

_ - CEP: 39569~000 
Curral de Dontrô-MG 
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Cwtó11o do Rdllro CMI t ThbGb1llD • Cunll de Dentro • MG 
Comarca de Talobelras - MG 

Confere com o or191nal a que me fot apresentado. Dou Fé. 

Reg. Civil 1 Ta~ lion.ito 
s Gomes, 41 
569-000 

Dentro-MG 

Em t $..da verdade. e. Dent~~~l;2s:-/.!JZO/oZ 

SERV. R$ Ç 2 <g 

FISC. RS oi?, .,/ r 
TOTALR$ 'J,oaZ 

. 1 608/0001-69' ~ 1 . 2 5 • rt ie ~g. Civil e 11b1li1>Mlll l 
CUH~ ie Ointr~ Ca ,ti.'iv..s Gomes, 41 

Av. Jo;~P: 39669-00G _J 
curral de Oentro-MG 

\.-

·. ~~ ·. 

CartóOO oo Reai&V'o CM1 t T~· Cllnll de Dllllll'o • MG 
Comarca de Talobel<as - MG 

Confere com o 0091~ a que me fot apresentado. Dou Fé. 
....:f.da verdade. e. Dentro-MG e::Jla5l~O/oZ 

saMço PÚBLICO l=F.OFR>' 
MlniSl~ · 
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' ..... ".'"-'" "' ~-- . -' -===== NU IA t-r.scAL I FATURA DE SER'\11ÇOS D&#..+I Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
ll "'I. • 1:,t.!.~1;)! Rua Mar de Espanha, 525 - Sanlo Anlõnio - Belo Horizonte - MG -CEPc 30.33G-900 
llmlllllàí.111.-.. CNPJ: 17.281.106/0001-1)3 - lnsaição Estadual: 062.000139.00-14 

01 C6 4J 00 Pag: 17, 
ELISEWE IMJREIRA OOS SANTOS 
R OOVERH.A. OOR VAL-ADARES. 272 
BOM JESUS . 

Faturado er*8 
Litros medições 

..Ul/.i012 6 OOJ @ 

J .. n/'4112 7. 00J 31 
"'i/al12 9.00J 31 
!tr/al12 13.00J 3J 
PB' /2012 6. 00J 33 
Fevl'i!l12 6.00J 26 
..ev'l!l12 6.00J 29 
~11 6 . 00J 31 
N::N/al11 6.00J 31 
().Jt/lD11 6. 00J 3J 
&!tl'i!l ll 6.00J 29 
~11 6.00J 33 

j!âím dll °"'"'"""da 
consumo em fabraem ~ ~ 

1.000titrns 1 0001ttr'1"1!'1 A~ Tnt..i 

H!Nllil 6 .!ll 6.00 

li,QQ 6,00 

Diãria 
Lilros 

39. 569. 000 

7 

~ ali lllros de ãgua 

~=--==--==-R$Ã(Jua=--==--==~g=~.~= . . =~1=_-==--=R$=-E=_59=_Q=_itc=_·=~g=~·u=,_ 
193 
193 
200 
2Cll 
181 

7.4 1 

7 ~ 1 g gg 

0.00 1. 41 

7 , Ql 

DESCRIÇÃO DOS SER ((_OS 1 LANÇAMENTOS ·."""'·~ \ :r·~" '';, . i21 .251.608/0001 -69' 

AGUA : CAPTACAO. TRATAMENTO. CCNTROL: OE .QUALIDADE. 
MANUlENCAO. D!STRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

7.41 
Curral de Oenlro Cart tio Aeg. C~il e Tabt lionatn 

Av. Joio AlvK Gomes , 41 

MULTA P/ATRASO /IES 06/2012 FAT: OOH2Z763399l6" 
JUROS DE l.«)RA 

Q17 
1
-

Qíl? 

CEP: 39669.000 
Curnl de 0.ntro-MG 

. .artóllo doAàGIM CMlt Tabdonato· Clml de DenW • MG 
tooiarca de Talobelraa - MG 

-' 

Confere com o oogra a que me fot apresentado. Dou Fé. 
-.m .Lda verdade. e. Dentro-M~mtl:IZQ/..Z 

• 
· 27/07i~1 

~A1ENOIMEN_TO TEL'.EFÓNICO ; ; 

R lLl~ QJIHPR.OES 123 
BCI', rn'ERIN:A 

. . ' 
~ }.1'\. '~' :, ·.\·· -~ ' ~ .. : 

~'**##1~7:'60.:t;'.-;'{- ISC. R$~~"'"-..f:\~!;1ã 
. . -~'' '.:· . ·•• TOTALRS_..=-----t~· 

ee Cll:ro as 11 :3'.J Tel : oo 3!!4!:il246 

PARA MANTER O BENEFICIO DA tlNA TARIFA SOCIAL. 
COMPARECA A AGENC-!A DA COP~ . A)E NJVEMBRO. 2012 

CADASTRAMENTO ESCOLAR ENS. FUNDAMENTAL 06 A 10/08/12 
INSCREVA SEU FILHO cnt 6 AflJS OU A CD.IPLETAR EM 2013. 

M!nimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padrões 

ObseM>ções: 

Cloro 

10 
14 
o 

H 

Collforrnes Totais 

lO 
14 
o 
1~ 

Cor 

10 
12 
o 

12 

. .k ~~~~~~~~~~~~~~~ 

Eseherichia con Ruoreto Tumidez 
o 10 10 
o 12 12 
o 1 o 
B 'Slííiíiflêãdõ dõC ~ Yidê~ 

l 
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Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

www.copasa.com.br- Agência VU1Qal 

ARSAE- ouvidoria@arsae.mg.gov.br 

.- ,-,, Matara se<Íe: 
í[.:~ j águat~tada mata a sede 
:_·=:; .. - ·0001 saúde . 

: e';;-, . Lavar a roupa: ãgl.la . ! "'J..; lrata.da limpa melhor e 
.. :=e.: protege as roupas. 

. ~;.::.-·; Tomar banho: . --:;;_;-. Lavar a louça: água 
i ~;:: ' á!Juatratada limpa· a pele e i iOi l trai.ada garante uma limpeza 
· _'.~··' hidrata o:corpo naturalmente: \~ mais adequada. ·· . 

.. -

,._1 .... 

, .--~, Lavar e preparar os 
! il l alimentos: água tratada •:-;D contribui para purificar os 

• ..---;;;; Cuidar da higiene 

w .. 
5 

-- alimentos. · 

; ~--' pessoal : água tratada 
.. -;; j contribui para eliminar 
--- germes e ~rias. 

Cloro(mg/L) ·- Limite: 0;20 a 2,00- Produto químico utilizado para eliminar microorganismos. 
Coliformes Totais{NMP/100ml) •Limite: Obs. 1 - Indicador utilizado para medir a qualidade 
microbiológica da água. · 
Cor(uH) - Limite: 15,00 - Indica a presença de substâncias que prejudicam o aspecto 
estético da água. 
Escherichia Coli(NMP/100ml) - Limite: Obs. 1 - Indicador da presença de material fecal na 
água. 
Fluoreto(mglt.F) - Limite: 0,60 a 0,85 - Produto químico adicionado à água que auxilia na 
prevenção da cárie dental. 
Turbidez(UT) - Limite: 5,00- Indica a presença de partículas em suspensão na água. 
Obs 1: * Coliformes Totais: sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês: 
ausência em 100ml em 95% das mostras examinadas no mês. 

Sistemas que analisam menos de 40 amostras por mês; apenas uma amostra 
poderá apresentar resultado positivo em 1 OOml. 

* Escherichia coli: ausência em 1 OOml. 

As amostras coletadas que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram 
recoletadas e novas análises foram realizadas. As recoletas foram acompanhadas de uma 
inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou ou não descargas na rede de 
distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água 
fosse prontamente restabelecida. 

A administração de condomínios verticais e/ou horizontais, deverá informar 
aos condôminos sobre a qualidade da água. 

- - ---- !MPORTANH ~ 
"Cuide bem ela água tratada q~~ ctwgana súà'cãsa OOi:n toda.pureza e . _ 1 
qualidade. Confira sempre o estado de conservaÇão das instalações· ·-

. hidráulicas e, principalmente, da caixa d' água que deve estar sempre 
bem tampada e conservada.· 

O relatório anual e mais informações sobre a qualidade da água da Copasa 
dispaníveis nas Agências de Atendimento ou pelo site: www.copasa.com.br 

r"ii 1 "251.608/0001 ~691 

. Ô PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

A .documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa 
encontra-se à disposição para consulta nas agências de atendimento. 

Pessoas Desapai"ecõdas 

DANIEL-LOUREIRO BARRETO 

DESAPARECEU em 
05/0512011 em 
Belo Horizonte - MG 

Hoje ele tem 39 anos, 

EDUAAoO FELIPE DE PANAANACLETO 

DESAPARECEU em 
16/10/2010 em 
SANTOS DUMONT - MG 

Hoje ele tem 1 B anos. 

ROBERTO VIANADE REZENpE 

DESAPARECEU em 
0311012001 em 
Contagem - MG 

Hoje ele tem 36 anos, 

JOSÉ SOUZA DE PM>/A 

DESAPARECEU em 
15/08/2011 em 
SENHORA DE 
OLIVEIRA- MG 

Hoje ele tem 47 anos. 

"Informe IM EDIATAM ENTE o desaparecimento de uma pessoa. 
Ligue para a Polícia Civil : 0800 2828 197." 

t e ral t1e Oontro Cirt. io ~· Ci'!il e Tabelionato 
"' Av. Joã<> Alves Gomes, 41 

CEP: 3'569-000 
Curràl de O.ntro-MG _I 

L;) 
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C31Wt> do Realetro CMI e T~ • Cull'll dl Oentto. Ml 
Cc:>mtlrc& de Talobelra& - MG 

L 

Confere com o ongmal a que me !01 apresentado. Dou Fé 
~da verdade. C. Dentr~G.!L.~li!Zt!/ot 

SER\I. R$ _..;Ô.:;:,..•i...:8:.:..;;;;8 __ _ 

FISC. R$.......::e(:r..,...;/~]'--­
TOTAL R$_,..3~.~0~r2'--~-

'i1 .251.608/0001-691 
Curral te Dilltro Cart. lo Reg. Civil e Ta~lionato 

Av. João Alv4its Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

Curral de Dentro-MG _J 

. ~~MC •
0

-
é'Í7 o1 

I ~1s.: :>'/ ~ 

(,) . e.-.; ff) Rutmca: ~ : 
qz (f 

cnirio do Reaim> CMI 1 ~ • Clrtal de Crio -M<: ~ • Q 
Comarca de Talobe1ra1 - MG 1... lun.\.UO -

Confere com o ong1nal a que me !OI apresentado. Dou Fé. 
Em t t" ..t::..da verdade. C. 0entr~GLL./MkiZ.O/o2 

· eTa~lionato 
s, 41 

SERVIÇO PÚBUCO ;:F.OF~ 1 

MinistÃt"' 

013 
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__ _ ,. _. .,.. __ . . . . ...... .- .... · ~ v·-· -· · '" ' . .. ·- · - . ...-- ·r · .--·•· •··• ·· ·--~ .• -. .,. ,,. . ._-. .. . .... .. ..... .. - .. ---~ -- • 

01 07 49 (8) . P!lc: 1/1 

ADELAIOO RUFlOO DA SILVA 
R llJNTE AZUL. 32 
CENTRO 

!!!!*'f 
1Mll/21)12 ' 

39.569. 000 

141'Cll/ZJ12 

. HISTOP.ICO DE CONSUr.~o CONSUMO MEDIO. ~ 

\lcltlN ~ Ubfe 
F.turado etllnl Ollklll 

U!los Ndli9o! U!S'.' 3 

~~a.12 b tm ~1 ?.Jti 
..Ul/21) 1? 6 O'.IJ :ll 193 
JJ>/2012 6 . ü.(j :l l 1S3 
~i/21) 1 2 6 . CXXJ 2!l ;UJ 
Nr/'l!J12 6 . axJ 3'l lHl 
ttrl'&l12 6 lUJ 31 l[{_j 

RNl2'.l12 11.(Xll w 392 
~12 / . CIJJ 31 Z:.'5 
Dev'2)11 13.00'.J :'li 433 
N:N/lJlll lJ . 0::0 'li 433 
()Jt/3)11 17.CUJ 3" ~1 

S?tJ'.i!JI 1 1'.1 CXXJ ~1.1 44<1 

TARIFA · . ....... O.-• tifprn IBIQil&lli "'' *" 8111 .............. -- Unidadoo - MI Lllrol • l.!lllbol lllgolo --1,900'nll 1,pPOl!p! - -- be AS &e RS R$ 

IUN!f'{) 6.00 6.00 12.35 0.00 12.35 
6" 10 2 ,00 2.00 Z.00 4. 12 o.oo 0.00 4. 12 

!li'f\ ts .00 õ.l'XJ Z. t<J 16.4?' 0.00 o.oo rn. 47 

·------ --
~...'.:_~ .., -~ - e· DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I LANCA.MENTOS - ' .- . ·.·,.... 

AGUA: CAPT ACAO. TRATAMENTO. CONTROLE DE QUAL! DADE. 
MANUTENCAO. DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

R LU&'ES Wll-Wlr-ES 123 
- llüiti~ 
-Oe ·OO:CD as 11 :3'.l "lel: :fl '2J<fil245 

CONCURSO PUBLICO COPASA : WWW.GESTAOCONCURSO.CCltBR 
AJUDE A PREVENIR E CCllBATER OS INCENDIOS FLORESTAIS. 
QUEIMAR SEM AUTORIZACAO E CRIME DENUNCIE 0800-2832323 

16.47 

-ÍNFÓRM~(;;õES SOBRE A QUALlDJ?<BE DA ÁGUA {Port. Nº 518-Min. aa Saúde-Dec. Nº 5440) - Cloro 
lllnlmo 
Analisadas 1 D 
fora Padr6eS 1 2 
Oantro Padrões O 

. 2 

Coílfonnes Totais Cor Escherlchia Coli Fluoreto Turbidez 

lfJ 
12 
o 

12 

10 
10 
o 

ILJ 

o 10 10 
o 10 10 
o 7 o 

~ -- -- ----------- -- --

SERVIÇO rúeuco r:F.DFQ,A' 
MinistAM ri.,• ,.....,,.. 

~1013 
-· ....-.:- - .. 

f21.251.608/0001-691 
~ CoJm ~ o.ntro ~rt •• Aeg. Ci'lll e Tabelionalo 
"' Av. Jcto Alv96 Gomes, 41 

CEP: 39669--0oe 
L Curral de Oentro-MG 



~~~~~~ Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
www.copasacom.br- Agência Virtual 

ARSAE - ouvidoria@arsae.mg.gov.br 

:~:. , T' "".·-~- ---~.---. --:-~-.· -· --~---~~- - ·-- -~.-,_-, -----. -. --~--·---. --··-.~. 

'Agua tratada~ .,.&lhotpara q_ueftl li:Sa . 
• ~"f> Matar:aséd~: .·.•· .. ·. ·· · j' ·ii 1 L.8vararoupa: \lglia · · 
j !;""( t ;lgua (ratada matá.a séde · "'°"' . tratada nmpa melhor e 
t·-' -:~ com saúde. · · · ~~L · protege as roupiis. · 

, . ? ···Tomar·banho:· · ,--:-,_-=ic', lavar a louça: água 
: fu~ i ãgua.~tada limPa a pele e .·} ~:!; ~ tratada garante uma limpeza 
'-- hidrata o corpo naturalmente. '-'-' mais adequada. 

e; .• lavar e preparar os 
alimentos: água tratada 

"__ contnbuí para purfficar os 
alimei1tos. 

ff~-, Cuidar da higiene 
' e-::-' pessoal: água tratada 
'-L-' cOntribui para· elúninar 

germes e bactérias. 

... ;,..... ~ . 

, .. ..... 

Cloro(mg/L) - Limite: 0,20 a 2,00 - Produto químico uülizado para eliminar microorganismos. 
Colifor:mes Totais(NMP/100ml) - Limite: Obs. 1 - Indicador utilizado para medir a qualidade 
microbiolõgica da água. 
Cor(uH) - Limite: 15,00- Indica a presença de substâncias que prejudicam o aspecto 
estético da água. 
Escherichia Coli(NMP/100ml) - Limite: Obs. 1 - Indicador da presença de material fecal na 
água. 
Fluoreto(mg/lF) - Limite: 0 ,60 a 0,85 - Produto químico adicionado à água que auxilia na 
prevenção da cárie dental. 
Turbidez(UT} - Limite: 5,00 - indica a presença de partículas em suspensão na água. 
Obs 1: * Colifonnes Totais: sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês: 
ausência em 100ml em 95% das mostras examinadas no mês. 

Sistemas que anafisam menos de 40 amostras por mês: apenas uma amostra 
poderá apresentar resultado positivo em 100ml. 

* Escherichia coli: ausência em 100ml. 

As amostras coletadas que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram 
recoletadas e novas análises foram realizadas. As recoletas foram acompanhadas de uma 
inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou ou não descargas na rede de 
distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água 
fosse prontamente restabelecida. 

A administração de condomíni<i<rvertlcals e/ou horizont;iis, dev:erá. informar 
. . ' aos condôminos$0!Jre a 9ualidade d_a água. ._ ' 

- -- IMPORTANTE 
· cuide bem da água tratada que chega na sua caia com toda pureza e 
qualidade. Confira sempre o estado de conservaçlio das instalaçõeS 
hidráulicas e, principalmente, da caixa d'água que deve estar sempre 

,~m tampada e ~nserv~df 

O relatório anual e mais informações sobre a qualidade da água da Copasa 
disPdfiM!fl'i'flàs ~!;J.ê.i;tc;i~s de Atendin:iifnto ou pelo site: www.copasa.com.br 

. t.,, 

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa 
encontra-se à disposição para consulta nas agências de atendimento. 

Pessoas Desaparecidas 

DANIEL LOUREIRO BARRETO 

DESAPARECEU em 
0510512011 em 
EJ~lo Horizonte - MG 

Hoje ele tem 39 anos. 

EDUARDO FELIPE DE PAIVAANACLETO 

DESAPARECEU em 
16/10/2010 em 
SANTOS DUMONT - MG 

Hoje ele tem 18 anos. 

ROBERTOVlANA: DE REZENDE 

DESAPARECEU em 
03/10/2001 em 
Contagem - MG 

Hoje ele tem 36 anos. 

JOSt: SOUZA DE PAIVA 

DESAPARECEU em 
15108/2011 em 
SENHORA DE 
OUVEIRA-MG 

Hoje ele tem 47 anos. 

"Informe IMEDIATAMENTE o desaparecimento de uma pessoa, 
Ligue para a Polícia Civil: 0800 2828197." 

(__) 



,_ 

~oo Rmo CMI •~· Clml dt Oerio · MG 
Comarca de T1lobtlr .. - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
m tes _!:.da verdade. e. Dentro-MG.LL/~O/olt 

1. 60810001-691 
ri~ .25 ' Clvii eTab41\0MIO 

CUita\ ie Centro Cart. io Re~om••· 41 
M Jollo A\V4'S 

· CEP: 39569-000 ·•_j 
curral de Oentro-MG l: : 

' ,. 

SERV. R$ _.:$~ft..J.f---
$~/.-'Q~Z-­FISC.R ~ 

TOTAL R$ _J,~;.::.--;it.Z./-1---

--· -- ~-,~~-~--

00'1-691 
., . Civil e Tabelionato 

- ' 



. . . 
\ . .. 

·: ~. _ '._; ~ :-~-

. . . . . . 
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Lllitura AntmriDr 
3.371 

Jnformaç6es Gerais 

Tarifa ~ente conforme Res Aneel n" 1.269, de 03I04/12 
Faturamento pela tarifei social desconto de R$ 22,39 
o pag,amerrto desta conta não quita débitos anteriores. 
Para e5tes; estão sujeitas penalidades legaiS_ ~ 
(multas) e/oo atuaiz.ação fl080C8ira (juros)baseadlis no 
vencimento das-mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
ta1ooe1ras -,,_e:, 
N'.ês: 00/201~ V'alofes Peniiltidos: 

Apc.ndo Mensal Mensal Trimi!slral 
OIC 0,00 6,03 12,06 
FIC 0,00 3,67 7 ,35 
DMIC 0,00 . 3.54 

Anual 
24, 12 
14 ,70 

lnfonriaçaff•T~cnicu 
~~ 

3.;m 
"Cansbmfede~ --
- _l -

Consmno' .. W!t 
- ' .1.ol6 

_ . ... . 

Desaiçlo 

Energ ia até. -30 kili 
Energia 118 31 a 100 klltl 
Energia dÍl f01 ·a 180 klll 

Valores Faturados 
Quantidade Preso 

30 0,21Z49417 
70 0,3642«59 
46 o' 54636689 

. . . :Tarifas aplicadas ($em impostos) ·. 
-EnP.rilia a~é,- ~-kl!I:>- . ·· _. !> 131)57000 
Energia· dê" 3i: a 1t'X> Klll ·0:23410000 
Energia de 101 a 180 ~ 0,35115000 

· Yalor(R$} 

6,36 
2s,.ol8 

- 25, 13 

'º_'c_R_'-~---º_·co __ ·· ______ -_-_,z_;_zz __________ -l--Tensào: Nomlna1•220/127 V Llín. ~2011115 V Lláx . ~231/133 V 
Vlllor Encargo V.O Siat. Di:slribuição: R$Z4, 98 

Informações de Faturamento 

SERV. R$'""""':....o~---I 

FISC. R$-"'-~..._---i 
TQlAL RS M~ltSi~~ 

_.RI '!(, - -RS 'li. 

11,95 20,98 Enc.Sc<arlols 3 , 26 5,72 VALÓRA-PAGAR )'ENCIMENTO 

1 
___ ....J 

lS,80 34,75 T- 20-,35 35,72-

Ull 2,sa- T~ 56-,97 100.00 R$-56;97 ---- ---- -·~ 
.. -. . . .-· " · .. 09!08i201-2· 

. ..: 

·-

Histórico do Consumo ! -
JUL/12 . .. .J.W12 . --

MAI/12 _ '"· 

ABR/12 . _ _ •• .• 

LlllR/12 . "' -

FEV/12 _,. ··- -. _. _. 

JNl/12······ 
OEZ/11 .. , ... ~.· · . 

NJV/11 m111 · · aw 
()JT/11 Ili ··11~• . 
SET / l'J iBàd .E _ ~ 
A00/11 lfil 
JUL/11 &&; - $.-!ili 

ÇollSUl1IO -146 

152 

152 

184 

186 

176 

163 

143 

·J40 
102 

116 

141 

121 

- Din* --_5,03 29 

4,75 ~ 

5,43 Z8 

5,94 31 

5,64 33 

6,07 29 

5,62 

4,61 

4,67 

3,40 

3,63 

4,55 

3,78 

29 · 

31 

30 

30 

32 

31 

32 

~--····- -· -· ---._...;.,.---------~-------

-.~~·º rlSCO -
5862.2F40.AC97~9:1 FE.081B.EBOD.DF16.2482 

PASEP(R$) - COANS_ (~$} 

56,97 30 17,09 0,58 



. . , .: . -VAt.QENOR M,'{~ J~É~,9~~-;:;;y;ºé; . . = ~ '.. H!JAGETULIOVARGAS.52lfa\(:;,';_.,;r.,(;"'- •· 
--·-·. ~ cENTRo ~ ~-, ~ )!~~·:::-~::i~~~~\1:;/~.-"~~-t:'.-:l:J~_':.~'-~::ti·~:~,y . -.:::,. .. f "/ ;:·~~i.-
___ ~ · · 39969-000 CURRAC'ÓéB~twAc{ Mé':'°V:_·;., ::r~ 

- sur': t9-~-01-1~1s~~~t~g~~j~fi~;!i~~,2.-~::;J::•·- · .. ·_::;···· 

faÇá seu ç:âna~tró na '-Ag~~êi'á-~v~dual 'temfg 
à , tentia ' frífQr'Í)lacões Sóbr~ servlc9s··para sua 
residência eu ccOmércio . . ' . .• - -... - · .. -' 

-_·.;i~~~!f 2:.~~~g~~rf !~~~!~!~i~t~~~!ií;,::~:~-:~~ .. _ 
- CP-F,., cr.iar< s'eu 'logi'n e sua ,senh'a, ·.diQ.itar: Q , ._ 

:---~a~tr~~e~~~~~g~~~ ~!>-: .f~f()::~~~~-.:~·:? · :-· -. ···_ 
·Man#mna · os _'5eu~ - _dados ;a:~ua, ftzà'éios 

' =- • - - ~ ;. • _. ·. .- • ··- ':-o.::. 

Descriçiodoslnclcadonlsde~de-: 

DIC: Duraçio de lnlióriupç6o por~ eor-nidara, -...a""' hóiâs; , . 
AC: f'nlcJMlnc:ia cio ll_1Íem.ipção por~ Conswnldota. toqlf8SS8 ém número de~; 
DMIC: llU!açio Mmnà de tntmupção conur.. por u-eonsumiilo<a.• ..,.P....... em'li<i<as. 
DICAl-Duraçio da~ - Ocorrida em Dia Critico Por~Consurnidixa; 8xpnma em hOfàs. 

E:~T.~J~~~c::=:.~~ 
~ S<llxaiÍs COndlções GenliSde ~.Tarifa,~ seMços Presfad<iS e Impostos . 
se. "'1COlitram à dispo$içio dos consumlcionío; pn-~ nas ag6nC;as de atendimento e no site: 
htlpi/~com.bc ', . : '.''' -
Cl valor desla Nota fÍscal esl! ~ a penalidad'eSieg&is ~ ~) e/oo atuaRação financeir.1 (juros), 

ap6s ºvencvnamo·º-.ie.iio- ~Fiscal nãOqu;ta~am-. 

. 1rist~laÇiio: 3010409610 

. . . . 

No .~~rlodo< de •-~st1àgein. ::ª ' €~1-s ·.·~!a~t~ '. P~~~ _ . (_ ~ 
a 9çorrênc.ta . .de .Queimadas. __ que -al~,,µ~_·,eausar .- j 

danos ao· meto ambiente>~, p_oderil: PtQV:~ar:> -
' interr'-upÇõe~ no ' forrtecimento 'dl:! en·ergia. -. -
· É tiroJbtqo o c,1~ó- çJe fogo em i!rea,s ' :de reservas 

;l:~~~!~!?J~~~~~!;~r::~e~~ó~~t~, e _'----~~~·"-
.-.:-

· .. , 
·'·· 

.,., 

~=:sº:z::,:;=".':~~#~~'" 
dJ ·o ·D ~-r2:r -··- o 

r 21.251'608/000f:6§°1 
Curral de ()Qntro C~rt. io Re;. Ci'lll e Tabelionato 

Av. João Alv<>& Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

1_ Curra l de Dentro-MG _J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A <J530C1a cao Eo 1Y2Lln1 ~D.t \°'- ck JS()a .Soi"h 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nºQf . .)1§3 . .1../'1 I / OOOJ - 0.Y 
_,com sede na QQ7l1UyJ id o.<± &.1 Çio'(\e. , na cidade de CURRAL 
DE DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 

nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 

a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CURRAL DE DENTRO ' jJ_ de <:;Ac;;jou\o 
(local e data) 

de @j ;z . 

y -tf l.LJ."~i('A-~-\;M,,l.l-l-.u.,.._~..'1..U\~AÇ-i...i..4~-e.1PT~...._~~~~~~ 
do representante legal da entidade q 1e manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚBLICO t.F;Df~' 
MlnistÁf'in 

ATENÇÃO : Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de'cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

Cartóno·do ~o Clvi~e Tabeno11ato • Cuft"21 de Denlrt • MG 
Comarca de Taioeerras • MG~~ 

Reconheço a(s) Fif~') per s~~ . -~TJ;:'~ 
\lqnu cc. C; Ie n e _ _ r ____ . _>L, >. 

- e == .......... e-- Dou fé 
eRtro-MG.L:i..cle /l 9C r2a de20~ 

6oa100M -eí' 
lz1 .'2.5'\ • art doReg.Civi\e'labeliona\o 
\ curral de llen~~~ p.'tvos Gomes, 41 

,.,v. J CEP: 39569-000 1 
1 de o entro-MG -

'- curr• 

SERV. R$ ,3, 'f '( 
FISC. R$..4-'o~7---
TOTAL R$ .:;i~~:Z'-I-/ _ _ _ 

"' 
1-6S'1 
abelionato 
'41 

-' 

íi1 .251 .608/0001-691 
Curral de Dentro Cart. lo Reg. Civil e Tab1tionato 

Av. Joãi o Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dentro-MG _J 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.389.471/0001--04 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA SORTE -ACBS 

TITULO DO ESTABELEClt.ENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA SORTE -ACBS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÓMICAS SECUNDAA IAS 

94.93.S--OO - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5--00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTU RA 

22/08/1996 

1 LOGRADOURO 
FAZ BOA SORTE 1 ~~ERO li~ C-0-MP-LE-M-EN_T_O---------~ 

1 

CEP 

39.569--000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

1 MOTl\Q DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~:;i~o ESPECIAL 

1 

MUNICÍPIO 

CURRAL DE DENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.1 83, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08:49:02 (data e hora de Brasília). 
, Voltar 

[UF""I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 ~~SITUAÇÁOESPECIAL 

Página: 1/1 

,I'_ ·S Prepara.r Pâgina 
~ para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atual ize sua página 

29/08/201 2 08:5 1 



1 ;l.1.251 .tiUH/UUU1 "b~ ' 
Cuml de Dentro Carl.'° Reg. Civil e Tab1lionato 

Av. João Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-00e 

L Curral de Dentro-MG _J 

. ~· ..... 



Cartól\Q do Reaistro Civil 8 Tabelionato. CU!Tal de Denlro. MG 
Comarca de Taiobeiras - MG 

Confere com o ong1nal a que me 101 apresentado. Dou Fé. 
m 1 ° ...$.da verdade. C. Dentro-MG/-i'..~k!&?/.::R 

í'21.251.608/0001 -69'1 
t' C\lfral de Dentro Cart. io Reg. Civil e Tab1lionato 
'.".·. Av. João Alves Gomes, 41 

, . • CEP: 39569-000 
L Curral de Dentro-MG 

_, 
SERV.R$ 3,~$1 
FISC.R$ /e> z 
TOTALR$ ....j2~ . ..5~/;,__--

01 -691 

_! 



.'~~~,e ;::'i~';{~Jrí-f 25{ 6Ó8/0001 ~691 
P.)!~''-i- ;·. . · :. ., " Curral lie Dentro Cart. lo Rfg. Civil e Tabelionato 

· ·· · · · · Av. Joao Alv.,. Gomes, 41 
CEP: 39669-00C 

L Curral de O.ntro-MG _J 



Cartório do Regi$1fõ CIVIi e iabii!looato. Curral de Dentro • ktG 
Comarca de ialobelras. - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
m te ..S:..da verdade. C. Dentro-MGB..ba~A>Z 

1 son ornes e Amara 
Escrevente Substituto 

f11 251.608/0001 ~69'1 
,, ,i, ~.Dentro Cart. io Re~. Civil e 1abebonato 
'':' . C\JI. ""· J oão Alves Gomes, 41 
·"-'. CEP: 39569-000 _ I 
L Curral de Dontro-MG 

SERV. R$ .3. ]/ ]' 
FISC.R$,40 7 
TOTALR$ ..;;;4'z....,> ::z~I __ _ 

1-691 

_J 

~1.251.608/0001-69' 
E Qllral lle llontro ~rt. io Reg. Civil e Tabelionato 
' Av. João Alves Gomes, 41 

· CEP: 39569-000 L Curral de Dentro-MG _J 
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' '"CEP:' 39&69-0,00 
ci;rral dé Dentro-MG 
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'21 .251.608/ 

CEP: 395f>9-00e 
Curr•l d• o .. ntro-MG 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A --..l='-~~,,L6-1..------""'"""1..!.l.O~.>..A.Q...~~LULl,......__,.,..._J.L.:...Jt,...___,,""""'----->.i.,.p....4LL''-'-"-"-'<JJ "'""'""- e .Ac<l> R ~ 
(denominação da entidade}, 

.J)fi_,comsedena~~~-....""-+~..,,.._-.L>'"'-'--' ........ =="'-""'~~~~~-' 
DE DENTRO , Estado de M AS fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOC!ACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚBLICO ~F.OFI<> ' 
MinistÁ · . , . "'" 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada· d~~ ~'()pia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

'21.251.608/0001 ~691 
. Cuual de Dentro Cart. io Reg. Civil e TabQhonato 

Av. João Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

\_ Curral de Dent ro-MG _I 

SERV. R$ il, ~ f' 
FISC.R$ /. O 7 
TOTAL R$ -:"(-:ZC 

ÍÍ1 .251 .608/0001 -691 
Curral de ~ntro C.art. io Reg. Civil e Ta!JQlionato 

Av. João Alves GorTl"s . 41 
CEP: 39569-00b 

\_ Cu rr• I de Dentro-MG _J 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.608.727/0001-06 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE GAME LEIRA -ACDRG 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOC. COM. DE DESENV. RURAL DE GAMELEIRA -ACDRG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

21/02/2011 

1 LOGRADOURO 
FAZ GAME LEIRA 1 ~:ERO l l._C_O_M-PL_E_M-EN_T_O _________ ___, 

1 

CEP 

39.569-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

1 MOTM'.l DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 

MUNICIPIO 

CURRAL DE DENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08:49:38 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/02/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

Sl_ Preparar Pâgina 
U para lmpre$s.!io 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, fligue aqui. 
Atual ize sua página 

SERVIÇO PÚBLICO ~F.DF~' 
Minist · li" ,...,..,. 

T Z013 

29/08/20 12 08:5 1 
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Cartórlo do ~e!Jlstro CIVIi e Tabelionato • Curral de Dentro • MG 
Comarca de Taiobeiras - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
m tes ida verdade. C. Dentro-MG:Q....ZJ.2.!/,gz'ô/ot' 

- 1 60810001-691 \21.25 · rt d Reg Civi\e1abelionato 
l curral de Oentr~ Ca 11:1v~s Gomes, 41 
';• 1'V. Jo;~P: 39569-000 J 

curral de Oontro-MG -

SE~V. R$ ,3. "'f;í" 
FISC. R$ /,.cQ z 
TOTAL R$ 4".>í / 

- 1 60810001 ~69' F2,"\ .2.5 ºcart doReg.Ci•ii\e1abe\\onato , 
cuna\ de Dentro AIV"S Gomes, 41 

1'V· J~~P: 39569-000 _j 
1 de oentro-MG \..- e urra 

001-691 
ivil e Tabelionato 
mes, 41 

·ººº , o-MG _j 

f21.251.608/0001 -69'1 
[ Curral de Dentro Cart. do Reg. Civil e Tabelionato 
.;,:.. Av. João Alv"s Gomes, 41 

- CEP: 39569-000 

L Curral de 0<1ntro-MG _, 

() 
() 

Ü) 



. •21.251.608/0001 -69 1 

t Cuml !ie Dentro cart io Reg. Civil e Tabelionato 
t~ Av. Joao Alves Gomes, 41 
........ CEP: 39569-000 
L Curral de Dontro-MG 



Cartório do Realstro Civil e Tabellooato- Curral de Dentro -MG 
C'omarca de Taiobeiras - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
m tes 0 ~da verdad . C. Dentro-tv1G>Zl't.21!.~/c2 

..: 1 251 .soamoo1 ~s91 
<: 7u1rai ~e Oent10 Cart. do ReQ. Civil e Ta~~ionato 

SERV.R$ 3,~q' 
FISC.R$ .-10 7 
TOTALR$ ~..._5'/ 

~-f "" Jo~o Alve-s Gornes, 
' . CEP: 39569-000 

Curral de Dontro-MG 
1 -· 

sos10001-s9'1 \?.. '2 5'\ . R c·ivil e Tabelionato 
"''" cttioeg. ' CuHaldeOen\tO \,1ves Gomes, 41 

,,V. joã~p · 39~69-000 _J 
C .d Oontto-MG 

cutral e 

'·-

ÍÍi .251 .608/0001-69' 
! . Curral de Oentro Cart. lo Reg. Civil e Tab1lionato 

Av. Joào Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de D•ntro-MG _I 
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Cartório do Regi81ro CMI e Tabelionato· Curral de Dontm · MG 
Comarca de Talobeiras - MG 

Confere com o original a que me foi apresentado. Dou Fé. 
m tes º~da verdade. e Dentro-M~~~o/.:2 

. . l'ií 
~ ~5í .GOSf0001 ~69 ',l:\ · C rt do Reg Civil e Tabelmnato 
\ curral de Dentro a '1 Gomes 41 

/J..V joão Aves • 
' CEP: 39569-000 
Curral de Oentro-MG 

SERV. R$ á"Í'f' 
FISC. R$ /.0 7 
TOTAL R$ _,.;%'r,.;..5.=..,:( __ _ 

1-691 

'21 .251 .608/0001 -GSi 
• Curral de Dentro Cart. do Reg. Civil e Tabali-Onato 

Av. João Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 L Curral de D<>ntro-MG 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

i s lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 {dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 

1 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, cfU&::J?-.MC , 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 'Rs.: 11 ~. 

~~JJL ~ 
~ ~ A. 
~. 4' 

CURRAL DE DENTRO , j5_ de {)ga:)-0 
(local e data) J 

de;lO,Jl. 

assinatura do repre entante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

N~~epresentante legal: 
·7e 1f-' e os-1-ar uo u :t. °'--
CPF:~= 6:1} · gj 6 - í1- · 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

-1"<"" 

ô RECONHEÇO A(S) FIRMA(S} POR SEMELHANÇA DE ;:; t.n 

~ :1e.O.roC\.t1 .... Ç9.~T.t1 .... ~oo.~.~ .... ~ ~ 
~ ...... ;+ ... ........... ;? .. .. .. ... .... '!'. •••••...•• ~ •• •.• ~ 

Q (f) o ...... a ... ....... ... .w ............ ;;i. .. .. . .. ... .. .. . :. ~ 

tr ....... ~ ......... .... f.Z .. . .... ; .... :9 ......... EDOUFE. ~b-~ 
'fl TA!OBEIRAS, •• ~;;ue ... Q.~ ..... cte .. :*.OJ.~ ..... ~;;;;~ 
r- o ~· DAVERDADE a:;o::o:: OC EMTEST ... ..... ... ~ ....... ,. au:ci < ~~~ o ......... .... ~·~·: ............. . w 

Ylfan Pôrto Si[va 
SUBSTITUTO 

'1'C!n.wo':> 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.076.810/0001 -57 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/08/1997 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MORADORES DALAGOA DA JABUTICABA E CAETITU 

TITULO DO ESTABELECltJENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADCMJACA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8..00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-Q..QO - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5..00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCíACAO PRIVADA 

1 

LOGRADOURO 

LGA JABUTICABA 1~~ERO 1 l~C-0-M-PL-E-ME_N_T_O~~~~~~~~~---.l 

1 

CEP 

39.998-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~::::e ESPECIAL 

1 

MUNICÍPIO 

CURRAL DE DENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08:46:58 (data e hora de Brasília). 

.. Y?.I~-~ ' 

[UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

_n_ Preparar Pâgina 
~__:,) para lmpressã.o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

SERVIÇO PÚ8l.ICO ::OF.QFR)' 
MinisM · 

Z013 

29/08/2012 08:49 



.ll . .1'01.t>Uõ/UUU1 -t>~ ' 
Curral àt O.nlro Cart lo Rfg. Civil e Tabelionato 

Av. Joio Alv<>• Gomes, 41 
CEP: 39569-00C 

L Curral de Dentro-MG _.I 
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'21.251.608/0001 ~69' 
1 Curral de Dentro Cart. io Reg. Civil e Tab1honato 

Av. João Alv,.s Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

Curral de Oentro-MG 
_, 

SERV.R$ 4 ~f 
FISC. R$ /o 7 
TOTAL R$ 9'.,5/ 

,01-691 

'21.251.608/0001-691 
f, Cufial de Dentro Cart. co Reg. Civil e Tab1lionato 

Av. João Alv,.s Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dentro-MG _J 





Cartório do Registro CMI e Tabelklnato • CUrrnl de Dentro • 111G 
Comarca de Taiobeiras - MG 

Confere com o ongmal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
Em te 1:..da verdade. C. Dentro-MG~~o/..-? 

f21.251.608/0001-6f1 
~ Curral de Dentro Cart. '9 Reg. Civil e TabQlionato 
~~~ . Av. João Alves Gomes, 41 

.. ·. CEP: 39569-000 
L Curral de Dentro-MG 

SERV. R$ }i <}lf 

FISC.R$ L9 7 
TOTAL R$ w"it,.:.:fL. 

01-69' 

-' 

í21.251.608/0001-691 
Curral de Dentro Cart. lo Reg. Civil e Tabelionato 

Av. João Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dentro-MG 
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t. Cunai it Dentro C.irt. lo Reç. Civil e Tabelionato l6i n..........,· ~ Q. 

Av. Joao Alves Gomes, 41 (!) """"""'" fl> 
CEP: 39569-000 ~, '-'J 

L Curral de Oentro-MG J ;õ.,c 
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'2.1.251.608/0001-691 
\f CUrra1 de Dentro C;rt. io Reg. Civil e Tabelionato 
"' Av. Joilo Alvas Gomes, 41 

CEP: 39569-000 
L Curral de Dentro-MG 

SERV.R$ 3 o/'f' 
FtSC.R$~..;:;é>~7 __ _ 

TOTALR$ CZ..;f/ 

'21.25i .608/0001-691 
Curral de Dentro Cart. io Reg. Civil e Tab1lionato 

Av. João Alvas Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

Curral de Dentro-MG _J 

1-691 

-' 

í21.251.608/0001-6§1 
t Culral~~ ~ntr~ Cart. lo Reg. Civil e Tab1/ionato 

. o o AJvQs Gomes 41 

L CEP: 39569-000 ' 
Curral de Dentro-MG 

(_)) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

(denominação da entidade), Inscrita no C PJ sob o 

fo_5_, com sede na,_J/-lA~"'---.,f...l<..:::lc:k:..I~~.__~.!....=:~~ ....... ~-""'"" 
DE DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , en sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CURRAL DE DENTRO , ó}.J!_ de .,q,nÉ 
(local e data) 

de çJ)/fQ . 

,/li~ ~ ct-~ . 
assinatura do representante legal da entfaadeque manifesta o seu apoio 

Nome ~r~sentante leg:il: cÍR 
lla ~ ª R/lM/J 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aco panhada ·de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

flki ro mor/o d t! :::r12 .. '2u.5- -
- ~ - ?=:> __. 1so- Dou fé 

rral Dentro-M~de 19'io.:r<;; de 20~ 

1'11 .251.608/0001 ~691 
Cunal de Dentro Cart. lo Re~. Civil e Tabahonalo 

Jw. Jollo Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

\ 
Curral de Dentro-MG _J -

SERV. R$ 3 9$1 
FISC. R$...i./.~C?~7:...---­
TOTAL RS _~~{5u/~--

_J 

í21.251.608/0001-69'1 
Curral de Dentro Cart. ~ Reg. Civil e Tab1lioikta 

Av. João Alv~s Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dantro-MG _J 
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,,--r.~c. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral v ºa 
---------------- ----IFls.: ?? ~ 
Contribuinte, i~ica: ~ j;. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à v~'U . ,00 ° 
RFB a sua atualização cadastral. ! IN ... • . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.101 .176/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CURRAL DE DENTRO 

1 ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R PE MANOEL ENGENHEIRO 

CEP 

39.569-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

231 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
;URRAL DE DENTRO 

DATA DE ABERTURA 

13/06/1997 

juFj 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MJTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08:50:12 (data e ho.ra de Brasília). 
Volta r 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~**** 

Pàgina: 1/1 

PL. Preparar Página 
U para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui. 
Atualize sua página 

SERVIÇO PÚBLICO i:"F.OFR.6' 
Minist . 

29/08/20 12 08:52 



Sindicato 

Endereço 

r 1 21 .251 .608/0001-69 1 
Curral de Dentro Carl do~· Civil e Tabelionato 

Av. Jofo A lves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curr•I de O.ntro-MG _I 

~Fr2Jffil{t'tia~J..\.es e rabalhadoras Rurais de Curral de Dentro/MG 

noel Engenh iro, Nº.231, Centro Curral de Dentro/MG. 

Transcrição da Ata Geral de Apuração das . Eleições para Diretoria e Conselho 

Fiscal deste Sindicato realizada no dia 22/05/2011. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de dois mil e onze, às 16:00 horas, o 

Sr.(a).Antonio Carlos dos Santos, designado pela Comissão Eleitoral, em conformidade 

com as instruções em vigor, instalou os trabalhos de Apuração das Eleições realizadas 

no Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Curral de Dentro/MG, para 

composição da Diretoria, Conselho Fiscal e de Delegados Representantes junto ao 

) . Conselho da Fetaemg, convidando os Srs.(a). Luciene Maria de Jesus, Vera Lucia 

Marcena Oliveira, Daiza Xavier de Sa, Ivone Xavier Meireles de Sa para servirem de 

auxiliares os quais aceitaram. Depois de verificar achar (em) - se irttacta(s) a(s) urna(s) 

onde estavam contidos os sufrágios e de fazer um confronto das Folhas de Votação com 

as Relações de Votantes, constatando ter havido o quorum exigido pelas instruções em 

vigor, onde compareceram e votaram 311 (trezentos e onze) associados, sendo 32 (trinta 

e dois) desses em separado e o não comparecimento de 105 (cento e cirtco) associados 

em condições de votar, isto é, participaram do Pleito, mais de 500/o dos eleitores 

inscritos,o Presidente da Mesa determinou que tivesse prosseguimento os trabalhos. 

Aberta a Urna N°.Ol(um) cujas cédulas e sobrecartas coincidiram com número de 

votantes, apurou-se o seguinte resultado: Eleitores inscritos nesta seção: 213 (duzentos e 

treze); eleitores que votaram nesta seção: 156 (cento e cirtqüenta e seis); deste total, 

votaram em separado: 17 (dezessete) votos~ número de cédulas apuradas: 156 (cento e 

cinqüenta e seis) votos; chapa única obteve: 154 (cento e cinqüenta e quatro) votos; 

votos em branco: 02 (dois) votos; votos nulos: 00 (zero) votos, nº. de votos em separado 

apurados: 17 (dezessete) votos; ocorrências a registrar: nenhuma; protestos a registrar: 

nenhum. Esta Mesa Coletora funcionou na Rua Manoel Engenheiro,N°.231-Centro e 

estava composta pelos Senhores (as): Luciene Maria de Jesus, Adriana Rodrigues Bispo 

e Jairo César da Silva Prosseguindo os trabalhos, foi aberta a Uma Nº. 02 (dois) cujas 

cédulas e sobrecartas coincidiram com número de votantes, apurou-se o seguinte 

resultado: Eleitores irtscritos nesta seção: 171 (cento e setenta e um); eleitores que 

votaram nesta seçãol55 (cento e cinqüenta e cinco); deste total, votaram em separado: 

15 (quinze) votos; Número de cédulas apuradas: 155(cento e cinqüenta e cinco) votos; 



(;ai"!&io do R~lstro Civil e Tabefiooato -Curral de Dentro. MG 
Comarca de Taiobeiras . MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
Em te tº ~da verdade. C. Dentro-No.Cx3.Z./~/&_ô,hZ 

!-: 1 251.60810001 ~69' 
l· l ai de Dentro C~rt. do Reg. Civil e TabQl\onato 
. Curr AV João Alvas Gomes, 41 

. CEP: 39569-000 
Curr•I de D,.ntro-MG 

_i 

SERV. R$ >2 r si 
FISC.R$ ~ô Z 
TOTALR.$ ~51 

r'i1 .251.608/0001-691 
r curral de Dentro C.rt. do Reg. Civil e Tab1lionato 

Av. João Alvas Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dentro-MG _J 
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chapa única obte 

votos; votos nul 

SERVIÇO PÚBUCO l=F.OF ' 
inist ' f4o• ,.. ..... 

i'21 .251.608/0001-69l 
Curral tle Dentro Cart lo Reg. Ci~I e Tabilionato 

Av. JoAo Alve• Gomes , 41 
CEP: 39569-000 

L Curr•I de Dentro-MG _J 

i~ JJ ~JIY3cinqü nta e dois) votos; votos em branco~ 03 (três) 

: 00 (zero) votos; n .de votos em separado apurados: 15(quinze) 

votos; ocorrências a registrar: . nenhuma; protestos a registrar: nenhum. Esta Mesa 

Coletora funcionou na Rua Manoel Engenheiro, Nº.231-Centro e estava composta pelos 

Senhores (as): Veralúcia Marcena de Oliveira, Arlete Madalena Ferreira e Daíza Xavier 

de Sa. Computados os números totais da(s) 02 (duas) Urnas o Resultado Geral da 

Apuração foi o seguinte: Total eleitores inscritos: 384 (trezentos e oitenta e quatro); 

total eleitores que votaram: 31 l(trezentos e onze); deste total. votaram em separado:32 

(trinta e dois) votos; total de cédulas apuradas: 311 ( trezentos e onze) votos; chapa 

única obteve o total de: 306( trezentos e seis) votos; votos em branco: 05 (cinco) votos; 

votos nulos: 00 (zero)votos; N°. de votos em separado apurados: 32 (trinta e dois) votos; 

' ) ocorrências a registrar: nenhuma;protestos a registrar: nenhum. Do total dos Votos em 

Separado a Mesa decidiu-se pela apuração de 32 (trinta e dois) sobrecartas. Anunciados 

os resultados finais da Apuração, o Presidente da Mesa, na forma prevista pelas 

instruções em vigor declarou eleita a Chapa Única encabeçada pelo Sr.(a) Alzira Maria 

de Jesus. As 17:00(dezessete) horas, foram encerrados os trabalhos da Mesa 

Apuradora, devendo constar que durante os mesmos: não se . registrou nenhum 

protesto.E, para constar, foi lavrada a presente Ata,que lida e achada conforme será 

datada e assinada pelos componentes da Mesa e pelos Fiscais. Curral de Dentro/MG 22 

de Maio de 2011. Presidente da mesa apuradora: Antonio Carlos dos Santos; 

Secretária da mesa apura.dora: Luciene Maria de Jesus; Mesárias: Veralucia 

Marcena de Oliveira, Daíza Xavier de Sà, Ivone Xavier Meireles de Sà. 

Declaro que esta transcrição é copia fiel da ata lavrada nas folhas 27, 27v.,e 28 do livro 

nº.02 do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Curral de Dentro/MG. 

Presidente 

faj:;_ . ~ J~ 
> V 91J1.J'À) 

, .Antonio Carlos dos Santos 
Advogado OAB/M .. G 59.617 

CPF 305.580.696-49 
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Cartório do Reruatto CMi e iabellonato • Curral da Dentro • MG 
Comarca de Talobelras - MG 

Confere com o original a que me 101 apresentado. Dou Fé. 

. ., -· . 

~ da verdade. e. Dentro..f\11~7 eJJ..~c/.x 

. .. 

A 60810001 -69' '21.25 l · . doReg.C\•ii\e1abQl\onato 
V cuna\ de Den\r~ Ca~lve• Gomes, 41 

SERV.R$ 35'f 
FISC.R$~9 z 
iOT(i.LR$_j!,1,,,.:.v..:.,,..~/---

~·. . . ;. ' ., 

. :· : 

. .. . · .. ·. 

~ ,..V. Jo ~p · 39569-000 \ 
C 1 .de o,.ntro-MG -L- e urra 

f21.251.608/0001 -G§l 
r Cúrral de Denlro Cart. do Reg. Civil e Tabelionato 

Av. João Alv(ls Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

, t._ . Curr~ I de D'>nlro-MG _J · 

.. r~: ·~: ~\/~ L 

001-691 

-·' 

'21.251.608/0001 ~69' 
Curral de Dentro Cart. do Reg. Civil e Tabelionato 

Av. João Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 L Curr1I de OQntro-MG _ _ I 

C.) 
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f21 .251.608/0001 -6§1 
Curral de Dentro Cart. do Reg. Civil e Ta/JQ/io11.1 tc 

Av. Jo~o Alvos Gomes 41 
CEP: 39569-000 ' 

ZOlJ L Curral de O..ntro-MG _J 

Transcrição a A de Posse os Novos Membros Administrativos, 
Conselho Fi cal, Delegados apresentantes junto a Fetaemg do 
Sindicato do -Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Curral de 
Dentro · /MG, eleitos em 22/05/2011 para o mandato com inicio em 
27/06/2011 e término em 27/06/2015. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e 
onze), às 14:00 (quatorze) .hofas, na sede do Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Curral de Dentro/MG, foi 
realizada a sessão de posse dos novos Órgãos Administrativos e 
Representativos do citado Sindicato, contando com a presença dos 
associados, dirigentes de Administração anterior e os membros da nova 
direção, além de outras autoridades presentes. Depois de preencher as 
formalidades regulamentares, a Senhora Alz1ra Maria de Jesus, 
Presidente da Diretoria sainte, deu por aberta a sessão, fazendo a breve 
exposição sobre a finalidade da reunião e convidando os novos membros 
dos Órgãos Administrativos e Representativo para assumirem o 
compromisso de cumprirem a Constituição, as leis em vigor, as normas 
do Estatuto Social e acima de tudo lutar por tudo que possa significar a 
melhoria das condições de trabalho e de vida dos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais. Preenchida essa formalidade, a Presidente da 
sessão deu por empossados os novos dirigentes da entidade, para o 
mandado com inicio em 27/06/2011 e término em 27/06/2015; cujos 
órgãos tem a seguinte composição: DIRETORIA: Presidente - Alzira 
Maria de Jesus, brasileira, solteira, portadora do RG. M-8. 436.598 e 
CPF. 029.674.046-24; Tesoureiro: Sebastião Pereira Rego, brasileiro, 
casado, portador do RG. M-1. 788.817 e CPF. 206.798.236-20; Diretor 
para questões de Política/Reforma Agrária e Agricultura Familiar: Edmar 
Gomes da Costa, brasileiro, casado, portador do RG. 13. 754.975 e CPF. 
017.212.488-38; Diretor para questões de Educação, Política, Formação 
Sindical dos Jovens e das Trabalhadoras Rurais: Ailza Rocha de Sousa, 
brasileira, casada, portadora do RG. M-4. 863.818 e CPF. 782.326.00S-
91; Diretor para questões de Política Salarial, Políticas Sociais e 
Previdência Social: Valdenir Cassimiro dos Santos, brasileiro, casado, 
portadór do RG. M-8. 756~648 -e GPF. 878.707.206-82; Suplentes: Maria 
Aparecida Vieira Dias, brasileira, casada, portadora do RG. M-8. 996.017 
e CPF. 037.008.946-43; JQVina Bandeira Gomes, brasileira, casada, 
portadora do RG. M-4. 864.260 e CPF. 062. 708.066-90; Clemente 
Laurêncio de Souza, brasileiro~ casado, portador do RG. MG-1.068.403 e 
CPF. 692.301.376-34; Maria Aparecida Moreira Dias, brasileira, viúva, 
portadora do RG. MG-11.310.834 e CPF. 023.977.916-92; CONSELHO 
FISCAL: Pedro Francisco Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG. 
M-8. 997 .182 e CPF. 504:650:826-53; lima Pereira Chaves, brasileira, 
solteira, portadora do RG. MG-11.987.385 e CPF. 047.843.66&-10; 
Alvecê Morais Rego, brasileira, casada, portadora do RG. M-1. 460.354 e 

Crido doRelillro Q't'il e~Qllllde Dd1H~C: . Comarca de 11 · MG 
Confere com o ooginal a que me ~. Dou Fé. 
Em test" K..da verdade. e. Denlro-MG.LILl.dS::. 
- '"" -- --:,..... - ;..:c -

U1lson Gomes de Amaral 
l:screvente Substituto 

SERV. R$ ·- .,,: - ---

FISC. R$-==i:io-==--

TOTALR$ - """ ~ 
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Confere com o original a que me foi apresentado. Dou Fé. 
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SERVIÇO PÚBLICO ;:F.DF~ 1 
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() '""- 1"21 .251.608/0001-69' 
t Cooal de Dtntro Cart. lo Reg. Civil e Tabelionato 
~'- Av. Jo~o Alvo• Gomes, 41 

., CEP: 39569-000 
L Curr•I de O.ntro-MG _ J 

CPF. O 2.365.586-03; N ir Rodrigues de Lima, brasileira, solteira, 
portado~ do RG. M-5. 715.541 e CPF. 754.841.026-34; Donaro 
Gonçalves da Cruz, brasileiro, solteiro. portador do RG. M-3. 714.711 e 
CPF. 550.340.556-00; Diomilta . Teixeira Martins, brasileira, casada, 
portadora do RG. M-6. 497.000 e CPF. 706.450.196-15; DELEGADOS 
REPRESENTANTES: Efetivos: Alzira Maria de Jesus, brasileira, f ~MC ~ ~ 
solteira, portadora do RG. M-8. 436.598 e CPF. 029.674.046-24; Maria / <:> 3 / 0

v> 
Aparecida Moreira Dias, br-asileira, viúva, portadora do RG. MG- ffi Fis:: . . ~ ~ 
11.310.834 e CPF. 023.977.916-92; Suplentes: Sebastião Pereira Rego, ~~rz.r f 
brasileiro, casado, portador do RG. M-1. 788.817 e CPF. 206. 798.236-20; €>º1on'Jjº0 
Tergina Reis Capuchinho, brasileira, viúva, portadora dó RG. M-6. 
104.291 e CPF. 846.694.206-82; todos de profissão lavrador (a), 
residentes e domiciliados no município de Curral de Dentro-MG. Isto 
feito, a Sra. Alzira Maria de Jesus agradeceu a confiança novamente lhe 
depositada, a colaboração e a dedicação dos associados do Sindicato 
durante a sua administração e passou a presidência dos trabalhos a 
nova presidência e respectiva diretoria. Dando prosseguimento, a Sra. 
Alzira por estar conduzindo a direção da entidade por mais um mandato 
facultou a palavra que foi usada pelos presentes para expressarem sua 
confiança à nova direção do Sindicato, que assume neste ato, ao mesmo 
tempo enaltecia a todos os rhêmbfO~ da diretoria sainte; Facultada a 
palavra e mais ninguém desejando,. úsér.Ja a Presidente externou a 
dedicação que dispensara ao Sindicato, · juntainen~e com os demais 
diretores, convidando os associados a colaborarem com a entidade, para 
que ela se tome cada vez mais forte e respeitada. Facultada a palavra 
mais uma vez e, ninguém mais desejando usa-la, a Presidente deu por 
encerrada a sessão. E. para constar, foi lavrada a presente Ata,que será 
assinada pelos diretores empossados,depois de lida e achada 
conforme.Curral de Dentro/MG, 27 de Junho de 2011. Presidente: Alzira 
Maria de Jesus; Tesoureiro: Sebastião Pereira Rego; Diretor para 
questões de Política/Reforma Agrária e Agricultura Familiar: Edmar 
Gomes da Costa; Diretor-para questões de Educação, Política, Formação 
Sindical dos Jovens e das Trabalhadoras Rurais: Ailza Rocha de Sousa 
Silva; Diretor para -questões de. PóJfücà Salarial, Políticas Sociais e 
Previdência Social: Valdenir Cassimiro dos Santos; Suplentes: Maria 
Aparecida Vieira Dias, Jovina -Bahdeira Gomes, Clemente Laurêncio de 
Souza, Maria Aparecida Moreira bias; Conselho Fiscal: Pedro Francisco 
Oliveira, llma Pereira -Chaves, Alvecê Morais Rego; Suplentes do 
Conselho Fiscal: Nair Rodrigues de Lima, Donaro Gonçalves da Cruz, 
Diomilta Teixeira Martins; Delegados Representantes: Alzira Maria de 
Jesus, Maria Aparecida Moreira Dias, Sebastião Pereira Rego, Tergina 
Reis Capuchinho. 

Cartório do REl(l)slro ClvH Q Tabelionato • CU!fr)J de Deotro . MG 
Comarca de Talobetras - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé. 
m te ~da verdade. e Dentro-M~k28 ef..ô,U 

f°21 .251.608/0001 -6§1 
Curral de Dentro Cart. do Reg. Ci,il e Ta belionato 

Av. J oão Alves Gomes 41 
CEP: 39569-000 , 
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SERV. R~ 3. ti 
FISC. R$_../.~;.,.i.--­
TOTAL RS 'ft..S/ 

/0001-6§1 
eg. Civil e Tab1li-Onato 
Gomes, 41 

.69-000 
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Curr•I de D•ntro-MG _j 
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21 .251.608/0001-6§1 .. ~--. ·-.. ·:-:/<.· ... , o!<'.- l CufriliellentroG.lrt.do~g.CivileTabi lionato .r,. r-.·:..; :._.., 
~- Av. J<>ãe Alves Gomes, 41 / 

L Curral de O.ntro-MG _1 1-· ' /.."( ',... 
.,, CEP: 39569-000 ;<~~~-~-_.\ 

Deciaro ue eSta transcri o é copia fiel da ata lavrada nas folhas \%:i~2§:~· 
28v.,29, ., e 30 do livro d atas nº.02, do Sindicato dos Trabalhadores 
e Trabalhadoras Rurais dé urrai de Dentro/MG. 

Curral de Dentro-MG, 27 de junho de 2011. 

Alzira Maria de 
Presidente. 

L-r~ Co~~ J . - v ~iO Carlos dos .sanioà 
,bd~do OAB/MG 59.617. 

. Cl"F. 305.580.696-49 
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Curral de Dentro Cart. do Reg. Civil e Tab1lionato 
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MANIFÉSTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A es10CAa cao clo-:i "17 J Oradva-c~s do Bo1tro Boa \llsiq(ftBªu) 
(denominação da ~tidade), )p_,scrita no CNPJ sob o nQ O~ . 8";23 .Lf3o/ 000 { -
~com sede na--1:iUD Q]jarce\D üD J.JJ l , na cidade de CURRAL 
DE DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 

) a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CURRAL DE DENTRO , ~de A Stos.J.o 
(local e data) V 

de a2o_!;;z . 

egal da entidade que manifesta o seu apoio 

me do representante legrl: 

G~'~ b~~ ~ Jesu5 
CPF: 8. . !1~ S -9J 

5C/nto5 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

'\ ' 

j 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCR IÇÃO 

01.823.480/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA-AMBBV 

TÍTU LO DO ESTABELE CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA -AMBBV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDllDE ECON ÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV/DllD ES ECONÔMICAS SECUNDAAIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 

LOGRllDOURO 

R BARCELONA 
1 NÚMERO 

411 
1 COMPLEMENTO 

LETRA: CO; 

1 

CE P 

39.569-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

BOAVISTA 
1 MUNICÍPIO 

CURRAL DE DENTRO 

DATA DE ABERTURA 

17/04/1997 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CllDASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CllDASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTNO DE SITUAÇÃO Ci>DASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 
1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08:36:49 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

fl Propara•r Pág~na LJ para Impressa.o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

SERVIÇO PÚBUCO ::F.OFR.61 

Ministflrin tio,. """' 

29/08/201 2 08:38 
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1 
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;21.251.608/0001-Gfl 
k: . CU!ra\ lle Dentro Carl. io Reg. Civil e Tabelionato 

!! :>< Av. Jo~o Alves Gomes 41 

L 
CEP: 39569-000 ' 

Curral de Dontro-MG 





Cartório do R~ CM! e raoollonato. Ctlrral de Dentro. 111G 
Comarca de Taiobeiras - MG 

Confere com o ongmal a que me !01 apresentado. Dou Fé. 
~da e. C. Dentro-MG/S/a3Lo?o/o2 

12.1.251.608/0001-691 
r Curral de Dentro Cart. lo Reg. Civil e Tabilionato 
:'.' Av. Joáo Alv"s Gomes, 41 

CEP: 39569-000 
curral de Oentro-MG 

SERV.R$ .Z'"f4:" 
FISC.R$- to 7 
TOTALR$~---

abilionato 
,41 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ~:ocôo funeim . cl J'had/d. Q,,.,i.,-=- }rl ~CAcJ) F\C 
(denominação da ehtidade), Inscrita no CNPJ sob o ~ I 3 . 1W.8±3í/Ciri..l.." 
.3{2_,com sede na + ;{t ~~np!\D-- v , na cidade de CURRAL 
DE DENTRO , Estado d /NA GERAIS , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem ·B.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CURRAL DE DENTRO , _ili de ;~1o 
(local e data) 

de Db \c2 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚBUCO ~F.DF~ft 1 

UíM:~ÃM· ,.. 

Nome do re;res~tante legal: . b ~ . 
cPFW'f191~og . 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

t"2.1 .251.608/0001-691 
1 Cll!ral ie !lontra ~rt tlt Reg. Ci'lil e 'fabeliooato 

AV. Joio AIV"6 Gomes, 41 
CEP: 39559-000 

L curral de O.ntro-MG _.l 

SERV. R$ Z 'Í')/ 
FISC. R$ ,,(,. D 7 

TOTAL RL~'fz;',__.5~/ __ _ 

·.il e Tabelionato 

í21.251.608/0001-691 
t _ Cwal ie llontro ~rt tio Reg. Civil ~Tabi lionato 

Av. Jote Alv06 Gomes, 41 
CEP: 3'569-000 

L Curra l de O.ntro-MG _ J 



Co m pro vante ele 1 nsc rição e ele Situação Cadastral 

Comprovante de Inscri ção e de Situação Cadastra l 

Contribuinte , 

Page 1 or 1 

r ~tJ,C , ' 
~ "'l ºa 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , prov idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.990.873/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADl:ABERTURA 

CADASTRAL 
11 10512011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC IACAO COMUN ITARIA DE DESENVOLVIMENTO RURA L DE CAP IVARA -ACDRC 

TiTULO DO ESTABE LECIM ENTO (NOME DE FANTAS IA) 

ASSOC IACAO COM. DE DESENV. RURAL DE CAPIVARA - ACDRC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de di reitos soc iais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Ati v idades de orga nizações associativas li gadas à cultura e à arte 
94.99 -5-00 - Atividades associativas não especificadas an teriormente 

CODIGO l DloSC l,IÇAO lJA NA nmEZA JURiDICA 

399 -9 - ASSOC IACAO PRIVADA 

! LOGRADOURO 
FAZ CAPIVARA 

NUMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
; 9.569-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL L-Ml-JN-IC-iP_l_º~~~~~~~~~~~~~~I I UMFG _CURRA L DE DENTRO . . 

1 MO l IVO DE SI fUAÇi.O CADASrnAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 183, de 19 de agosto de 201 1. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 18:24:41 (data e hora de Brasília ) 
Vo ltar 

DAT /,DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11 /05/2011 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Pàaina: 1/1 

A l\ l:B agrad ece a sua \· is ita. Para informações so bre po líti ca de pri vac iclacle e uso, cl ique aqui . 
\LU<!IÍIL' S U~l pÚ g Íll<l 
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Curral de O.ntro-MG 
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Carbio doReaisio CM! t ~· CllllWdt tino· MG 
~omarca de Talobelrt111 - MG 

Conlele com o ongtnal a que me foi apresenta~. Dou F6. 
i- <da verdade. e. Den~~~/o:? 

'21 .251 .60810001-691 
Cll!ral de {)enlro cart. se Reg. C\';11 e Ta!JQl\onato l 

Av. Joãe AIV"6 Gomes, 41 

SERV. R$ 3, 'Y'y 
FISC. R$..L.ô l 
TOTALR$_~.....,>..,:~;.c./ __ _ 

CEP: 3~569-0õO 
Curral de Oentro-MG ,_ 

'21.251.608/0001-6 li 
L Cwal fje Otntro Cart. do fleg. Civil e Tabilionat 9 

. Av. Joãe Alv<>s Gomes 41 O 

L CEP: 39569-000 ' 
Curral de Oentro-MG __i 



""1.~oJ1.VUU/UUV 1-vv 
cuml de Dentro C;rt lt Reg. Ci'iil e Tab91iooato 

· /w. Joilo Alv96 Gomas, 41 
CEP: 3'6fi9-0!lt 

L Curral d• 0.ntro-MG _J 



'21.251.60&10~01 ~691 
Cunal de [)entro Carl. 'º Re~. CNil e 1a~~ionaW . 

,.,v João Alves Gomes, 
. CEP: 39669-000 ~ 
Curral de Oentro-MG -' 

\_ 

'21.251.608/0001 ~6§1 
Cuiral de Dentro Cart. le Reg. CM! e Tabelionato 

Av. Joio AlvK Gomes, 41 

L 
CEP: 39669-000 

Curral de Dontro-MG _i 

CB 



rz1 .2s1.sos10001 ~ss 
i ·1 e Ta~honato 

/w. Jolo Alv"6 Gomes, 41 
CEP: 39669-000 _l 

urrai de Dentro-MG 

~; ~1:; ;:-c:·: c : • '· ,j'.J Ri D: CAS 

~ . F:U.\ . : ;;\;.: ... :. "'. ~F 285 

CEN1 ·'.-~J 

CEP . ~é 55.o-ooo 

TOTAl::R$ _'Í'.J,,GS;~/'-----

02 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A J::::' U W!> A ~ Ao B E R=to c u S_ç 0 
(denominação da entidade}, Inscrita no CNPJ sob o nº Q~ , 6[,{,, d 4-"3 / 000 1 -
..R!2_,com sede na fJ.,1,JA GA ~CeLO.vA , A. 2, ;;; , na cidade de CURRAL 
DE DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CURRAL DE DENTRO , _A4:_ de __ #t._G-o_S"t~(.J_de 2o:< 2.-- . 
(local e data) 

entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ..::;:-€ K:.. G-LO S T R_Q Pf' lA IJA 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

CO FF.OF~' 

ZD13 



\...,Ulll fJl"UV(;l lllt: Ut: UISl.:rly(;IU t: Ut: ullU(;ly(;IU \...,(;IU(;ISU (1 1 

1de1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇfiD 

09.666.149/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAOBERTOLUSSO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMD.ADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMD.ADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGR.ADOURO 

R BARCELONA 

CEP 

39.569-000 
l BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NUMERO 

185 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICfPIO 
CURRAL DE DENTRO 

DATA DE ABERTURA 

05105/2008 

~ 
~ 

SITUAÇfiD CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇfiD CADASTRAL 

0510512008 

MOTMJ DE SITUAÇfiD CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPEClfoL 

******** 

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08 :37:42 (data e hora de Brasília). 
, Voltar 

1 DATADASITUAÇÃOESPECIAL ......... 

Página: 1/1 

_fl_ Preparar Pá9iria 
U para lmp essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui. 
Atualize sua página 

29/08/2012 08:42 



' Curral 5e Dentro Cart. 4Q. Reg. Civil e Tabelionato 
Av. Joiô Alves Gomes, 41 

CEP: 39669-000 
L Curral de Dontro-MG _I 
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Cartório do Reg1$trQ CMI e Tabclionalo • Curral de Dentro • htG 
Comarca de Talobeiras - MG 

Confere com o ong1nal a que me foi apresentado. Dou Fé . 
.:i'::..da verdade. C Dentro-MG./...:Lm/~/o2' 

·. · 

SERV. R$ s2. :Jl $1 
FISC.Rs.Lo 7 
TOTALR$_i1~..!7.;;;;::-"l.V __ _ - . õ1 

'21 251.608/0001 ~69 
• "· 1 '"·rt lo Ren. Civil e Tabahonato 

\: cuira\de.,.n ro"" · • 41 
.. . /A.V. João Alves Gomes. 

'-
CEP: 39569-000 

Curral de Dontro-MG 

_A sos10001-s9' '21.2.S \, loR•U Civi\eTab1\ionato 
\ i r••raldeUentroCart. G. ornes. 41 
r,:. '"" J ão ;..1ves """'-·'· ,,.v. °cEP: 39569-000 _j 
\._ curral de o ontro-MG 

.~ .. :: 

01-691 

-' 

.'21.251.608/0001-6§1 
~- Cuna! àe Dentro C.Jrt. to Reg. Civil e Tabelionato 
~, Av. João Alves Gomes, 41 

·• CEP: 39569-000 L Curral de Dontro-MG _1 

.-. · 





Gartói\o do R~!siro CMI e Tabeliónato • Curral de Dentro • hlG 
Comarca de Taiobelras - MG 

ilson Gomes de Amaral 
Escrevente Substituto 

121 . 251.608/0001 ~691 
('. CU!ri de Dentro cart. do Reg. Civil e Tabelionato 
.:; ->.v. João Alves Gomes, 41 

CEP: 39569-000 
Curr»I de Dentro-MG L 

_, 

SERV. R$ ,3 9 $1 

FISC.R$~P z 
TOTAL R$ .!i-7:/ 

-69' 

-' 

r;; -
' 21.251.608/0001-691 
~' Cu!ral !e Dentro C<irt. 14 Reg. Civil e Tabilionato 
•• ., ·. v. João AIV<>& Gomes 41 

L CEP: 39569-00o ' 
Currel de Oentro-MG 



:fo .\Cí'.' Q ~ bf>.. Qfu ±o. . e.[~ fã Ma zz./ a ~ . /Ylr/.l"C:LÃ tÚtt ~ 'E ,.,cL) ~ 

$.Pcnto--W&:i ~"'ª4 . t'Y(k()tJU-A- á ~ · JJa11;rL--~ < ~ ºÍ\i\n~ 

" "',,:. 

SERV. R$ ..,3; '71 ]/ 
Fl$C. R$ / C) 7 
'roTALR$ ..:;Z~>~5"'/'----

J . . • ., 

r'11.251 .608/0001-691 
Curral se Dentro Cart lo lieg. Ci~n e Tabelionato 

Av. Joilo Atve.; Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curr1t de Dentro-MG _J 

SERVIÇO PÚBLICO FEDFR.6 1~! 
Mirnstén" r1-..~ "'""' j 

~1013 
1 



EM BRANCO 
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. ·~ -·~:. 

li·. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO QUE ESTA ATA OE CONSTITUIÇÃO E 

FUNDAÇÃO DA "FUNDAÇÃO BERTOLUSSO" FOI REGISTRADA SOB. O Nº. 188 ÁS FLS: 

138 V A 139 DO LIVRO A-01 Dó REGISTRO DI! NSSOAS JURIDICAS, EM 05 DE MAIO 

DE 2.008 . . 

O REFERIDO É VERDADE. 
DOUFE. 

PEDRA AZUL, 05 DE MAIO DE 2.008. 
CARTÓRIO 00 REG DE 
CARTÓRIO DE REG. DE TITS. E OOClJMENTos -

CNPJ: oa.~fao ~2SS021 AS~u · 
<l.AvDJU AJfo • 0001 Esc "11\l\CIO SANTOS DA 

J_p E o ~E1T~ ~VBSTIT o 
L - MG ESCRE:\'E.NTli SUBSTITUTO 

PROTOCOLO: 

APRESENTAÇÃO 

r <:)~MC, 
I As.: q 1 O.;>~ 

w, RJJOO<:z /JL ~ 
'<f:t. ~ ~ 

.---J'-RO-TOC_O_L_O__.,S_O_B_O_N_º_. -33_8_Á_S_F_O_L_HA_S_0_0_7,-DLO_L_IVR __ O_A ___ O_l.~· ~!imw00 
DESTE' CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
DESTA "coMARcA' DE PEDRA AZUL, ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 
. . ,. 

PEDRA AZUL-MG, 05 DE MAIO DE 2.008. 

CLAUDIO ~IÔ sÀNi!os DA ROCHA 
ESCREVENTE SUBSTITUTO 

REGISTRO 

Nº. 188 - FOLHAS: 138 V A 139 DO LIVRO A-01 (RPJ). 

Prot. Nº. 338 - FOLHAS 007 

PEDRA AZUL-MG, 05 DE MAIO DE 2.008. 

CLAUDI~lõs'&os DA ROCHA 
ESCREVENTE SUBSTITUTO 

FISC.R$~S2 7 '-• .. ___ , __ . __ .--,~. 
'TOTAl R~ ~~.$~/_...__ 

'21 .2s1.soa10001-õ9 
Curral de Denlro Cart. do Reg. Civil e Tab1li-Onalo 

Av. Joilo Alves Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

L Curral de Dentro-MG 



EM BRANCO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A 1 AóôO (2,\ a c_U,o elo~ A8 º' c:..uiorf'~ d0 eom. ele . fl· ()ta11, * 
(denomi'";ação da entidde}, Inscrita no ~PJ sob o nQ lJ - 13J..\8· c:3tJ.4 / oool - boC\Ll.{>\YQZ.IYlM 
__lL,com sede na~z. BC-:UC\ ili'fa Y\~ , na cidade de CURRAL • -< 
DE DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf2 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa df ~MC .. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO (ACCCR) ', ~ qq O~ 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, qu/ Fl.s.: -· /M.... ~ 

) a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. ~Rubli~ f} 

CURRAL DE DENTRO , 1º_ de f\ 2:\03 +o 
(local e data) 

de cf2oJQ . 
< 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

o: t;j 

~!unuio'J 

(srnv1ço PÚBLICO :: F.OF~' 
MinisiÁrirl rl "' 



1.._,urnpruvamt: ut: rn:;L:rn,;au t: ut: ;,lluai,;au 1.._,aua:;Lra1 rntp:1 1 w w w.rt:L:t:lla.wz.t:11ua.guv.uu pt::;:;uaj w·1u1L:'11 L:llJJJI L:111JJI t:V'1/ 1.._,u ... 

) 

o 

1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.948.97 4/0001 -18 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/04/2010 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE AGUA BRANCA E BOQUEIRAOZINHO 

TITULO DO ESTABELECl~NTO (NOME DE FANTASIA) 

AACAB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV1DADE ECONÔMlCA PRINCIPAL 

94.30..S--OO . Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV1DADES ECONÔMlCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-ô--OO. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5--00 · Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 ~:ERO 1 ~' C-0-M-PL_E_M-EN_T_O---------~ LOGRADOURO 

FAZ AGUA BRANCA 

CEP 

39.569--000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

MOTll.O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

MUNICIPIO 

~URRAL DE DENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2012 às 08:50:49 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2010 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

fl Pre parar Pâgina 
LJ para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 
\ 
~ 

013 

29/08/2012 08:52 
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í2.1.251.608/0001-691 

~ C\J!r~ de Dan1ro Cart io Reg. Civil e Tab1lionato 
··; Av. João Alves Gomes, 41 

CEP: 39569-000 
L Curral de D•ntro-MG 

. J 
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Cartório do Reglsb'tl Civil e Tabelionato • Curral de Dentro • MG 
Comarca de Talobeiras - MG 

Confere com o ong1nal a que me fo1 apresentado. Dou Fé. 
tes 0 ~da verdade. C. Dentro-MG.L[A:28L40..U 

1-: 1 251.608/0001 ~69' 2 • C rt io Reg Civil e 1abeh-0nato 
\ cuira\deDentr~ a . Gomes, 41 

. ÂV Joao A\ves 
. CEP: 39569-000 1 
curr•I de Oentro-MG -

'-

SERV. R$ _?, 7''5/ 
FISC. R$ /, Q z 
TOTAL R$ ..::Zz.::.>,..5~/"---

001~69' 

-' 

'21.251.608/0001-691 
' Curral de Dentro Cart. do Reg. Civil e Tabelionato 

Av. João Alvos Gomes, 41 
CEP: 39569-000 L Curral de Dentro-MG _.! 



SERVIÇO PÚBUCO FEDF~ ' 
Minis!~" • "" · 

'21 .251 .608/0001 -691 
Curral de Dentro C•rt io Reg. Civil e Tabe lionato 

Av. Jolo Alves Gomes 41 
CEP: 39569-000 , . 

L Curral de Dentro-MG ' _ I 

\ ; ' ) . 

o · cfi: : ! cl\~ . 5 .:2.G . G 5b' - 2f>: ~ . Cl · ·. {\,\_ \ ~ 5t>S .Q 55 . .S!:JB\·,\Ü,.B J> \°- , : 1 e;n.H%\ ro; 

:tY1re~r-\o. lxe.c."À-\ \10\ ~ . GoY)7R;fuo · \:'.\'i:x:o.\ , ~osu:m e.)1f)f00~da~r.acu . o rrno 

~ ck, ,03 ~ \w'J o;Qa~ c:on\or'<'De, e)' · r~\àv\, · '®'<'D a.Trov0vào ) \~,(;~,'~º'~º~-
-':)e ~)X\ 1-.d.. lao.I âGO?\ e *Ç>;,1'ro\"0cxodo ~ ~ i e,yY\ -· &;;1 ,\ro 1 ªº U~ .• ro.~ex-da 



Cartório do Registro Civil e Tabelionato • Cunal de Dentro • t1IG 
Comarca de Taiobeiras - MG 

51 60810001-691 \i-\ . 2. • rt d Reg civil e labailonato 
, CuHal de Oenlr~ Ca ,.:iv~s Gomes, 41 

"-v Jc;;~P: :19569-000 
Curral de Oentro-MG 

'-

SERV. R$ .3, ~$1 
FISC.R$ /Q 7 
TOTALR$,;;;5(~S"/ __ _ 

-' 

í"ii .251.608/0001-691 
f:' Curral !e ill!ntro Cart. lo Reg. Civil e Tabelionato 
- ~: Av. João Alves Gomes, 41 

CEP: 39569-000 
L Curral de Dentro-MG 



J 

_ ) 

__)-·- -

I 

c·e1·.Tr...s 
CEP. ::.0 550-0CO 

, T .t- I O B-
1....,..._,_ 

í2.1 251.608/0001 ~69'1 
1
. w,ri lt !)Qnlro eirt. io Reg. C"Nil e 1ab11ionato 

SERV. R$ 3, $1$1 
,.;f1SC.R$ bÔ l 

TOTALR$ <f...S / 

.. 1'•· Jo~o 1'lv~ Gomes, 41 
CEP: 39569-000 

Curral de Dentro-MG 

'-
_, 

r-.: 51 sos100M ~e§1 '21 • 2 • io i<eg C°Nil e iabilionalD 
cuna\deOenl!OClrt., s Gorn••· 41 

Jl.,'1 Jo~o Ave 
· cEP: 39569-000 _J 

1 de oentro-MG 
\.- curr• 

-' 

í21 .251.608/0001-691 
1 Cumt 1ie Dentro C1rt io R~. Civil e Tabelionato 

Av. Jo~o Alves Gomes 41 
CEP: 39569·000 • 

L Curral de Dontro-MG 

................. ·----~""" 

:i~VIÇO PÚBLICO r:F.OFR>' 

\ 
! .. 



EM BRANCO 

. . .. 



) 

. . : . . . . . . 

M ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.· : . 

.. Eú/ ·. Seb0\i1Q .·. B \\Jes cks va. o ~0S (nome 
· da p essoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
. identidade nf! 12.6 q 7118 s-aq .E 5.S P- :>F' I residente na 
.fàltii'J....l!P)k (-t fl1tM.,p .rW Jf , na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata ·o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio.ô iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~CRR.~.L :UE DDTRO __M_ de ~ 
(local e data) 

assinatura da pessoa que 

{ \j\u~ \ ?~1€,1.o ~ 



) 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CG.L82>Te sAtJw.s D!t Qocf-f~ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nº M.3 Q QOG O G residente na 
R. . 13 oU._ h-->Ct. LQ , na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO 12_ de ~fl!A~o=.J~fv~ __ de o20),2 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



... ·. · . · .... 

+ ) 

. . 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. Ect wâg néK . A1h\no .. ck3 . S=\ "k . . (nome 
·· · ·. · ·. ·• da .pe'#soa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

idéntidade · · nf! 41 ó ;!$} ../r;h -sr ((Mtf 1 , residente na 
· -zc,A {k;-t11. 1fY61A1,1 J ?$' . ; na cidade de -CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à iniciaUva da 
ASSOCIACÃO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , .que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
S.ervíço. 

. . .• .· . . . 

· ... --.. . :-:.·. ... :_...;. ~· .. ·· ~ ..;_ ·,., · .. · · ... ··.·:·· . _:... . . . . 

l. l RFP .L ut:u 2\ .1R.O ._Jf)_ ce Áf IJf'fo 
(local e data) / 

,-i =- ""'J ..l --~ . . ... 

SER'J\ÇC p(JB\.ICG :: F.OF~I>' 
. . ;r.;,. ~, . ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, t.J;/sorz GD.nzes c-1~ lõzzqyq I (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nº /?7.GJ./,/01. .533 residente na 

flu· :rooõ l?loe:? Go??Z(:..:i, a~ <í/:3 , na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA CÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO E_ de ll:3o.sJ~ 
(local e data) 

~ue ma:ifesta o seu apoio 

SEfNIÇO PÚBLICO ::F.OFR~' 
. ci~"' ""' 



) 

fí ()?-MC .. 
0 1 · .. 

I Fls.: j Q~ ;. .. · ... · 
lNM~ fbi .··. 
~ ~!!tnwo0 · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Efi,q-:@rf\O, f\J-0 k vY\<A f e °J . {nome 
·. ·. · · da . pessoa · que esta manifestando apo10), portador da carte/fa de 

. ideritiddff e . . . 'Ji2i r,,~ !'! ~ ~~ '1J, , residente na 
~\), ~ ~o~e . fL!V= == 6 :-;;ª cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estaa'o de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio â iniciativa da 
ASSOÇIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADtOOIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
RadJodif.usã.o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

~ ; :'"" ·~ · .:i.. • = "°'r-'\ . .,,..ºO "I ri .;.,. J1a-...c.I ,.,e :SVJ :' (._ '- r\.i:\.. •• L LJ L LJC.. 1 ::>. ~ \; -.. -+/f~J-Y _ _ \-o ____ - ~ 
. / 

(local e data) 

....... 



. . 

MÁNIFESTAÇÃ() DE APOIO INDIVIDUAL 

· Eu,, ·. ---~'--+-""-'Cl...._.tl-"""·\1~.· '2D~·····~· · ····.•_\\~m_·. C)~·· ·_G_......a_9Y\C:~~S_Qi_Ct~'(_+~\D~S.........,._. ___ (nome 

da>pessdci que esta manifestando opoío), portador da carteira de 

. 7~d!1de gfCA~~g\~\&oL· õ6~~' 1R , n; cidad:es~~en~~RRAL .~~ 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, .demott5trar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR} , .que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

S,erviço. 

· · . ;.._,.,~~ , • '";\ '."- ;""\,....,,. :-r.,-,o i· Q. · · .;= b °"' · 11,:..., 1 ri 
~- i\.í"\..~~L u r: .ur:... .. ~ l .!'\.. ~ u "" --"--'º"------ UêO(.IVJDt 

(1oca! e data) 

X J/!lcv:uz ,~ ~p ~ 
assinatura ~e$;oa que ~a o seu'aPOio 

SERVIÇO PÍJBUCC ::F.DFR~' 
Mfntstt\,;,.. ' "'~ ... 

1013 



. . . . . 

·. MÁNI~StAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

(nome 
· ortador da carteira de 

residente na 
na cidade de CURRAL DE 

,__ __ o_ .. ~, Est . ao de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 

.que trata ·o subitem 8.1 da Noima nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 
452 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 

RADJODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Rndiodifusã.o Lomunitá ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

';· :.· ·. :.::· .... :<···( .. ~ .. 

iihk 

·.·.::: 
.. · .. · 

.· · ·.· 



~LFE~TAÇÃO D.E APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \~ • A!txmdo d?re1t'ca oL,, 29nk s · {nome 
> Jâepessóa. qcie éstá manifestando apoio), portador da carteira de 

· · ... <~ritJd"dde · n~ - {6, Jô_!l . <rtil~ , residente na 
élíya Rio ~f&iéfu €'i . : na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de M INAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n~ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCRJ , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

C .. 'R.RAL 0 E D0T~O }9 de 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k~ ;~Aflfio . Jiu)mk, ÀDJU~ (nome 
.· · · dda. pessoó que .eStá .,.,. manifestando apoio), portador da carteira de 

· ídentJd~d . . / residente na 

na cidade de CURRAL DE 
/NAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 dá Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à iniciaUva da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCRJ , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão .comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

. . . . .. · . 
. . 

. . . .. . 

,..: ; ~R· n ~ , ...... D~ ·-r-no .. ·. ~·~ . A /~ 
t.. t .. ""'-4· '"'- .ut: ; r.::' r x · _,ttJ.L.._ ce -~ 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



··.·. ·.· 

. . . . . : . 

MÁNiI?~sTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·.. .":'" · .. ··. 

· Eur< ...... ·. Vl:e .·• e} esus (nome 
da pessoa que está .,,,anÍfestando apoio), portador da carteira de 

':f~dad~ornng~~~~gô·j~;{ , n~ cídad:es~~n~~RRAL ;; 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, 'VCflhO, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à inidaUva da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADfODJFUSÃO (ACCCR) , .que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
. Serviço . 

. tCKR.\LDc ~2'TRO ii_dé _ •. · .. _ .. -·~O_lf_.· _ _ __ ce o2or:< 
(loca! e data) 

I 



MAl~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. .. . . 

Eu, (Í;drranC'1 . ·. 60U'c5C1 . (/?Ao (nome 

.. · ·· dá p~sóQ .que está manifestando opoio), portador da carteira de 
·. _yfferitidÔjk; '.lºJl!.6 ~ fG ~ Jt;. Vf fJ- , residente na 

i a.;t_ ~Atlch<; B k:t'e . , na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif.u-:são Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

·.. .· ·: ·· .: 

CCRRA.L DE DD'TRO _l_K_ de _A_·'j~··.· 0_5~+o __ · .je&O f 2_ 
(local e data) 

ç(' .4ft,fMIJ:1 :fot1So ~ºdõ 
assinatura dtf pessoa que manifesta o seu apoio 

{tWÁ~ ~j 

. ·. •' 

. :· :-



) 
) 

MANfFEs'f AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . . 
.. .. . 

EuJ \ f)am1n6 · · .. ·· ... :róse' WOlrç?S (nome 

·>f. ·.·.·•.·. dei pessoa que · está . manifestan-do opoio)J portador da carteira de 
~riüdÔae · ·. • n'2_.ff1G A · t32_ · _Q6.5 resid~nte na 

-~ f1l t tia Yr'(a b~ ê}i \f'Oí iê:; , rw cidade de . CURRAL DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata-o subitem 8.1 da Norma n'2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

CCKRAL Jf D~- .... ~o _iLcte _··_o_·· .... 8 ........ ____ .:;e oZôiz. . 
(local e data) 



r1 <:>~Me, 
I Fls.: j ( b Oú>~ 

~~+i-l "'<? 
~ ~'vnu.to0 . 

MANIFE~TAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu; Ctle:s~b ··. 3o:se >5õorcs (nome 
.· .· ·.···· dii pessoá que está manifestando apoio), portador da carteira de 

~ertudcute . · n9 f11ô ... ~ 't > 6 ~ · '.lJ l , residente na 
· ~ · /-Q.~ ~ liO.bew.© ()i \ôê;, x1} , na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , .Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata-0 subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
452 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COM.U.NITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR} , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Lomu nltá rio. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

· ... ·· . . ·· 

( \_'RR . .\L V E Do·T~O _j_z__ ce __ 0_8 ____ ce . ~Á2 
(local e data) 

.... .... J, ,...,. ... -:. 



· MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. ·• EuJ •. S0--~ ·· .. ··. ~\}\\(\ S \\\)\)\ (nome 

·.. ~ª . . ~~s~óa que está manifestando~ portador ~a carteira de 
identidade . . nº M ... 5 /. U ~ residente na 

"1"Q.L.- \~\J~'{C\.'\)Si ' cl,_1 \A1&.0, na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
.que trata-O subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelá Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif115ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

c _·KRAl_uE D2\'f;{Q A de .. · .#fkk Ge 201~ 
(loca! e data) 

X~ CVhoJJ.~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

{ ---/ro.baho..ckWl í\um\ j 



,) 

MAA1:FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Tureux . . --1€ 1.Xe 1 ro [p,)c; (nome 
. da .pessoa qúe . está . manifestando apoio}, portador da carteira de 

-f ;;:d;J:bda b:9

rn=ct ·. r!.~ .0.6~ , na cídaJees~~en~~RRAL .~~ 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
.que trata-0 subitem 8 .1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Raíiiodifusã.o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Ci:KR:·\i. DE DE:\TStO _J_[_ dç A 9osl-o 
(local e data) 

-- · .... 



. . . .. 

. . ·.·· 

.··. , ·· 
.. · .... 

·.·.·.·· 

·· .. · .. •Euj · 

~s'f.t\çÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-=<-.loi~=------.. ··. _>3=.• ·.·'-""C"""·q' .~r"'""'e=5"-. ·~-ck...-=;.-._ÓJ=---· -'-~-=o=. '--C\_,___ ______ _ (nome 
· dá pêsS.o~ que está manifestando apoio), portador da carteira de 

· •· iiJE!nÜdmjg \ \ n!l{t16- 5 · 009 _ ~. og , resident e na 
~t. ~-\C'>.Xle'(a.\"A. , na cidade de CURRAL -DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
.que trata o subítem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniôativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARtA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

··· : . 

. '• .. 

e ·RR u 0lf df'\'TRd · 1 ª · ª.;. · ·o·· 
0 -ie J,oJa . ~---l l - .. ~ :i..J -· ..... ,., ~ ·"""' ~,_.._.a_ ___ _ _ 

(local e data) 



MANIF,E~TAÇÃO DE. APOIO INDIVIDUAL 

EU,• IB~x L\cxá\VJO ~dri:l cb s ;\\JC\ (nome 
· · da .pessoa que eSta manifestando apoio), portador da carteira de 

. . . . ~;tid~therorf-l1HR~ L~ ó( , n; cidad:es~:e~~RRAL ;~ 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos .de 

que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciaUva da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR} , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif.usão Comunitári.a. 

(firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

c~.:RRAL. DE ow·T~O JLcie O~os\-o 
(local e data) 

. · .· .... · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EÚ, ôi\5o Y1 .. ·· .. ~ ~anks ~e8o (nome 

·. · > da pessoa . quê e5tá manifestando apoio), portador da carteira de 
. /d.,éntMJi.t~ nº rrz,q. 009 . 1 bL;f residente na 
· <?li\Ja Wo.ris \~\o; \J': JjJ/2 , na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pelá Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à i:niciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

·~ . . ·. . .. 

. . . . . . . ~ . . .. ·. - .. 

t CRRAi. DE D2\T~O J3_ d-; ~A~q ....... _m~k ..... ·~- .:e r2oJ::z · 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. ,,.,- · 



. J 

MANIBE$TAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

.··• .. ··.~ .· -~ · ~ ~..QA,\,h>-Q\ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
id~ritidâdé nf! ffi <? . 50 óZ ç, 5 d 1 residente na 
'.fi<,n 52 ·""/àibo. i-1°. 1:;_ , , na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , .Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata-o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada peta Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoia à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE D.E 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunjtária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

cc·R*-AL DE DExTRO "JJL de. !lga~k 
{local e data) '"' 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~\o,,~\~~~~~·~~-~-~~~~j~~~~~~º~fDé'~~-·~~~~~~~~~~~(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

jQentidade nº 356GS-1 O 1 -=< residente na 
~e. ?~d:\\0. Í\4J 

1 
1)5 , na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO _ls__ de flq05Ío 
(local e data) 



) 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+--'-'-'-'-'--'~"--'-''""'-~~-~~--'-\_,__,,,'-'---~~__,,""""-.;__;._;->-+=-»"--L-~~~~~~~(nome 
da pessoa que está manifestando a aio), portador da carteira de 

identidCJ.R!lJ n9 tdG . /6 · cJ. 86 · Q!) 6 , residente na 
RLla. Wla.rm~\ G'D9e:V\hç:\V'·Q "2.:21, na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO 15__ de A9ro fo 
(local e data) 

de c.2o /2 

JL\),2,; ,,;~ ,,,, ~ . flm.rn:@"1" , 
'-...../ assinatura ~ssoa que manfesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 
Eu, "4ero.\ do c0\:\e:>\ ~ Lo=f?e) (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade f\.G" nP o2Q. 8:Zi5l. · 912/7-- =j residente na 

-rãz & 6Vrfe I na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 

462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO ~de .j49D:tJ.o 
(local e data) 

-1. 2;,,,,, OJ..o ?o)}Q.,\SLO~ *:~ 
ass imrtura da pessoa que manifesta 0~1 poiO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J]QJUo , di, ciDJ:·rfYl(}_, Boob 1 ,J:dgT)nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador darteira de 

icj!pitidaded nf':1D (;0 9. o"}G. o Y 4 , residente na 

.:J~n_a -~ H I na cidade de CURRAL DE 
ÕÊN O , Estado de MAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf' 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA CÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO l2'}_ de , ü~'.tS 
(local e data) 

de J,o ftQ;. 

~ ~e).~ f3w&<YJM ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gl!---4-.LA...-=i.44-lll.J_l....l"-L-----1.._..D....JJ-J.'-'-L.~..u...J~~~d--J~"'""-"~--7)<~1...L-~~~~-(nome 
d pessoa que está manifestando apoio), rtador da carteira de 

id:tidade ~L n2mG-,,;1 q ' 3o9 . 1 3 y I residente na 
~01WY'Llll 1 Ô'"1 0l0&7 , na cidade de CURRAL DE 
DENTJ?ô~ Estado de Ml~AS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO -15_ de , OífbLcy 
(local e data) 

de J,o 1 ;J, . 

a matura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(Íh le1e (' "JJ~ s Ó: S ou.s °' (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n9 112 . :JJ2Ç - g:., residente na 

\\.u.°' \.\,\o. D.()\JJ)\ J ti-':\ , na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO ---15_ de íl §roJ-o 
(local e data) 

de o!o./Q. 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-P-'-~-'-~.>....LJ.:~'-'-''-=-~~--"":.=__~-D=-_}vr_,c~-=--.:..1--'----""-~~~~~~~f nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade M nQ M.µ. \ b ?t/::°~ & , residente na 
j1 Ll.AJl QlJ_Q rt 5 le_{_Q ~_&2. _, na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 

462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTROkdeJun bO 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚ8l.IGG ::F:or:r:i_,,. 
Ministl\rin 1fa~ "~-

~ 1013 

. ........_ . · ~· . 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

."6'-'-''-"'"'J-<4.""--L-'-'-'_,__~__,.~L.-L~~,__._,_---'-'....,__...t.=~-+-"'-'<'.-=----'-~~~~~~-f nome 
da pessoa que está manifestando a aio), portador da carteira de 

jfrnt0adfU _p :UX~!lf -W- 1161, . residente na 
~ f.l_j_/l}J_/!:!z. __fYo~ ~ 1 , na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p retendida para a execução do 
Serviço. 

CURRAL DE DENTRO J_íi_ de 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, e 1-euf" s. T o( Ftl--7 71Ãf-e; f!; ts /15 J Jt ~t..Y ..'.\ {nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidadf!_ nº ri - 'Y · 8 S o· 3 0) residente na 
/'?.. : J"oA-o '1 e.. V('°'j /)ç::- .lt Ou/ c.-1 --tJ Jo 3 na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n!!, 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

CURRAL DE DENTRO 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .;:af\ ÓfO 6Jifbfe C\o\9---+€\ix e"fuvbosQ fnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

j(!entida~ n9 .L\5 · 3 ~3 · 9:Jo-9 , residente na 
diuo ~COY\C> tJ'º- G'@ ' na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

CURRAL DE DENTRO h_ de ~ ..... ,_..,./ U~1~1 t~1 º~-de clJJJ,Z 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :f{J~A.qo ~ eh -~ fnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nP .f16- IS- 991. JY y residente na 

ftru;q H9w~I ,JIV<fil ~ S:iÁos, I~)- , na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) 1 que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

CURRAL DE DENTRO 15__ de :Svnbo 
(local e data) 

de 1ill_d,__. 

assinatura a pessoa que rnan 1 esta o seu apoio 

~0\3 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

->..L6A~ck~\ \~c\~q_.__~._~B~e~\ \~5~Ci~(~1Q'+-~ck~_O_[_; u_e_t _ro _____ {nome 
da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 

identidade !2º!76 - 8· 3 't ~-a:~ :SS P016 residente na 
~ 5:\D J ffiQ -.D<l ~\ r2__r"2 _, na cidade de CURRAL DE 
DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8 .1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

CURRAL DE DENTRO ~de Ju V\ kvo 
(local e data) 

de Qo.\ 4.._ 

Y .f1Ág_~jdn, ~ ob ~~ 
ass inatu ra da pessoa que man ifesta o seu apoi o 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v\ 15on Jnse --~nks (nome 
da pessoa que esj á . manifestando apoio}, portador da carteira de 

Adentidade e '< 'F nº 4 'f. 50 '1 l 98' -5o , residente na 
cJ'.!Lta do Q U tD \3 3 , na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

CURRAL DE DENTRo jJ__ de A~\o 
(local e data) V 

ass inatura da pessoa que manifesta o seu apoi o 



I 

1 ~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome 
carteira de 

residente na 
na cidade de CURRAL DE 

DENTRO , Estado de MINAS GERAIS , pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 
RADIODIFUSÃO (ACCCR) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

CURRAL DE DENTRO l3_ de ~05Í:o 
(local e data) V 

de c2DJ.z 

ass inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( [J 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AV. AFONSO PENA N!! 1270-TÉRREO (ECT) 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 30.130-900 BELO HORIZONTE - MG. 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA N!! 1057 

BAIRRO: BOM JESUS 

!t:·u~~i'?~;:·J ;1J_f:~, "? · 



MINISTÉRIO DAS COMUNI 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER ÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELE ÃO DE RADCQ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028227 /12 Localidade/UF: Curral de Dentro/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 11/06/2012 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social: Fls. 08 a 17 (devidamente registrado) 
Ata de Constituição: Fls. 18 e 19 (devidamente registrada) 
Ata de Eleição: Fls. 18 e 19 (devidamente registrada) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Não 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 29 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 29 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 29 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 07 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 22/05/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipacão 

Nacionalidade Declaracao 

Marilene dos Santos Souza 
001 .111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Anair Ferreira Lucas 
002.222.222-22 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Maria lrley Fernandes Ferreira 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Lista contendo o nome dos associados: Fls. 20 
Comprovante de paqamento de taxa: Fls. 29 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028227/12 Localidade/UF: Curral de Dentro/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 11/06/2012 Canal: 200 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/2011, solicita-se da 
entidade: 
a) certidões exigidas na legislação. 

É o relatório . /J1 À Consideracão Suoerior. 
[// / 

S/r&wcwdeY 
/ 

vanda Lellis Fernandes 
(Analista) 
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"M ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 506/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 05 de setembro de 2012. 

Á Senhora · 
MARILENE DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão 
Avenida Afonso Pena, nº 1057, Bairro Bom Jesus 
39569-000 Curral de Dentro - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.028227/2012-28 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028227/2012-28, na 
localidade de Curral de Minas/ MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 582 que 

__;_ ) indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade · destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 582/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028227/2012-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Curraldentense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Curral de Dentro I MG, protocolizado em 13/06/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada 
dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma nº 1/2011; 

II. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os 
dirigentes da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há 
seis meses, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma nº 1/2011. 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo 
com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma nº 1/2011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" 
da Norma 1/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
FLF/DRMC-03-MC 
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oficio de encaminhamento. Transcorrido esse p~azo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleit~ de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pro:rrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2012. 

FERNA:N"Í>A LELLIS FERNANDES 
~JS'ta Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 582/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2012. 

LUCIAN ALVES ORGOSINHO 
Delegado Regional do MiI~rntério da Comunicações em Minas Gerais 
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DESTINATÁRIO 
MARILENE DOS SANTOS - REP.LEGAL ASSOC. 
COMUNIT. CURRADENTENSE DE RADIODIFUSÃO 
AVENIDA AFONSO PENA 1.057 
BOM JESUS 
39569-000 CURRAL DE DENTRO-MG 

AR 

RQ 59449778 9 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

DATA DE POSTAG EM 

UNIDADE DE POSTAG EM 

· CARIMBO ', 
i'\ .. " lJ.N IÓADE RECEBEDORA 
-....-:/ 
., ' 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VE 

1' __ ! __ ! __ 
2' __ ! __ ! __ 
3' __ ! __ ! __ 

h 

--:-- h 
--·--h 

OF. 506/201 2/DRMC-03-MC. PROC.53000. 028227 /1 2. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 



ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA 

Conforme foi solicitado NA NOTA TÉ 
pendências pela entidade. Estamos e 

seguir: 

A NQ 582/2012/DR C/MG-MC o saneamento de 
iando ~ dbc:'.'útfientaÇão solicitada, conforme descrição a 

• 1: ESTAMOS ENVIANDO AS CERTIDÕES DOS FOROS CRIMINAIS DE CADA 
DIRIGENTE DA ASSOCIAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, ESTADUAL E ELEITORAL DE= 
MARILENE DOS SANTOS SOUZA (PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO), ANAIR 

FERREIRA LUCAS (DIRETORA ADMINISTRATIVA) E MARIA IRLEY FERNANDES 

FERREIRA (DIRETORA DE OPERAÇÕES). 

• 2: FOLHA DE ATECEDENTES CRIMINAIS DA POLICIA FEDERAL E DA POLICIA 
DOS ESTADOS (POLICIA CIVIL) DOS DIREGENTES: MARILENE DOS SANTOS 

!NIBTtR!O D.ll. 8 COM !JN!C:.u. ç:CiEB 
BR.il. SÍL!A - DF 

;Q._ _ 1)9~:H4/2012-S7 

SOUZA (PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO), ANAIR FERREIRA LUCAS (DIRETORA 
ADMINISTRATIVA) E MARIA IRLEY FERNANDES FERREIRA (DIRETORA DE 

OPERAÇÕES). 

~MC!llt9G 

i 0/'20i 2-i6:53 
/f()f'ZPrZ, 

• 3: CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE FISCAL DA ENTIDADE 
PERANTE A FAZENDA NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

• 4: CERTIDÕES DE REGULARIDADE DA ENTIDADE PERANTE A SEGURIDADE 

SOCIAL E O FGTS. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
solicitada NA NOTA TÉCNICA NQ 582/2012/DRMC/MG-MC para saneamento de pendências 
pela entidade, está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 

responsabilidade. 

lia&ÍRtn1 ~ ÁoVflilli km 
~ MARILENE DOS S'ANTOS SOUzA U 

PRESIDENTE (ACCCR) 
CURRAL DE DENTRO 17 /10/2012 

Endereço para correspondência: Av: Afonso Pena n!! 1057 no bairro: Bom Jesus, na cidade de CURRAL DE 

DENTRO, Estado MINAS GERIAS, CEP 395§M~ Ri0 o.i:.. 8 COM Ut·llG.u. Ç•5E8 
8R.ü. Bill.~. - DF 

Telefone para contato: OXX-38 - 9801-0059; OU OXX-38 -9136-1045 

Correio eletrônico (e-mail) radiocidadefmdecurraldedentro@gmail.com, DRfi,,'ie.1'fl:~ 

PORFAVOR ALEM DE ENVIAR POR CORREIO OS OFlCIOS MANDE POR E°lMÂltJtÀ'f\ÁB{M OU 

LIGUE. Para não perdermos data de envio de documentos. OBRIGADO PELA ATENÇÃO. 

f &!?:~~~:~)~ 
,._ •••mouo. ••.• ,..,.,.~ ...................... , •••• ?':, .• ~ 
~ ................ -,e; ' EDOUFÊ a: 
O TAIOBEIRAS J:°i°'""······o................ · ~q_~ 
~ EM TESTO ,.. • • •• d~ i';if- ..... de ... W.!..~ ... "';;; 
<\'. ......... ~ ............. DA VERDADE o;a:a: 

Ôiúi 
:l:i-1-
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http: //www.rece ita.fazenda.gov.br/ Apl icacoes/ A TSPO/Certidao/CndC. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIA_Ç_AO_ COMl,INITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIOQl_f_U~O 
CNPJ:15.°668.637/0001-28 - ·---· - · --- --

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica .. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita .fazenda .gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:20:38 do dia 25/09/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2013. 
Cód igo de controle da certidão: AACB.827C.3D68.E3A8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- ... ~ · -

25109120 12 17:2 1 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ~ /; 

--~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---~Jurwfl~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
25/ 09/ 2012 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

24/ 12/ 2012 

NOME: AS SOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSAO 

CN PJ/ CPF : 15. 668.637/ 000 1-28 

LOGRADOURO : AVENIDA AFONSO PENA NÚMERO: 1057 

COM PLEMENTO: CA A, BAIRRO: BOM JESUS CEP : 39569000 

DISTRITO/ POVOADO: MUNICÍPIO: CURRAL DE DENTRO UF : MG 

) 
Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:/ /www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000004852362 

hu ris ://w ww2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE 746?numProtocolo=20 1 ... 25/09/20 12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Página 1 de 1 

COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 

Insc. Mun.: CNPJ/CPF: 15. 668. 637 / 000 1-2 8 IE/RG: 

Endereço: AVENIDA AFONSO PENA, N°. 1057 CEP: 39569- 000 

CURRAL DE DENTRO / MG 

Resalvado à Fazenda Municipal, o direito de cobrar, quaisquer débitos que 
venham a ser apurados após o fornecimento desta, certifico que em nome do 
requerente, não existe débito em aberto até à presente data referente ao(s) 
tributo(s): IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, ISSQN - Imposto Sobre 
er\ riços de Qualquer Natureza e Divida Ativa. 

Fins Diversos 

CURRAL DE DENTRO, 17 de Outubro de 2012 

Funcionário Responsável 
EDVARD RODRiGUES ALVES 

e .S78.53S-20 
FISCAL DE TRIBUTOS 

nu ll 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº000452012-11024637 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIO 
CNPJ 15.668.637/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
di vidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vie rem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 

_0 nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) . 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contri buições devidas, por lei , a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) , objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8.21 2 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art 931 da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita. fazenda. g ov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 
de janeiro de 201 O. 

Emitida em 25/09/2012. 
Válida até 24/03/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

25/09/2012 17:3. 



ertidao Negat iva de Debito http ://wwwO 1 O.dataprev .gov.br/CWS/ BIN/cws _ mv2.asp?COMS .:_ BlN.: 

de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº000452012-11024637 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE 
DE RADIO 
CNPJ 15.668.637/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 

!) nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei , a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário , conforme definido pelo 
art 931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil , 

) extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A ;:iceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na 1 nternet, no endereço 
< http //www. receita. fazenda. gov. br>. 

Cert idão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 
de janeiro de 201 O. 

Emitida em 25/09/2012. 
Válida até 24/03/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

26109120 12 17 :2 
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https ://www.sifge.caixa.gov.br/ Empresa/Crf/Crf/FgeCFS imprimirPape .. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 15668637/0001-28 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE 

RADIO 
Nome Fantasia:RADIO CIDADE FM . 
Endereço: AV AFONSO PENA 1057 CASA A/ BOM JESUS/ CURRAL DE 

DENTRO / MG / 39569-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/09/2012 a 25/10/2012 

Certificação Número: 2012092617295808501718 

Informação obtida em 26/09/2012, às 17:29:58. 

j A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

.

ll.-.. -.c-···v··· ndicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

. ·······--··--~·- -·-··-·---......... ---·---.-.----.---------- . 

26/09/2012 17:3 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

, ---------D ELE G AC IA DE POLICIA FEDERAL EM MONTES CLAROS/MG 
Rua: CORAÇÃO DE JESUS Nº 500 - CENTRO - MONTES CLAROS/MG 

• 38 - 3214-3987 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

/ "· 
MARCO ANTÔNI0-8IL:V.A-·GÓMES~ Escr-iY-ão .de-Polícia Federal, lotado e em 
exercício na DPF/MOC/MG, - no - -exp~diente p~tocolado sob o n 

/ -- ' ~ --- - - '\. 08708.003507/2012-10 ondê-é requerida CERTIDAO pE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS para fins de apresentar ao Ministério diiOomunicações/ Rádio 
Comunitária. X 

Q' 
CERTIFICA que até a presente data NÃO CO A registro de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS no Departamento de Polícia Fed o requerente: . ' 

Nome: 
Pai: 
Mãe: 
Naturalidade: 
Nacionalidade: 

MARILENE DO~TOS SOUZA / 
João Ai;aújo D~a 
Amelina Dos ~'M6s 
TaiobeirasfM(}'.. 

Data Nascimento: 
Residência: 
Cidade: 

Brasileira 
15/09/1~ 

Rua: ~Kde Setembro, 228 - Centro 
Cur~e Dentro/MG 

SERVIÇO PÚBLICO ~F.DF~>' 
Mínisti\M ~,. ,.,..., 

Doe. Identidade: \ C.ThJS.261.856-7 - SSP/SP 
y 

A referida é verdadeir~ou fé. Nada mais havendo, firma a presente. 

Montes Claros/MG, 17 de outubro de 2012. 

Escrivão Polícia Federal 
MAT. 8678 ' 
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I N S T I T U T O D E I D E N T I F I e A e A o 

POSTO DE IDENTIFICACAO/TAIOBEIRAS 

:t::t::.t::t::t:.f::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t ::t::t::t::t::t::t::t::t::t:.f::.t::t;.l::t ::t::t::t ::t::t::t::t::t::.t::t::t: 

* ..... 
*ATE S TADO DE ANTE C EDENTE S * 

* * :t::t::t::t::t::t::t::t::.t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t:.t:.f::t::t::t:.-...:t::t::t:.f:.f;.'t::t:f:.'t ::t::t::t:t::t::t::t::t:.t :.'t::t; :.t;*** 

: MARI LENE DOS SANTOS SOUZA // 

[STh'O GEHAL - VE,JA OBSERVACAO ABAIXO - I
r SERVIÇO PÚBUCO ;:F.DFR,A' 

MirjstMn '.'"' 

1 .,. PAI JOAO ARAUJO DE SOUZA 
Z013 

~ - AHELINA uos SANTOS -
~ NASCIMENTO - 15/09/1984 -
JRALIDADE - TAIOBEIRAS I Mf' - .. _ .. 
lONALIUADE BRASIL.EIRA 

ATESTO que,. em pesquisa reali z ada nesta data,. as 16 h. 03 JDi.tL ,. 

üstenJa de in.fo.t'1Dacoes policíaís da Policia Cívíl do Estado de 
\S Gerais,. nenlnun registro de antecedente cri.1ninal .foi encontrado 
ies.favor da pessoa acíJDa qualí.fícada. 

ffi\1.-•• -~AO : PESSOA NAO IDENTIFICADA CIVILMENTE NESTE ESTADO . 
EMITI UO CX~ BASE NO I:OCUHENTO QUE APRESENTOU : 

- CAitfEIRA DE IDENTIHADE CIVIL - NR., ~&82618567 - SSP / SP 

)BEIRAS ,. ltV.10/'2012 

roRIDADE POLICIAL: 
X0097520 

/ 



) 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Chreis; .Griminais, Fiscais 

e JE.F °(Cível e Criminài) . . 
:. ' :-"· 

Nº 50003 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presinté data, que··c~ntra: - <;.~;~ ~. ,· . : ; 

-r?' ., •.... "'{_ ....... ' .. ' .. ~ .. ·~ f:~h ...... J- !......... : 
,.....) "'· !' •• J.'" .. ..... •• .... .Jt Á ~- ,, 

MARI'I.~ ~:os S~NIO~ S~~' ou vincufado:a_o . ~.e~·: ;.Jfp.·1~~.668-04, 

N A D A .· c o·:~ ~ · T A na Justiça Fed~ral ·.:de l:r I~·?t'.ânci : ; Subseção 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal . 

Montes Claros/MG, 15h49, 15/10/2012. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/MG. 
Fone: (38) 2101-8200. e-Mail : nucju.mg@trfl.jus.br 

~·-

SERVIÇO PÚBUGO ::F.DF~~ · 

~-
~2013 



J\. Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(sl. 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE TAIOBEIRA5 
,JUSTIÇA CO!'lU~! 

CERTIDí.'íO CRIMrnAL l\IEGATIVA - PESSOA \\IATURAL/JUR:í:DICA 

CERTIFICO , na forma da Lei e por me haver sido requerido que , pesquisando o 
b2.nco de dados desta comarca. com a observ·ância do PfW\IIMEMTO NQ 161/CG,J/~'.0(~6, d<1 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Faliment.ares, de Tóxicos , de Tr .. ânsito e de compete·ncia do ~Túri, excetuados os ·foit.os 
de compeH?ncia do Juizado Especial, NADA HAIJEP CONTF:A: 

MARILENE DOS SANTOS SOUZA 
CPF: 34017566804 RG: 382618567/SP 

e 2012 - 15:24:17 

ATE l'-IÇ?-10: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento elet.r8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de ·fraude . 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM FREI JUCUNDIANO DE KOK 
R. SA NTA RITA DE CASSIA,404 BAIRRO: CENTRO CEP: 39550000 

TAIOBEIRAS - MINAS GERAIS 



JUSTIÇA ELEITORAL 
266ª ZONA ELEITORAL DE TAIOBEIRAS - MG 

RUA DOS PEREIRAS, 365 Telefone 38 38451650 

Certidão 

) Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 

) 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARILENE DOS SANTOS SOUZA 
Inscrição: 157148880221 Zona: 266 Seção: 109 
Município: 53597 - TAIOBEIRAS UF: MG 
Data de nascimento: 15/09/1984 Domiciliada desde: 08/05/2002 
Filiação: AMELINA DOS SANTOS 

JOAO ARAUJO DE SOUZA 

Em 15 de outubro de 2012. 

DAN~'fF{ES SANTOS 
CHEFE DE CARTÓRIO EM SUBSTITUIÇÃO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 313069720 12 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais e~ nome de A~AIR*FERREIRA *_LUCAS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de MARCINO JOSE FERREIRA e OLIVIA LUCAS MENDES, nascido(a) aos 
26/07/1954, natural de TAIOBEIRAS/MG, Documento de identificação m3186949 MG/MG, CPF 
821.979.206-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços fo ram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:33 de 16/10/2012 

l 



1 N S T 1 T U T O DE 1 D E N T l F 1 e A e A o 

POSTO DE IDENT1F1CACA0/TA10BEIRAS'" 

:.t: :t: :t: * :t: '.t; * :t::t: :t: * * :t: :t: :.t: * :.t: :t: * :t: :.t: * ..... * * :t: * :.t: :t: :t: * :t: * * * * * * :t: * * * * :t: :t: :t: :t: * * * * 
* * :t.ATESTADO DE ANTECEDENTES* 

* * :t::.t::t::t::.t;.f::.t::t::t::t::t::t::.t::t::t::t::t::t:.f:*:t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::t::.t::t::t::t::t::t::t::t:.'t::t::t::t::t::t:.'t::.t.':t::.t::t: 

~ • ,ANAIR. FERREIRA LUCAS 
~------

[ STRO GEP.AL · M - :21 .186 . fl49 

~ PAI • MARGINO JOSE FERREIRA 

h. _..:; • OLIVIA I.JJCAS MENDES 

\ NASCIMENTO • 26/07/1954 

.lRALIDADE • TAIOBEIRAS / HG 

CONALIDADE • BRASILEIRA 

ATESTO que.,. em pesquísa realízada nesta data, as 14 h . 29 mln., 
üstema de ínfo.rinacoes r:-olícíaís da Polícía Cívíl do Estado de 
lS Gerais, nenlnun regíst.ro de antecedente crínü.nal foí encontrado 
~esfavor da pessoa acíma qualífícada. 

)BEIRAS .,. 16/10/2012 

roRI DADE POLICIAL : 
X0097520 

/ 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ªRegião 

PODER JUDICIÁRIO 

Tfib!!nal Regional Federal da 1ª Região 
Seção JUâiciãriaãoEsta-OO-de-M1nas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

Nº 533593 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

) ~RRElRA LUCAS, ou vinculado ao CPF: 821.979.206-00, 

) 

N A D A C O N s TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta cert idão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe rir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 18h20, 15/10/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mai l: nucju.mg@trfl.jus.br 

SERVIÇO PÚBLICO i-F.OFR.A' 
MinistAM ,.,,, " -

~1013 

mhtml:file: //F:\certidões\_ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região j... 16/10/2012 



) 

f\. Poder .Judiciário do E~tado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE TAIOBEIRAS 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGA TIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

~t.\C, o 
Q í) 

1 AsJ~ f 
~'/{ 1 
~!Un\.UoO 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ·ã·nciil. do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Tr·ânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de compeu~·ncia do ~1uizado Especial, ~~ADA HAVER CONTRA: 

A~~AIR_f_!;.RREIRA LUCAf.) 
CPF: 82197920600 RG: 3186949/MG 

ATEl'-IÇ?-<;O: 

TAIOBEIRAS, 16 de OUTUBRO de 2012 - 15:08:57 

MAF\IA 
ESCRI 

RAúJO 
ICIAL 

Certid~o composta de 001 fo l ha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentati va 
de ·fraude. 
Esta certid~o só é válida no original ou devidame nte autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM FREI JUCUNDIANO DE KOK 
R. SANTA RITA DE CASSIA,404 BA I RRO: CENTRO CEP: 39550000 

TAIOBEIRAS - MINAS GERAIS 



JUSTIÇA ELEITORAL 
266ª ZONA ELEITORAL DE TAIOBEIRAS - MG 

RUA DOS PEREIRAS, 365 Telefone 38 38451650 

Certidão 

) Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ANAIR FERREIRA LUCAS 
Inscrição: 023516200281 Zona: 266 Seção: 28 
Município: 53597 - TAIOBEIRAS UF: MG 
Data de nascimento: 26/07/1954 Domiciliada desde: 15/04/1986 
Filiação: OUVIA LUCAS MENDES 

MERCINO JOSE FERREIRA 

Em 15 de outubro de 2012. 

(~.<n..; 
DANIEtE-Pl-RES SANTOS 

CHEFE DE CARTÓRIO EM SUBSTITUIÇÃO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

'-------
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº31202562012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA*IRLEY*FERNA -R:RfilRA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de GERCINO AR SA IMA e IVA CLEMENCIA DA 
COSTA, nascido(a) aos 06/03/1969, natural de COMERCINHO/MG, Documento de identificação 
9147366 MG/MG, CPF 893.550.246-49. 

Observações: 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias . 

Brasília-DF, 18:30 de 15/1 0/20 12 



I N S T I T U T O DE I D E N T l F l e A e A o 

POSTO DE IDEt1TIFICACAO/T.AlOBEIRAS 

:,f': 

:.t:ATESTADO 
....... 

D E 
:t; 

ANTECEDENTES* 
:t: 

IHE • MAR.IA IRLEY FERNANDES FERHEIRA 

:GISTRO GERAL · M - fL 147 . a66 

tiE PAI • GERCINO BARBOSA LIMA 

t-1..... _.AE • IVA CLEMENCIA DA COSTA 

1TA NASCIMENTO • 06/0::l/1H6H 

1TURALIDADE • COMERCINHO / MG 

1Cl ONALl DAnE • BRASl LEIRA 
... 

ATESTO que.,. em pesquísa real1zada nesta data.,. as 14 h. 28 müL.,. 
~ sístema de ín.fonnacoes polícíaís da Policía Cívíl do Estado de 
,nas Gerais.,. .nenhum registro de antecedente crínünal .foí encontrado 
1 desfavor da pessoa acima qualí.fícada. 

HOBEIRAS .,. 16/10/2012 

\UTORIDADE POLICIAL: 
XOOH7520 



) 

.J.. U.fSJ.J.1.1,...i. ..L ............... ..L 

~imprimi!" 

PODER JUDICIÁRIO / 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 533602 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MA~ IRLEY FERNANDES FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 
893.55~-, ----·----·------ · - -----

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida g ratu itamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabi lidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autentic idade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mi nas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (tr inta) d ias ; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federa l, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da cert idão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 18h25, 15/10/2012. 
l SERVIÇO ~;om1c.v ;~F.DP'·ª' 
; Ministffi" r1~ A 

Endereço: Av . Álvares Cabral , 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001 , Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 21 29-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

mhtml:file://F:\certidões\_ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região .... 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

~C,o 
Q í,il 

I AI.: \{o 1/ ~ 

~X I 
~turnJlOº 

TJMG - COMARCA DE TAIOBEIRAS 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a observ·ância do PF:OVIMHHO ~m 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT ~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist~os de distribuiçio das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares , de Tóxicos, de Tr"i'insito e de compet"ê'ncia do Júri, excetuados os feitos 
de competé'ncia do Juizado Especial, ~lADA HAVER COMTRA: 

MARIA IRLEY FERNANDES FERREIRA 
CPF: 89355024649 RG: 9147366/MG 

ATE l~Ç?-íO: 

TAIOBEIRAS, 16 de OUTUBRO de 2012 - 12:33:42 

ESCRIV?-í( 
Ai.'.J ,JO 
CIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e se r á considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
de fraude. 
Esta cer t id~o só é vá l ida no original ou devidamente autenticada por oficial público . 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM FREI J UCUNDIANO DE KOK 
R. SANTA RI TA DE CASS I A,404 BAIRRO: CENTRO CEP: 39550000 

TAIOBEIRAS - MINAS GERAIS 



) 

1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou -se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para a eleitora abai xo 
qualificada . 

Eleitora : MARIA IRLEY FERNANDES FERREIRA 

Inscrição : 081146420264 Zona: 266 

Município: 42005 - CURRAL DE DENTRO 

Seção: 162 

UF: MG 

Data de Nascimento : 06/ 03/ 1969 Domiciliada desde: 07/ 08/2003 

Filiação: IVA CLEMENCIA DA COSTA 
GERCINO BARBOSA LIMA 

Certidão emitida às 12:48 de 16/ 10/ 2012 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http: //www.tse.jus.br, por meio do código 6RS2.7RJ+.MMWM.X20Q 

* O literal i2l no código de va lidação representa o número O (zero). 

16/1 0/201 2 12:49 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

()~Me, 

/ Fll: 165.. 
C1) ~ .JJrJ 

~~f · 

Número: 53000.028227/2012 Localidade ! UF: CURRAL DE DENTRO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
11. A Entidade é uma' f ssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato 

Maria lrley Fernandes Ferreira 893.550.246-49 Diretor de 22/05/2012 
Operações 22/05/2016 

MARILENE DOS SANTOS 340.175.668-04 Diretor Geral 22/05/2012 
SOUZA 22/05/2016 

Anair Ferreira Lucas 821.979.206-00 Diretor 22/05/2012 
Administrativo 22/05/2016 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma 
omplementar nº 01/2011 , o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica. 

08/11/2012 RADCOll 

Telefone 
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SERVIÇO PÚSUCO ;: F.DF~·w 
MinistAM ,.,,. " ..... 

1Jj}zo13 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 

(31)3222-9051 

Oficio nº 778/2012/DRMC/MG-MC 

Belo horizonte, 12 de novembro de 2012 . 

À Senhora 
MARILENE DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Curraldentense de Radiodifusão 
/\ venida Afonso Pena, nº 1057, Bairro Bom Jesus 
39569-000 Curral de Dentro - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.028227/2012-28 

Senhora Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028227/2012-28, na 
localidade de Curral de Dentro I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 940, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Cornunjcamos, por fim , o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questi onados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens le vantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo , a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax , e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício , com assinatura do seu representante legal. Os conte údos encaminhados por 

DRi'v1C/M (j/IVIC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciêl)cia de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do Ministé · unicações em Minas Gerais 
Substituto 

53000.028227120 l 2/DRMC/tv1Cl-.MC 
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SER\/lÇO PÚBLICO .~F.DFR.6' 
' MinistÃM ,... .-~ ... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Z013 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo -Centro - Belo Horizonte/MO - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 940/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo nº 53000.028227/2012-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Curraldentense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Curral de Dentro I MG, protocolizado em 19/06/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.º 1/2011 , 
aprovada pela Portaria nº 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

grv/DRMC/MG-MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 940/2012/DRMC/MG-MC. 

' Belo Horizontal, 12 de novembro de 2012. 

Delegado Regional do Minist rio das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 

grv/53000.028227/2012/DRMC/MG/MC 
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SERVIÇO PÚBLICO .~ F:DFR.t1 ' 
Minis! .· 

ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preen ido e assinado pelo ngenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 6)1::: 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM' ) como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01 /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19 .2.5 .1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5 .1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº 01 /2011. 

grv/53000.028227/2012/DRMC/MG/MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

o~ 91 dBu dá emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
o~ no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011 , apresentada com as assinaturas do profissional 

habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação Qv._ 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
~ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 

c0'i eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

grv/53000.028227/2012/DRMC/MG/MC 
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'''"rc··a····:· -RE-----.o-·-i ] A VISO DE 
la.JíllL ___ . ·--· --~ RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 
MARILENE DOS SANTOS - REP.LEGAL ASSOC . 
COMUNIT. CURRADENTENSE DE RADIODIFUSÃO 
AVENIDA AFONSO PENA 1.057 
BOM JESUS 
39569-000 CURRAL DE DENTRO-MG 

AR 

RQ 64166160 5 BR 
ENDEREÇO PA1

T"V'\ LJCVVL.V'lfM.V LIV MI"\ 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TERREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF. 778/201 2/DRMC/MG-MC.Proc.53000.028227/12. 
,. __ ! __ ! __ 

2' _ !_ !_ 
3' _ !_ ! _ 

____ h 

--:--h 
__ . __ h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou.se 

2 Endereço insuficien te 

3 Não existe o número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

RUllRICA E MATR!CU L~ DO 
CARTEI RO 

12.__LC'Jft'/. [% .OJ 
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ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CUR IFUSÃO 
(ACCCR) 

Conforme foi solicitado NO OFÍCIO NQ 778/2012/D C/MG-MC E NA NOTA ÉCNICA NQ 
940/2012/DRMC/MG-MC o saneamento de pendên ias pela entidade. Estâmos enviando a 
documentação solicitada do PROJETO TÉCNICO, conforme descrição a seguir: 

• a: Formulário de informações técnicas devidamente preenchido pelo Engenheiro 
responsável ; 

• b: Declaração assinada pelo representante da entidade, na ocorrência de 
interferências serão interrompidas as transmissões imediatamente; 

• c: Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: c.1 escala 
compatível com a área de execução do serviço; c.2 nome das ruas; c.3 o local do 
sistema irradiante; c.4 o traçado de circunferência de ate um quilômetro de raio; c.5 
o local da sede da entidade; c.6 o local do estúdio; c.7 localização das residências 
dos dirigentes da entidade; 

• d: Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora; 

• e: Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno esta de acordo 
com a lei; 

• f: Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na port . NQ 1.141/GMS; 

• g: Parecer conclusivo, assinado pelo profissional abilitado; 

• h: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART juntamente com seu comprovante 
de pagamento; 

• i: Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação; 

• j: Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial); 
• k: Declaração assinada pelo profissional habilitado sol:)re a exposição a campo 

elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüência entre 9 KHz e 
300 GHz; 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
solicitada NO OFÍCIO NQ 778/2012/DRMC/MG-MC E NA NOTA TÉCNICA NQ 
940/2012/DRMC/MG-MC para saneamento de pendências pela entidade, está 
sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
item 8 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro 
de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

EMOL. R 3,24 P/A8S. TOTA L 
TF. R$ 1,07 R$ 4 51 TR. R$ O 20 

Endereço para correspondência : Av: Afonso Pena nº 1057 no bairro: Bom Jesus, na cidade de 

CURRAL DE DENTRO, Estado MINAS GERIAS, CEP 39569-000, 

Telefone para contato: OXX-38 - 9801-0059; OU OXX-38- 9136-1045 

Correio eletrônico (e-mail} radiocidadefmdecurraldedentro@gmail.com, 

PORFAVOR ALEM DE ENVIAR POR CORREIO OS OFlCIOS MANDE POR E-MAIL TAMBEM OU LIGUE. Para não 

perdermos data de envio de documentos. OBRIGADO PELA ATENÇÃO. 

M !\·~!8TER!O D.ti. 8 C: OM Ut·i !C:.U. Ç ;) E8 
BR.i:. SfLLD. ~ DF 

53000 (!62886/20·12-9:3 

~1 ~_;:..j2.12012-i 6 :22 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DEN OM INAÇÃO SOCIAL 

A S S O C I AÇ ÃO C O M U N 1 T Á R 1 A C U L T U R A L e u 
R R A L D E N T E N S E D E R A D 1 O D 1 F U S Ã O A e e e R 

DENOMfNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

l~I ~I ~I ~I ~I ~I ~l~l~I ~I ~I ~I ~I ~I ~l~~I 1 I 1 s 1 6 1 6 1 s 1 6 1 3 1 7 1 ° 1 ° 1 ° l 1 l 2 1 s 1 
DENOM INAÇÃO DE FANTAS IA 

) IRIÁl 0 1' 1° 1 lcl 11° IAl 0 IEI IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IAlvlEI Nl 1l olAI IAl r lolNl slol l r l EINIAI l 1l ol sl71AI 
BAIRRO CIDADE 

Ln l olMI IJIEl slul sl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclul RIRIAILI l ol EI l olEINITI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1R 1°1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l 1 l 5 lºI 5 1 6 I' l 1 1 2 l"I s 114 l 1 1ºl 5 l 1 I' l 2 I 8 l"I w 1 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IAl vl EINl 1lolAI IAIFlolN l slol l rlE INIAI l 11o l sl 71AI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

1 B 1 o 1 M 1 1 J 1 E 1 s l u 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 e 1 u 1 R 1 R 1 A 1.L 1 1 D 1 E 1 1 D 1 E 1 N 1 T 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRA FI CAS 

1R1° 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l 1 1 5 lºI 5 1 6 I 'l 1 1 2 l"I s 11 4 l 1 1ºl5 l 1 I' l 2 I 8 l"I w 1 
5-L.OCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no loca l do sistema irradiante espec ifique como será feita a ligação entre o estúdio e o s istema irradiante 

,,k.) :~~;:~~1U·~~utras informações de interesse") 

IAlvlEINI I l olAI IAl r lol 1 ls[ol [r[E[NIAI [ 1l o[sl71AI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDA DE 

lo [o! MI IJ iE[ s lu[s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclul RIRIAI LI [olEI l olEINI TI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 R 1o1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l 1 1 5 lºI 5 1 6 I 'l 1 1 2 l"I s 11 4 11 1o1 s l 1 I' l 2 I 8 l"I w 1 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

l r [E[c[ LIAlnl IE IQ lul 1l r lAIMIEINI Tlol sl IEI LIEl r ln[ôlN lr [cl ol sl ILITJ 
MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO 

1 T 1 E 1 C 1 - 1 1 1 1 1 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 O 1 2 1 5 1 , 1 O 1 watts 1 O 1 7 1 1 1 7 1 - 1 O 1 3 1 - 1 3 1 4 1 5 1 



, ) 
( 

. ~ 

7-ANTENAfrORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

l 1 l o lEIA I LI I A INI T IEINI A lsl I LIT l o lAI lrlTl 1 l1l4I l2lol o l 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTIT UDE DO LOCAL 

1 O 1 O 1 , 1 O 1 dBd 1 
2 

1 9 1 , 1 5 1 m 1 O 1 O 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m l o lsl9l 2 I, l olm 

8- LI NHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

I R IFlsl I KIMlrl IRlclcl-l2l1131 

COMPRIMENTO (L) 4t14ENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 O 1 , 1 O lm 1 O 1 3 1 ' 1 9 1 dB 
1 

PERDAS NA LINHA (PL) EF!CfÊNCIA DA LINHA (11) 

Perdas na linha (PL)=L. • AL 
100 

1 O 1 1 1 , l 1 1 7 1 dB 

-CPLl 
Eficiência da linha (11) = 10 10 

1 o 1 , 1 7 1 6 1 

9-POTÊNC IA EFETIVA IRRADIADA(ERP) o.te 
ERP (dBk)= IO log (Pt. Ght. Gvt . 11) = 10 log( 0,025 x 1 x 1x 0,76) = -17,21 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Etíciência da linha de transmissão 

Obs .: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts . 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

j (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (- 17,21 ) - 20 log 1=89,79 (dBu) 

Obs.: O máx imo va lor de intens idade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORM AÇÕES DE INTERESSE 

Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão (ACCCR). 

Canal= 200 - Frequência : 87,9 MHz 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

REGCREA ENDEREÇO 

l 1 l 2 1 3 l 0 l 5 l 7 1 °1 IRIUIAI lslÃl 0 1 IGIAIBI R l 1 IEILI l 1 l 2 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BA IRRO 

1 1 

1 1 

l_l_J 111 1 1 1 1 1 1 11 ITlolololsl lolsl lslAINITlol 
ClDADE UF 

IM l olNIT IEl sl 111111111111~ 
CEP TELEFONE FAX 

13191 4 lol 1 l-l 1 19161 l o l 3 1sl-l 3 1 2 l 2 l 2 l11619161 l o l3lsl - l3l2l2l2l11619161 
E-MAIL 

l 1 l u lcl i lal n l o l tlellle lclol@lgl m lalil l l ·lclolml 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DATA 
T R O M G 

lºl
6

l
1

l
1

l
2
l'l

2
l º l

1
l

2
I 

2 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSM ISSÕES EM CASO DE 
INTERF ERÊNC IAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Marilene dos Santos Souza, na qualidade de representante legal da entidade 
"Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR", declaro 
que: 
- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
preju ízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Curral de Dentro - MG, 06 de Dezembro de 2012. 

9-ia!úÍRm/ cli!:>kfu ó~\ 
V Maril ene dos Santos Souza 

Presidente 
CPF:340175668-04 

RG: 38261856-7 
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MODELO 

e 

PT 

• Plano Terra 
Conector UHF-Fêmea 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fáci l instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

Faixa de Frequência .............. ..... ... ... 87 ,5a108,1 Mhz 

Largura de Banda .......... ......... .. ......... 500 KHz 

Polarização...... .................... ......... ... Vertical 

Impedância .... .. ...................... ....... .. . 50 ohms 

Ganho ............ ............ .. ...... ... .. ........ O dBd (1x) i 
Máxima potência por elemento .......... . 250 Watts (UH F-Fêm~a) 

Ângulo de Y, pot. horizontal .... ... ....... 360º l 

Ângulo de Y, pot. vert ical ......... .. ...... 110° 

VSWR ...... .. ............... .. ................... . <1 .05:1 

Dimensões ..................... .. ............ Vide tabela 

Área exposta ............. .. .................. ... Vide tabela 

Carga ao Vento .................... .. ........... Vide tabela 

Peso ..... .. ..... ...... .. . .... ...... .... .... ..... .. Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema ........ . UHF-Fêmea 

Resistência a ventos ................ .. ...... 120 Km/h 

Proteção elétrica .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . Por intermédio da estrutura da antena 

1/4 xxx 

• • 1/4" de Onda Canal 
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1,00 o.o 100,0% 90' 0,98 -0,2 95,5% 
1.00 o.o 100,0% 95• 0,98 -0.2 95,5% 
1,00 o.o 1_00,0% 100· 0,98 -0,2 95,5% 
1,00 o.o 100,0% 105º 0,98 -0,2 95,5% 
1,00 o.o 100,0% 110· 0,98 -0,2 95,5% 
1,00 o.o 100,0% 115• 0,98 -0 ,2 95,5% 
1,00 o.o 100,0% 120' 0,98 -0,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 125º 0,98 -0 ,2 95,5% 
0,99 -0,1 97.7% 130º 0,98 -0,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 135' 0,98 -0.2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 140º 0.98 -0,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 145• 0,98 -0,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 150' 0,98 -0 ,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 155º 0,98 -0,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 160' 0,98 -0,2 95,5% 
0,99 -0.1 97,7% 165º 0,98 -0,2 95,5% 
0,99 -0,1 97,7% 170' 0,98 -0 ,2 95,5% 
0,98 -0,2 95,5% 175' 0,98 -0,2 95,5% 

, : ,: 

0,98 -0,2 95,5% 270' 0,98 -0,2 95,5% 
0,98 -0,2 95,5% 275' 0,98 -0,2 95,5% 
0,98 -0,2 95,5% 280' 0,99 -0, 1 97,7% 
0,98 -0,2 95,5% 285' 0,99 -0,1 97,7% 
0,98 -0,2 95,5% 290' 0,99 -0 ,1 97,7% 
0,98 -0,2 95,5% 295' 0,99 -0,1 97,7% 
0,98 -0,2 95,5% 300' 0,99 -0,1 97,7% 
0,98 -0,2 95,50% 305' 0,99 -0 ,1 97,7% 
0,98 -0 ,2 95,5% 310' 0,99 -0,1 97,7% 
0.98 -0,2 95,5% 315' 0,99 -0 ,1 97,7% 
0,98 -0,2 95,5% 320' 0,99 -0,1 97,7% 
0,98 -0,2 95,5% 325' 0,99 -0 ,1 97,7% 
0.98 -0,2 95,5% 330' 1.00 o.o 100,0% 
0,98 -0 ,2 95,5% 335' 1,00 o.o 100,0% 
0,98 -0,2 95,5% 340' 1.00 o.o 100,0% 
0,98 -0,2 95,5% 345' 1,00 o.o 100,0% 
0,98 -0,2 95,5% 350' 1,00 o.o 100,0% 
0,98 -0,2 95,5% 355' 1,00 º·º 100,0% 
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Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR 

Declaração: 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que a Cota do terreno no local da instalação do 

sistema irradiante da "Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão -

ACCCR", atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1 da NORMA NQ 1/2011- Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, ou seja: A cota do terreno no ponto de instalação do sistema 

irradiante não é superior a 30 metros das diversas cotas do terreno num raio de 1,0 Km . 

Curral de Dentro - MG, 06 de Dezembro de 2012. 
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Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de 

aprovação de local da estação comunitária - "Associação Comunitária Cultural Curraldentense 

de Radiodifusão - ACCCR"; não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos da 

região conforme descrição da Portaria NQ 1141/GM5 de 05-12-1987 do Sistema de Proteção ao 

Vôo . 

Curral de Dentro - MG, 06 de Dezembro de 2012. 

Luciano Maia Mairi 

CREA-MG: 00123057-D 
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Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR. 

Parecer Conclusivo : 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta pela "Associação 

Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR", atende a todas as normas 

técnicas vigentes e a ele aplicáveis, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 

mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Curral de Dentro - MG, 06 de Dezembro de 2012. 

l 
.1 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/ 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MG 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ~ 

~ 
C~nselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais ~ 

1. Responsável Técnico 

LUCIANO MAIA MAIRINK 
Titulo profissional : 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES; 

2. Dados do Contrato 

Reg istro: 04. O. 0000 123057 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFU 

Logradouro: AVENIDA AVENIDA AFONSO PENA 

CNPJ: 15. 668 . 637 /0001 -2 8 

Nº: 001057 

Complemento: A 
Cidade: CURRAL DE DENTRO 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: BOM JESUS 
UF:MG CEP: 39569000 

Valor: 100, 00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

3. Dados da Obra/Serviço 
· Logradouro: AVENIDA AVENIDA AFONSO PENA Nº: 001057 

Complemento: A Bairro: BOM JESUS 

Cidade: CURRAL DE DENTRO UF: MG CEP: 39569000 

Datadeinicio: 05/12/2012 Previsãodetérmino: 06/12/2012 

Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFU CNPJ: 15 . 668 . 637 /0001-28 

4. Ativi\jade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 25.00 w 

Ol3 

Após a conclusão das atividades técni_cas o profissional deverá proceder_~ baixa_ de_sta .. 

PRoJ.:%o0br5~rv~io COMUNITÁRIA (RADCOM) 25W CANAL: 200 ... .. . . ... .• . .. ..•. .......•... . •. . . • .. . .. • .. • . • . 

6. Declarações 

7. Entidade de Clas se 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Valor da ART: 40, 00 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA : RS R$500 , 00 . ÁREi'. DE ATU.AÇAo : 
TELECOMUN I C.AC.AO , 

www crea-m~ org br J 0800 0312732 
Valor Pago 46, 66 .. .. .. . ............ No~;~ N.:; ;.;;~;~ oó666óoóóóá57 959 



CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

Recibo 
do 

Sacado 
Av. Alvares Cabral.1.600.CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX(31) 3299-8720 Belo Horizonte- MG 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001 -63 

Sacado 

LUCIA f\JO t\.1AIA t\.1AIRINK 

Moeda Quantidade (X) Valor 

R$ (Real) 

Demons tra tivo 

A RT NA CIOl\IAL: PROFISSIOl\IAL: tv'G-123057/D 

TIPO : OBRA/SERVICO- f\JOVA ART- NUrvlERO: 14201200000000884036 

ATENCAO: NAO RECEBER AFDSA DATA DE V ENCllV1ENTO. 

1A VIA 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Número do documento 

00000857959 

(=) Va lor do doe umento 

40,00 

(+)Outros valores 

Vencimento 

31/12/2012 

Nosso número 

OJ000000000857959 

(-) Dedução 

(=)Valor cobrado 

~ 
~ BANCO DO BRASIL [ 001-9 00194.58652 90000.000001 00857.959217 2 00000000004000 
Local de Pagamento: Vencimento 

31/12/2012 PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSACÀO 
Cedente A;Jência I Código Cedent< 
CREA-MG - CONS . REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 3394-4/00005780-0 
Daa do Documento Número do Documento Espécie Documento 1 Aceite 1 Daa Processamento Nosso Número 

05/12/2012 00000857959 RC N 05/12/2012 00000000000857959 
N"Conta I Respo. Carteira 1 Espécie Moeda Quantidade X Valor 1 ( - ) Valor Documento 

18 R$ (Real) ., 40,00 

Instruções 2 (- ) Desconto I Abatimento 

ART NACIOl\IAL: PROFISSIOl\IAL: tv'G-123057/D 3( - ) Outras Deduções 

TIPO: OBRA/SERVICO- f\JOVA A RT- NUMERO: 14201200000000884036 4 ( + ) Mora I Multa 

A TENCAO NAO RECEBERAFDSA DATA DE V ENCIMENTO. 
5 ( + ) Outros Acréc imos 

1A VIA 6 ( = ) Valor Cobrado 

Sacado: 
LUCIANO t\.1AIA MA. IRINK 
RUA SAO GABRH , 12-TODOS OS SANTOS- 39401796 - MONTES CLAROS/ tv'G 

Sacador I Avalista: 

.Autenticação Mecãnica Ficha de Compensação 



J' 

• Bradesco 

Internet Banking 

Conta de débito : 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

Nº de controle: 726.666.670.622.50 1 Documento 0000105 

Agência: 3049 1 Conta: 60926-9 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: LUCIANO MAIA MAIRINK 

Código de barras 00194.58652 90000.000001 00857.959217 2 00000000004000 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 31 /12/2012 

Data de débito: 05/12/2012 

Valor total: R$ 40,00 

Descrição: CREA / ART 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking . 

Autenticação 

vdK@S IGW qalXBnW3 VcQYfY2R DrfiTRzS w#bGzyFf rBUnqA56 cGWwshuL 
bwjKKhT@ nzYSveMf 8MOZfvyF fYibYdop lesxBizA i?TnkyKe El?N3hü • 
rmAwgldS rYka39t4 fhR2?wJ@ 4Apl'F5t XFUL3SAN #WIR#P6a 05510142 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 704 8383 0800 722 0099 

Cancelamentos . Reclamações e Informações 
Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

Data: 05/12/2012 

PqAQNUWO 
KZGrTtP7 
01100100 
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Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR. 

Eu, Marilene dos Santos Souza, na qualidade de representahte legal da 11Associação 

Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão -ACCCR11 declaro que: 

- O horário de funcionamento da emissora é: 

Diariamente de 00:00 as 24:00 horas. 

Curral de Dentro - MG 1 06 de Dezembro de 2012. 

Vmfw d~ lxni/e)_ kZJ 
V Marilene do; Santos SOLJ?a O 

Presidente 

CPF:340175668-04 

RG: 38261856-7 
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RA D 1 o F L EX®----------------------- ----- --- -- --- ---- -- ------>- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

·· ·· · ··-· ··· · ·- ··· ·· · --·-·· · ··--·- - · ·· ·····- - -·-···· ---- ~ ~-- :. :::.-.-,, Blindagem 

·-· --···-········· Capa 

Cabo 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Formação 

Condutor interno/Material 

PE 80ºC 

Diâmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétr ico - mm(in) 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

Especificações Mecânicas 

Peso do cabo - kg/m(lb/ft) 
Ra io mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação ºC(ºF) 

. . - -~~e - o tC • Equipamentos de Telecomunicaçoes () ~ ü' 
.0 • Equipamentos de rádio freqüência / . \' X~ 
'u• • Outros. f1s_: \. · 

<t 'il~ §-
u ·~ ~ - ·~ ~ ~un~o0 
~ 

RGCS CCA 
401.115 

COAXIAL 

Alumínio cobreado 
2,74{0, 11) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FTSn1(77%) 
8, 13(0,32) 

PE expanso 
10,24(0,40) 

O, 115 (0,08) 
25,4/60,0 (1/2,36) 

80 máx.(176) 

RGC213 CCA 
401.050 
COAXIAL 

Aluminio cobreado 
2,55(0, 1 O) 

PE expanso 
7,25(0,28) 
FT5n(78%) 
8, 14(0,32) 

PE 
10,3 5(0,4 1) 

0,089(0,060) 
50,0/205,0 (1 ;9.7/8,07) 

80 máx.(176) 

Especificações Elétricas . 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitáncia - pF/m{pF/ft) 
Máxima Frequencia de operação (GHz) 
RF- Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohm/km(ohm/M') 
Resist ência da bl indagem - ohm/km(ohm/M') 

50 
85 

78(23,8) 
3,00 
0,5 

5,2(1,59) 
5,3(1,61) 

50 
80 

782(25,0) 
3,00 
0,5 

5,3(1,62) 
8,0(2,43) 

"' Frequência (MHz) à 20ºC Atenuação (dB/100m) · · 

o 5/ 
11. 
s. / 
1Q/ 

20 / 
- 30 r' 
__ 50 // 

88 
- 100') 

108 
15{) I 

17-4 I 
200 J 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 

- 0,4 
- 0,5 

1,0 
'---1 5 
~o 

2, 4 
--:J, o 

3,9 
4 ,1 
4,2 
4,9 
5,2 
5,6 
6,9 
8, 1 
8,6 
9, 1 
9;2 

10, 1 
10,9 
11 ,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18, 2 
19,4 
22,3 
24,3 

obs1: FATS n =F ita metalizad a ader ida ao di el étr ico + t rança de cobre estanhado 
obs2: FTSn =Fita metalizada +trança de cobre estanhado 

_0,6 ~ 
- 0,8 f 

1 2 / " 
---:( 5/ -
_ , / 

_2.,1 
___) ,4 ~ 

---3 ,0 / 
3,9 /, 

- 4,2 ,!}' 

4,3 / 
5,2 

~t-
8,9 
9,5 

10,0 
10,2 
11,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14,6 
14,9 
16,9 
18,8 
20,2 
20,9 
22,3 
25,2 
27,0 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de conformidade, resultante dos cálculos 

feito em 03/ 12/2012 para "Associação Comunitária Cultural Curraldentense de 

Radiodifusão - ACCCR", do serviço de Radiodifusão FM comunitária (RADCOM}, 

localizada em Curral de Dentro - MG . (Coordenadas Geográficas de 15º 56' 13" S e 

41º 51' 28" W}, atende ao Regulamento sobre Limitação de Exposição a campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 9KHz e 

300 GHz, aprovado pela Re solução Anatei nº 303, de 02-07-2002, publicada no DOU, 

não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüência s de valo res 

superiores aos estabelecidos. 

Declaro, ainda que o Relatório de Conformidade se rá mantido na estação avaliada, 

para apresentação sempre que requisitado pela Anatei , conforme prevê o mencionado 

regulamento . 

',: ) Curral de Dentro, 06 de Dezembro de 2012 . 

lia.~ ~ Íxm/m~~ 
J Marilene dos~a ntos Souza 

Presidente 

CPF : 340175668-04 

RG : 38261856-7 



! 
. ,:; 

MIN!STtRIO DAS COMUNIC.~ÇÔES 
COi,if ERE Cüf~1 O ORiGlNAL 

EM 

, .:. -

784/99 ' : 

ffi!Zã•t íi§•i 

,, ... . . 
' · ' 

f)\:,'./i>;'. .' 
1: - . . .. . ,i.· 
i " 

. •. - i~ .J 

.. ;~·-;_ . 

n 
m 
"O 

w 
!==> .... 
w . .. ·· .. o 
' l.D 
o o 
o::J 
m ,..... 
o 
:e 
o 
::o 
N 
o z ....;: 
m 
1 

5: 
c:i) 

.,· ... 

1· · , 

·';'• 
~:. . ~-, 

o::J 
~ 
::o 
::o 
o 
n 
m 
z 
-l 
::o 
o 

·· ·.{ 

"'tJ 
m 
z 
):> 

z 
10 .... 
N 

"" o 
1 
-l m, 
::o 
::o 
m 
o 
, ..... ,. 

z 
Vl 
-l m, 
::o 
o 
o 
):> 
Vl 
n 
o 
s 
e 
z 
n 
):> 
<1 

º ' m 
Vl 
m 
s 
s 
z 
):> 
Vl 
c:i) 
m 
::o 
):> 
Vi 

·r , . " ~. .., " , . . · .. ~ . 

,_ .; 
'J.,. 

-·- ~ 

,,..,._ ~ .... , · 

·~ '.!· 



·,.; 

n Cl:J )> 
m ~ ~ "ti 

::ic )> w ::ic 
l.O º 

"T1 

V. o 
O'I c:J 2 
l.O o VI 

1 o o s: o "ti 
o ...... m m 2 n VI )> e e 
7.l VI 2 
::o 10 
)> .... 
r- o 
o V1 
m ..... 
o 
m 
2 
-1 
::o o 
s: 
G') 

;~. ''· 

~ .' :" ..... 
't,, ·' 

·.. , ... 

. ~ · 

:.· · . .. 

)> :;J;J 
VI rn 
VI s:: o rn n ~ 
);; rn 
~ z 
)>1 ~ 

o rn 

n o s: 
e 
2 
=i 
)>, 
::o 
);; 
n 
e 
!::j 
e 
::ic 
)> 
r-
n 
e 
::ic 
::ic 
)> 
r-o 
m 
2 
-1 
m 
2 
VI 
m 
o 
m 
::ic 
)> 

2 
o 
2 
"T1 
e 
VI 
)>! 
o 

i' ": 
-- - - - -· --·. :.:- -- ·· ( . 

'~ ...... 

;_; : 
· .. 

';' 

.. " 

-~ - . 

' ' : i 

... ··--...: .. -....!_---· ·- --·~ -··-------· . - . ·--···-· ·-

.. } '.Ef\.~1 

J(}.rdo 
· Agcrltt: ;\i·Jr::. í·,;•;'.: ~: .frio . 

-.: . . 

.. . " ~ 

M~t 17ffi'57i3 
í.lRMC-03-

\ . \ 

·. 

()· 

u 



.ANATEL 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Curral de Dentro 

Município 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferível) 

Nº 0717 -03-0345 
Validade: lndeterm inada 

Emissão: 04/08/2011 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa , nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações , aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 11 CTCP0179/00 . emitido pelo OCO - CTCP - Centro Tecnológico de 
Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, 
cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

po: 

~ransmissor de Radiodifusão Com 

Modelo(s) : 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
MHz 

Potência Máxima de Saída 
w 

87,8a108,0 25,0 
·87 8 a 108,0 25 ,0 

Quando do seu fornecimento, os produtos deverri estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei. · 

Observações: 
Este certificado substitui o de mes 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil prÓ.viden'ciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo á 
R.1::solução Anatei nº 242, em todas as unidades comercialiZadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
mologação, disponível no portai' da Ánatel. (~.anatel.gov.br). 

--· - ·· -- -- ·-· -- ---····--::r-- -
Engenharia do Espectro 

Imprimir Documento Voltar 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodif 
Departamento de Outorga de Serviço de adiodi são 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ES AÇÃO DE:.RADCC?. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028227/2012 Localidade! UF: CURRAL DE DENTRO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: 46 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? ínº VI 1 item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do site ma irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7 .1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? ínº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irrad iante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
k:le 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

13. Entregou documentação tempestivamente? 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 1 b. Modelo : 1 TEC113 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Categoria : 2H 
1 

d. Certificado: 1 0717030345 f e. Potência (W) : 1 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 
1 

b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 1 d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

04/04/2013 RADCOM Página 1 de 1 



19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TDA b. Modelo: 1 PT 1/4200 
· ' · 

- ... c.'Altura: 
1 

29,5 1 d. Ganho Máximo: ~ o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.81 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A documentação apresentada na Fase 02, encontra-se viável (Apta) - Sem Concorrente. 

Ger.ald(; RObertO\Jiie1a 

l ) 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Q~ ... ~ 
'AI.: 1q1 ~ 

~ fL i 
~'unuio') 

Número: 53000.028227/2012 Localidade/ UF: CURRAL DE DENTRO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: 46 Publicação: 12/04/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

11. A Entidade é uma' 

Processo 
Fssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Anair Ferreira Lucas 821.979.206-00 Diretor 22/05/2012 
Administrativo 22/05/2016 

Maria lrley Fernandes Ferreira 893.550.246-49 Diretor de 22/05/2012 
Ooeracões 22/05/2016 

MARILENE DOS SANTOS 340.175.668-04 Diretor Geral 22/05/2012 
SOUZA 22/05/2016 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma 
omplementar nº 01/2011, o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica e pela análise técnica. 

Relatório Final/Portaria. 

:~.~~ :....- ....... . 
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Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, l 270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 

(31) 3222-9051 

Ofício nº 172/2013 /DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2013. 

À Senhora 
MARILENE DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão 
Avenida Afonso Pena, nº 1057, Bairro Bom Jesus 
39569-000 Curral de Dentro - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.028227/2012-28. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028227/2012-28, na 
localidade de Curral de Dentro/ MG, no qual essa Entjdade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
187/2013/DRMC/MG-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

~) 2. Comunicamos, por fim , o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade públíca, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC!tvKi-MC 



esses meios referem-se tão somente ã entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LU lANO '\ 
Delegado Regional do Minist' rio das Com nicações em Minas Gerais 

Substituto 

53000.028227nOI2/DRMC/MG-MC 
2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 187/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028227/2012-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Curraldentense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Curral de Dentro/ MG, protocolizado em 19/06/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

a. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores 
superiores aos estabelecidos. , conforme disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma 
nº 01 /2011. 

b. A declaração apresentada está assinada pelo representante legal da entidade, porém esta 
deverá ser assinada pelo profissional habilitado ( Engenheiro ) conforme alínea acima. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRY/DRMC/MG-MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2013. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 187/2013/DRMC/MG-MC. 

GRV/53000.028227/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2013. f J 

rio das Com nicações em Minas Gerais 
Substituto 
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CORREIO< 
DESTINATÁRIO 
MARILENE DOS SANTOS - REP.LEGAL ASSOC. 
COMUNIT. CURRADENTENSE DE RADIODIFUSÃO 
AVENIDA AFONSO PENA 1.057 
BOM JESUS 
39569-000 q JRRAL DE DENTRO-MG 

~-----~-~ - 7 0 _4 6 021 8 6 B R 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REG. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
AVE NIDA AFONSO PENA, 1270 1270 
CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1· ~qo/_{_ "<>:> _:_h 
2· __/__/,_ - : - h 1 Mudou-se 5 Re cusado 

3• __/__/,_ - . - h 
2 Endereço lnsunciente 6 Não procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

'4 Desconhecido 6 Falecido 



J __ -----

C •TOFR/1' 1 
i 

ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRA ADIODIJUSÃO 

(ACCCR) Z013 

Conforme foi solicitado NO OFÍCIO Nº 112/2013/DRMC/MG-MC E NA NOTA TÉCNICA Nº 

187 /2013/DRMC/MG-MC o saneamento de pendências pela entidade. Estamos enviando a 

documentação solicitada, confo rme descrição a seguir: ~"'C -O.:; 

;: ... '"'i(] ~ 
~~ : 
'ºa: D 

• a: Declaração assinada pelo profissional habi litado indicando que a entidade atende 

ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos 

elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 KHz e 

300 GHz, não submetendo população a cãmpos eletromagnéticos de radiofreqüências 

com valores superiores aos estabelecidos, confo rme disposto no subitem 12.1, alínea 
"k", da Norma n2 01/2011. 

~~1unülº 

M iN l BT t:RI O D.Li. 8 C: OM U f·HC.U. Ç1j E8 
BR.Li. 8ÍLLLI. - DF 

53000 0:30070/20 j 3 .,:31 

i :J ti-1~ :'"Y1J :~-i 4 ···y1 
Declaro, sob as penas da lei, como representante léga~dã ent1ffii·de 

requerente, da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
solicitada NO OFÍCIO N2 172/2013/DRMC/MG-MC E NA NOTA TÉCNICA N2 

187 /2013/DRMC/MG-MC para saneamento de pendências pela entidade, está 
se ndo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
item 8 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro 
de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabi lidade. 

U MARILEN~ DOS SANTOS' SOUZÀ' 
PRESIDENTE (ACCCR) 

CURRAL DE DENTRO 10/06/2013 

Endereço para correspondência : Av: Afonso Pena nP 1057 no bairro : Bom Jesus, na cidade de 

CURRAL DE DENTRO, -Estado MINAS GERIAS, CEP 39569-000, 

Telefone para contato: OXX-38 - 9801-0059 vivo; OU OXX-38-9136-1045 tim 

Correio eletrônico (e-mail) radiocidadefmdecurraldedentro@qmail.com, 

PORFAVOR ALEM DE ENVIAR POR CORREIO OS OFl CIOS MANDE POR E-MAIL TAMBEM OU LIGUE. Para não 

perdermos dat a de envio de documentos . OBRIGADO PELA ATENÇÃO. 

---- ... __ _ 



l 

( 
\) 

Declaração 

.~~f ô~~ 
Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da i_~ 1 
"Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão - ACCCR" ': . é 
localizada em Curral de Dentro - MG, do serviço de Radiodifusão FM Comunitária WíftO':l~ 
{RADCOM), atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição 

indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação 

da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de 

Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela resolução Anatei nº 303, de 

02/07 /2002, publicada no DOU de 10/07 /2002, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na 

tabela constante da referida resolução. 

Curral de Dentro, 06 de Dezembro de 2012. 

Rua São Gabriel, 12 Todos os Santos 
Montes Claros - MG 39401-796 

Fone(Oxx38)32227696-(0xx38)99869103 
lucianoteleco@gmail.com 

SERVIÇO Púffi.iêcº .~rnFi:w 1 
Mlnisi~ • -
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO 

AV. AFONSO PENA Nº 1057 

BAIRRO: BOM JESUS 

CEP: 39.569-000 CURRAL DE DENTRO - MG. 



Ministério das Comunlcaç 1 2013 \ 
Secretaria de Serviço de Rad odifus- 1 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 1 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO D~ ESTAÇÃO DE RADCOM 

I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.028227/2012 Localidade / UF: CURRAL DE DENTRO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: 46 Canal : 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? Sim 

4. Verifica r no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
~Ili, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

p roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
i:lm nenhuma direcão? lnº VI 1 item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fe re os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profiss ional habi litado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? lnº V item 6.11\ 
9. Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de irrad iação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; 
no caso de antenas de polarização circu lar ou elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igua l a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irrad iante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que lim ita a 
!área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 11 1, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
mterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98 , Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
re lação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em re lação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrôn icos Ltda. 
1 

b. Modelo : 1 TEC113 

c. Categoria : 2H 
1 

d. Certificado: 1 0717030345 1 e. Potência (W) : 1 Z5 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 
1 

b. Modelo : 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 
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19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo : 1 PT 1/4200 

c. Altura: 
1 

29,5 1 d. Ganho Máximo: li o 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.81 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A documentação apresentada na Fase 02, encontra-se viável (Apta) - Sem Concorrente. 
Conforme solicitação por meio do ofício nº 172/2013, a entidade nos enviou a documentação solicitada. 

U 3 

18/06/2013 RADCOM Página 2 de 2 



e) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.028227/2012, de interesse da Associação 
Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão, na localidade de Curral de Dentro / 
MG, e em atendimento à Cota nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
J_q 1 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 09 de julho de 2013. 

Analista Chefe de Serviço 

iniciais/CGRC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENP..ç..Õ.O-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU j 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Com unitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da p_essoa e da famrn"a . .. 
CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 

e ) rviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto recebiment~ pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneid< ':ie daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitgr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
~rtidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
r& al de residêncía, bem como se em desfavor destes há existên cia de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3. Este é o motivo pJo quP\ restitu~os processos relativos à o,utorga para 
execução do serviço de radiodif~l'~ão rlorrunitári , em trâmite nesta Coordenação-Gerar 
Assuntos j urídicos de Comunicaçlo Elhtnônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a aJção a medid · sugeridas. 

ras1 ia, 27 de setembro de 2010. 

? • v~--Â,Z ~ 
DA1ic~ 1ERElRA DEI F · Ar~ 

~dv1gado 9~ ynião . , ~ _ . A • 

Coordemdor-Geral de lssunr jund1cr de Cornumcaçao clerronica 

Esplanada dos Ministérios, !Bloco 'f" -sala 92ID - CEP 10.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-5535/33lf-6248 ~Fax: (fil) 111-5502 Email: rnnjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC ÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica nº 250/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.028227/2012-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. , Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Curraldentense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Curral de Dentro, estado de MG, protocolizado em 19/06/12. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão, inscrita 
no CNPJ sob o número 15.668.637/0001-28, com sede à Avenida Afonso Pena, nº 1057 A, 
Bairro Bom Jesus, no município de Curral de Dentro, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 08/06/2012, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/04/2012, com prazo final em 11 /06/2012 ,que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios_ 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nS- 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 1/2011 , 
aprovada pela P01iaria nº 462 de 14110/2011, publicada no DOU de 18110/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

DRMC/MG-MC 



seriàm instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Afonso Pena nº 1057 A, Bairro Bom Jesus, no município de Curral de Dentro, estado 
de. Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 15°56' 12"S de latitude e 41 º51 '28"W de 
longitude. Estas coordenadas não fo~·am alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 032, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
certidões elencadas no subitem 10.8 e alíneas , tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 170 a 
189). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 171 e 172, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma nº 112011, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 190. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
ÜTadiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 164 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma nº 112011; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1", "f.2" e alínea "g" da Norma nº 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma nº 1/2011; 

}J 
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11. O Departamento de Outorga de Serviços, a u ' onduçãl dos traba~s _ ç,'li 

de habilitação de interessados na exploração do Serviço de R ' efl~mul.J ária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do ol do entos, s quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se aba xo · formações · 'sicas sobre a 
entidade: J 

L nome: Associação Comunitária Cultural Curraldentense de 
Radiodifusão; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Maria Irley Fernandes Ferreira Diretor de Operações 
Marilene dos Santos Souza Diretor Geral 
Anair Ferreira Lucas Diretor Administrativo 

IIL localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Afonso Pena, 
nº 1057 A - Bairro Bom Jesus, município de Curral de Dentro, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Avenida Afonso Pena, nº 1057A - Bairro Bom 
Jesus, município de Curral de Dentro, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 15º56'12"S de latitude e 
41°51 '28"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl 190, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls . 171 e 172, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

' ~:~· ~. ·: ·~ (; 
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À consideração superior. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2013 . 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
.. ~lista Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2013. 

GERALgTO VILELA 
Engenheiro 



•, . De acordo. À cbnsideração do Senh f'Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2013. 

OSINHO 
Delegado Regional do Ministén das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de A'c·º'jnharnento e 
Avaliação. 

Brasília, 1 de /111(/J(; de 2013. 

-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. ~ 

~ ' lia, 1 de ~ fbe 2013. 

parecer. 

, / 
/ ' 

OCTA VIO PENN N 1 
Diretor do Departamento de Ac'f.~BJA-'-U""'' ... 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, de de 2013 . 

..... 91to áe Jff1llit 
Secretilr1a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 
~~~~~~~~~'";;:;-;;;;;:Q~U~E;--;N:-;:;E;;:;T;;-;:O~ _J 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE 
1

'"' ~-~ • A ExkcuçÃk~j ·,,,; 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃ~ . , NllTÁRIA si - s 

1 
i ! 

MUNICIPIO: CURRAL DE DENTRO ! IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural Curraldentense de 
Radiodifusão 
Nº DO PROCESSO: 53000.028227/2012-28 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2013 . 

Responsável:------------------------
Fernanda Lellis Fernandes 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

013 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COM NICAÇÕE~.,. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS . 

PARECER Nº 0966/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.028.227 /2012-28 
INTERESSADO: Associação Comunitária Culural Curraldentense de Radiodifusão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Municipio de Curral de Dentro, 
Estado de Minas Gerais. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0250/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 
201/202, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/04/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 11 /06/2012. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 11 /06/2012, conforme envelope de fl. 31, concluindo-se, 
pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, 
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 08/17, Art. 2° 
fls.08); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

•\ . '·'· ! . 



continuação do PARECER Nº 0966/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(ii). ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 18/19); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22126); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 21 ); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 61/136). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fl.13), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habmtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

Ili-

IV-

V-

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autor' íd de 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legai ida e 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetiva! os, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secr aria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a disp 

licitação. 
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~~13 .. ~s ·::.: 
9. Preliminarmente, impende consignar que esta 1 os~Ru~ "çi 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço dé r nitár a 1--0 "DCJJ 

e diante de recomendação do Ministério Público Federal exped' a COTA n~ O - seq. 

261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a a~oção e . ~r~vidên.~!~.s o 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, 
de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma nº 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
151/152, 156/157e 161/162. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 199, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9 .612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2011, aprovada pela Portaria 
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei nº 9 .612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 025012013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 201 /202. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
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entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamo elo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comun ca -o 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto d 3. 

Cláudff.i~~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 3285/2013/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.028227/2012-28 
INTERESSADO: Associação Comunitária Culural Curraldentense de Radiodifusão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Ng 0966/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Juridico. 

Brasília,Z.J de agosto 2.013 

Coordenador-Geral d 

.. ~·· -~ .. - .. ~· .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 3286/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.028227/2012-28 
INTERESSADO: Associação Comunitária Culural Curraldentense de Radiodifusão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3285/2013/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº0966/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, /0 de ~t• de 2013. 
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PORTARIA Nº 292 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028227/2012-28, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Curraldentense 
de Radiodifusão, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1057 A, Bairro Bom Jesus, Município 
de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15º 56' 12" S e longitude em 41 º 51' 28" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 292, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/10/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de CURRAL DE DENTRO/MG, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.02822712012, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O 1 de outubro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. ~ ~ . _ 

Brasília, ~ de ~ de 2013. 

Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Ofício nº 21 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321 -7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, O 4 de novembro de 2013. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 

'- MC 00142 2013 
- 53000.032203/2008 

~ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009 / 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561/2008 

\ MC 00145 2013 
- 53000.037416/2007 ,/ 

l MC 00146 2013 
- 53000.000110/2005 / 

, MC 00147 2013 
- 53000.027258/2009 / 

\ MC 00148 2013 
- 53000.028227/2012 / 

Atenciosamente, 

OFATOS NORMATJ VOS2 

3 vol. 

2 vol. 

2 vol. 

RENATÀ-M~IO 
Coordenadora-Geral 
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